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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

Sabe-se que a alimentação é um direito social estabelecido no Artigo 6° da Constituição

Federal Brasileira e que o poder público deve adotar as políticas eas ações que se façam

necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população,

conforme disposto na Lei n° 11.346 de 15 de setembro de 2006.

Nesse contexto, compreende-se que o fornecimento de um kit de alimentos pré-defínido é a

forma mais eficaz de fornecer os gêneros alimentícios no momento, por possibilitar a oferta

de maior variedade de alimentos; maior controle higiênico-sanitário, uma vez que serão

distribuídos itens não perecíveis, os quais podem ser armazenados e transportados em

temperatura ambiente; padronização dos kits; menor contato social.

Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social, necessita adquirir cestas

básicas para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social que demandarem este

benefício.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios em forma de kit justifica-se pela

necessidade da manutenção do fornecimento de alimentação às famílias carentes, com o

objetivo de garantir o direito à alimentação e auxiliar para que menos entrem em situação

de insegurança alimentar e nutricional, visto que, muitos destas familias encontram-se em

situação de vulnerabilidade social.

A modalidade utilizada será a de Pregão Eletrônico, processado pelo Sistema de Registro

de Preços, visando atender às necessidades atuais do Fundo Municipal de Assistência

Social (quantidades mínimas solicitadas), bem como eventuais compras posteriores, ao

longo do período de vigência da ata.

Ademais a Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale propõe a proteção social

da assistência social se territorializa e se aproxima da população, reconhecendo a existência

das desigualdades sociais interurbanas e a importância da presença das políticas sociais para

reduzir essas desigualdades. Previne situações de vulnerabilidade e risco social, bem como

identificam e estimulam as potencialidades locais, modificando a qualidade de vida das

famílias que vivem nas localidades, tendo como principal foco de atuação o trabalho com

famílias.
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3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022, e

também tem previsão no PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua

contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas

Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;

Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a

solicitação da contratante (que poderá ser por ordem de serviço) e a orientação/fiscalizaçào

dos técnicos da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, conforme necessidade e as

condições contratuais, devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação da

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, E DOS DOCUMENOS QUE LHE DAO
SUPORTE

O consumo anual para o fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição

gratuita às famílias carentes, estimado, será o que consta do quadro abaixo:

QUANT. UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Arroz beneficiado, polido, classe longo fino, tipo 1, embalagem de Ikg,
arroz de 1° qualidade. Contendo data de fabricação c validade. Prazo de
validade minima de 06 meses da entrega do produto.

Feijão carioca, tipo l, grãos inteiros mínimo de 95%, na cor
característica a variedade correspondente, de tamanho e formato
naturais, maduros, limpos e secos, isentos de fermentação, mofo, odores
estranhos c de substancias nocivas a saúde, ausência de sujidades,

insetos, parasitas e larvas, embalagem saco plástico atóxico de Ikg.
Contendo data de fabricação e validade.

Farinha de mandioca amarela, de 1° qualidade, seca, isentas de matéria

terrosa e parasitas, não poderá esta úmida, pacote com Ikg. Contendo
data de fabricação e validade.

Farinha de milho tlocado (Flocão de milho), embalagem de 500g.

Contendo data de fabricação e validade. Validade mínimo de 12 meses

da entrega do produto.

KG750001

KG150002

KG150003

Pacote300004
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Açúcar refinado, com aparência de pó fino, homogêneo, com no

mínimo 93,3% de sacarose, livre de fermentação, na cor branca, de fácil

escoamento, não devendo estar melado ou empedrado, odor próprio e

sabor doce. Pacote de 1 kg. Contendo data de fabricação e validade.

Leite em pó integral instantâneo, fonte de cálcio. Embalagem com

40Qg. Contendo data de fabricação e validade.

Café em pó torrado e moído, embalado a vácuo, pacote de 250g.
Contendo data de fabricação e validade.

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de umidade: massa seca, base da

massa: de farinha de trigo, ingredientes adicionais: com ovos,

apresentação: espaguete, pacote de 500 gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

Achocolalado em pó, pacote de 400g. Contendo data de fabricação e
validade.

15000 KG5

30000 Embalagem6

30000 Pacote7

30000 Pacote

15000 Pacote9

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g (3x1), características

adicionais: quadrado, sabor: salgado, com sabor e odor agradável.
Contendo data de fabricação e validade.

Biscoito, apresentação redondo, classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote com 400g (3x1). Contendo
data de fabricação e validade.

Sardinha cm conserva ao molho de tomate. Lata de 125g (peso drenado),

sem amasso c vazamento, isenta de ferrugem. Contendo data de
fabricação e validade. Validade minima de 12 meses da entrega do
produto.

óleo de soja, embalagem de 900ml, aspecto límpido  e isento de

impurezas, apresentação vegetal, refinado dentro do padrão de

qualidade, sem cheiro, leve e puro. Contendo data de fabricação e
validade.

30000 Pacote10

30000 Pacote11

45000 Unidade12

15000 Frasco13

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a

demanda do município de Trizidela do Vale.

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque

quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,

beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade necessária, a aquisição de cestas básicas a serem contratadas.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas

por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, as que foram

identificadas, foram incorporadas nesta contratação em análise, cumprindo as respectivas

exigências legais e normativas.
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SOLUÇÃO DESCRIÇÃO

Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.1

Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de

participante.
2

Realizar licitação própria.3

Com 0 exposto, esta equipe de planejamento conclui que melhor opção seria um certame

licitatório, podendo a Administração Pública, por meio dessa opção alcançar a melhor gestão

do uso de seus recursos públicos, posto que por meio de uma licitação específica para

fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes,

consegue- se atingir uma melhor correlação entre  o custo da aquisição e o correto

dimensionamento:

a) recomenda-se que este processo ocorra por meio de Pregão Eletrônico para Registro de

preços, considerando-se que existe a possibilidade de estabelecimento de maior prazo para a

prestação do serviço que são objetos deste ETP.

c) considera-se ainda que por meio do Pregão Eletrônico há o aumento da competitividade

entre as empresas, possibilitando a esta Administração Pública a contratação de empresa

especializada no fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às

famílias carentes de forma mais vantajosa.

7- ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME

n° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

Temos a informar que a pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização das seguintes
fontes:

a) Painel de Preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021,

art. 5° inciso I;

b) Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal

SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

%)Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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c) Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021,

art. 5° inciso III;

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela

administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico

especializado, oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa,

gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

d) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65

de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso IV. Quando  a pesquisa de preços for

realizada com fornecedores, deverá ser observada algumas exigências, conforme

esta demostrado nos atos do processo, de acordo com o art. 5° inciso V, § 2°.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se

dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores

considerados em vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução

Normativa Federal SEGES/ME N° 65/2021, em seu artigo 3°, inciso VIII. Foram

enviados solicitação de cotação de preços para 05 (cinco) empresas, somente 3

(três) responderam nossa solicitação no prazo estabelecido de recebimento que

era de 05 (cinco) dias uteis, conforme evidencia no processo de acordo com art.

5°, § 2\ inciso IV.

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 2.312.550,00 (dois milhões trezentos e doze mil

e quinhentos e cinquenta reais) considerando os valores para fornecimento de cesta de

alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes de interesse do Fundo

Municipal de Assistência Social do Município de Trizidela do Vale/MA, de forma

parcelada.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL R$DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

RS

Arroz beneficiado, polido, classe longo

fino, tipo 1, embalagem de 1 kg, arroz de 1 °
qualidade. Contendo data de fabricação e
validade. Prazo de validade mínima de 06

354000,00KG 4,72750001

meses da entrega do produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros
mínimo de 95%, na cor característica a

123300,008,22KG150002
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variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos,
isentos de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a saúde,

ausência dc sujidades, insetos, parasitas e
larvas, embalagem saeo plástico atóxico de
Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

Farinha de mandioca amarela, de 1°

qualidade, seca, isentas de matéria terrosa e
parasitas, não poderá esta úmida, pacote
com Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

6,08 91200,00KG150003

Farinha de milho flocado (Flocâo de

milho), embalagem de 500g. Contendo

data de fabricação e validade. Validade

mínimo de 12 meses da entrega do

produto.

Açúcar refinado, com aparência de pó

fino, homogêneo, com no mínimo 93,3%

de sacarose, livre de fermentação, na cor

branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado, odor próprio e

sabor doce. Pacote de Ikg. Contendo data

81600,002,7230000 Pacote4

73200,004,88KG150005

dc fabricação e validade.

Leite em pó integral instantâneo, fonte de

cálcio. Embalagem com 400g. Contendo

data de fabricação e validade.

436200,00Embalagem300006 14,54

Café em pó torrado e moido, embalado a

vácuo, pacote de 250g. Contendo data de
fabricação e validade.

226800,007,5630000 Pacote7

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor dc

umidade: massa seca, base da massa: dc

farinha dc trigo, ingredientes adicionais:

com ovos, apresentação: espaguete, pacote

de 500 gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

Achocolatado em pó, pacote dc 400g.

Contendo data de fabricação c validade.

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g

(3x1), características adicionais: quadrado,
sabor: salgado, com sabor e odor agradável.
Contendo data de fabricação e validade.

Biscoito, apresentação redondo,
classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote

400g (3x1). Contendo data dc
fabricação e validade.

com

Sardinha em conserva ao molho dc tomate.

Lata de 125g (peso drenado), sem amasso e
vazamento, isenta de ferrugem. Contendo
data dc fabricação e validade. Validade

156900,0030000 Pacote 5,23

93600,00Pacote150009 6,24

146400,004,8830000 Pacote10

154800,005,16Pacote3000011

224100,004.98Unidade4500012
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mínima de 12 meses da entrega do produto.

Óleo dc soja, embalagem de 900ml, aspecto

límpido e isento de impurezas,
apresentação vegetal, refinado dentro do

padrão de qualidade, sem cheiro, leve e
puro. Contendo data de fabricação e
validade.

150450,0010,0313 15000 Frasco

2.312.550,00VALORTOTAL

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e

implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social,

tendo 0 compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à

população em situação de maior vulnerabilidade social na cidade de forma integrada

buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela

Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

Destaca-se, que a principal demanda apresentada pelas famílias atendidas é o que assegura o

auxílio alimentação (cesta básica) de forma temporária, não contributiva, em alimentos, para

reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas das famílias.

A doação das cestas básicas é um dos meios de amenizar os efeitos econômicos negativos

causados pela inflação, das famílias vulneráveis  a enchentes, que serão sofridos

principalmente pelas famílias de baixa renda

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

De acordo com § 1° do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93, o

parcelamento de obras, serviços e compras efetuadas pela administração é recomendado

perante a comprovação de viabilidade técnica e econômica.

§ l** As obras, serviços e compras efetuadas pela
Administração serão divididas em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem

perda da economia de escala.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br

\

8



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1010001/2022

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

● Registro de Preços de todos os itens;

● Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

● Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o

necessário para cada aquisição;

● Aquisição de produtos de qualidade.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o

objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para

este município.

Níááiía/St ntos^as Vieira
:sponsávelServ:

Maria Rosil^n^ Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria N° 06/2021-GP
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CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

( )Alta(X ) Baixa ( ) MédiaProbabilidade:

( ) Alta(X) Baixa ( ) MédiaImpacto:

Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

2.

Observar alenlamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
Planejamento

Tomar as providencias necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possivel, de modo a

 permitir a realização da licitação.

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

( ) Alta( ) Média( X) BaixaProbabilidade:

( ) Alta( ) Média(X ) BaixaImpacto:

Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compativeis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1.

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContingênciaId
Equipe de

PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
PRATICADOS NO MERCADO

( ) Alta( ) Média( X) BaixaProbabilidade:

( ) Alta(X) Média( ) BaixaImpacto:

DanoId

■tndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.nia.gov.br
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RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Licitação deserta (dcscontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado1.

ResponsávelAção Preventivaid
Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

ResponsávelAção de ContingênciaId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliara possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

Setor Jurídico2.

'NSÁVEIS

NOME:

ssinaturaI

NOME:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \>w\v.trizidcladovalc.ma.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N*’ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os
preços unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de
preços para a seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada
a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
compras. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa, especificando na
proposta: VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE
E EMAIL, NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E
CARIMBADO, com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO (05) DIAS
ÚTEIS.

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada
a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA),
conforme especificação na planilha a seguir:

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

Arroz beneficiado, polido, classe longo

fino, tipo 1, embalagem de Ikg, arroz

de 1° qualidade. Contendo data de

fabricação e validade. Prazo de
validade mínima de 06 meses da

entrega do produto.

75000 KG1

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros

mínimo de 95%, na cor característica a

variedade correspondente, de tamanho

e formato naturais, maduros, limpos e

secos, isentos de fermentação, mofo,
odores estranhos e de substancias

nocivas a saúde, ausência de sujidades,

insetos, parasitas e larvas, embalagem

saco plástico atóxico de Ikg. Contendo

data de fabricação e validade.

15000 KG2

Farinha de mandioca amarela, de 1°

qualidade, seca, isentas de matéria

terrosa e parasitas, não poderá esta

15000 KG3

.na'

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.iiov.br
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rESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

úmida, pacote com 1 kg. Contendo data

de fabricação e validade.

Farinha de milho flocado (Flocão de

milho), embalagem de 500g. Contendo

data de fabricação e validade. Validade

minimo de 12 meses da entrega do

produto.

30000 Pacote4

Açúcar refinado, com aparência de pó

fino, homogêneo, com no mínimo

93,3% de sacarose, livre dc

fermentação, na cor branca, de fácil

escoamento, não devendo estar melado

ou empedrado, odor próprio e sabor

doce. Pacote de 1 kg. Contendo data de

fabricação e validade.

15000 KG5

Leite em pó integral instantâneo, fonte

de cálcio. Embalagem com 400g.

Contendo data de fabricação e
validade.

30000 Embalagem6

Café em pó torrado e moído, embalado

a vácuo, pacote de 250g. Contendo

data de fabricação e validade.

30000 Pacote7

Macarrão tipo espaguete, macarrão

teor de umidade: massa seca, base da

massa: de farinha de trigo, ingredientes

adicionais: com ovos, apresentação:

espaguete, pacote de 500 gramas.

Contendo data de fabricação c
validade.

30000 Pacote8

Achocolatado cm pó, pacote de 400g.

Contendo data de fabricação e

validade.

15000 Pacote9

Biscoito Cream-Crake: pacote com

400g (3x1), características adicionais:

quadrado, sabor: salgado, com sabor e

odor agradável. Contendo data de

fabricação e validade.

30000 Pacote10

Biscoito, apresentação redondo,

classificação doce, características

adicionais: sem recheio, tipo Maria.

Pacote com 400g (3x1). Contendo data

de fabricação e validade.

30000 Pacote11

Sardinha em conserva ao molho de

tomate. Lata de 125g (peso drenado),

sem amasso e vazamento, isenta de

ferrugem. Contendo data de fabricação
e validade. Validade mínima de 12

Unidade4500012

meses da entrega do produto.

Óleo de soja, embalagem de 900ml,

aspecto límpido e isento de impurezas,
15000 Frasco13

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ̂ ^ ̂ v^v.trizidclndovalc.^na.tIo^ .br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

apresentação vegetal, refinado dentro

do padrão de qualidade, sem cheiro,

leve e puro. Contendo data de

fabricação e validade.

VALOR TOTAL R$

Trizidela do Vale - MA, 13 de outubro de 2022.

'ias Vieira

letor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

atália Santi

CH&

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.mu.uov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

48.114.738/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/2022

NOME EMPRESARIAL

W DE S SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
S7 ENTRETENIMENTO

PORTE

ME

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas  e derivados
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água minerai
47.23-7-00 ● Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos aiimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos  e esportivos
77.39-0-03 - Alugue] de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterioimente, sem
operador
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICa'

213-5 - Empresário (individual)

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAI
LOGRADOURO

7RI

MUNICÍPIO

PEDREIRAS
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

PARQUE DAS PALMEIRAS MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LYCALLOSOUSA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8146-0029/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASniAL

28/09/2022
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2022 às 11:54:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL SUB..

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.631.270/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2009

NOME EMPRESARIAL

CHICOTE COMERCIO ATACADISTA EIRELI

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATACADAO CHICOTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPW.

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATÍVIDAÕÊS ECONÔMICAS SECUNDARIAS

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e fécuias
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e fécuias, com atividade de
fracionamento e acondiclonamento associada
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.33-8-02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas  e derivados
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.35-4-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondiclonamento associada
46.36-2-01 - Comércio atacadista de fumo beneficiado
46.36-2-02 - Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar
46.37-1*03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, boios, biscoitos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO

LOJA;
LOGRADOURO

R CRESCENCIO RAPOSO 416

MUNICÍPIO

PEDREIRAS
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATACADAOCHICOTE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3642-4047

ENTE FEDERATIVO RESPONSAN^L (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/02/2009

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/3Emitido no dia 13/10/2022 às 12:00:13 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/02/2009
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.631.270/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CHICOTE COMERCIO ATACADISTA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.37*1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias
46.37*1-06 ● Comércio atacadista de sorvetes
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.46-0-01 * Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 ● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.11-3-02 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9*01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria
47.23-7-00 ● Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO COMPLEMENTO

LOJA;
LOGRADOURO

R CRESCENCIO RAPOSO 416

município
PEDREIRAS

UFBA1RRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATACADAOCHICOTE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3642-4047

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

04/02/2009
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 2/3Emitido no dia 13/10/2022 às 12:00:13 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

10.631.270/0001-54
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

04/02/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESM^IAL

CHICOTE COMERCIO ATACADISTA EIREÜ

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoai
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestaduai e
internacional
56.20-1-01 - Fornecimento de aiimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
56.20-1-03 ● Cantinas - serviços de aiimentação privativos
56.20-1-04 - Fornecimento de aiimentos preparados preponderantemente para consumo domiciiíar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parenteral
96.01-7-01 - Lavanderias

CODlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CRESCENCIO RAPOSO
NÚMERO COMPLEMENTO

LOJA;416

MUNICÍPIO

PEDREIRAS
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATACADAOCHiCOTE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 36424047

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/02/2009
situaçAo cadastrm.
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 3/3Emitido no dia 13/10/2022 às 12:00:13 (data e hora de Brasília).
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FL8.
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.306.615/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2020

NOME EMPRESARIAL
HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HORIZONTE DISTRIBUIDORA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios

46.45-1-02 ● Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1 -03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-01 ● Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e
peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
R DA PICARREIRA 30

MUNICiPIO
CAXIAS

UFCEP BAIRRO/DISTRtTO
FUMO VERDE MA65.607-760

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HORIZONTEDISTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9552-8932

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTKAL
10/02/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIALSnrJAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2022 às 12:03:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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FLS..
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

10/02/2020
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.306.615/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 ● Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R DA PICARREIRA 30 **●**«●●

MUNICÍPIO
CAXIAS

UFCEP BAIRRO/OISTRITO
FUMO VERDE MA65.607-760

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HORIZONTEDISTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9552-8932

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/02/2020

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALsrruAçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 2/2Emitido no dia 13/10/2022 às 12:03:14 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUB.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/09/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.634.060/0001-85
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA EIRELI

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
DOCE SABOR

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas  e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, Jornais e outras publicações
46.49-4-01 ● Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 ● Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicíonamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO COMPLEMENTO

ANEXO A
LOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS 22

UFBAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

LIMA CAMPOS
CEP

MA65.728-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LADIA.JAMlLY@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8100-7870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/09/2017
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ●***«●«●**««***«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/3Emitido no dia 13/10/2022 às 14:18:41 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTUFIA

13/09/2017
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.634.060/0001'-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA EIRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.51 ●6>02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 ● Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 ● Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO COMPLEMENTO
ANEXO A

LOGRADOURO
PDA DO BOM JESUS 22

MUNICÍPIO
LIMA CAMPOS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL MA65.728-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LADIA.JAMILY(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8100-7870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*«*à

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL »****«*»*»***««●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página; 2/3Emitido no dia 13/10/2022 às 14:18:41 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/09/2017
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.634.060/0001*85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA EIRELl

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.89-0*07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

230-5 - Empresa Individuai de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

ANEXO A
NÚMEROLOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS 22

município
LIMA CAMPOS

UF8AIRRO/OISTRITO

ZONA RURAL
CEP

MA65.728-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LADIA.JAMILY@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8100-7870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«É***

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/09/2017
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL «*●**«*****●●«*»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2022 às 14:18:41 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

17.239.264/0001-03
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

30/11/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F. SOBRINHO GOMES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL SABA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e fécuias
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-03 ● Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTO●***●●●●NÚMEROLOGRADOURO
R MIGUEL ATTA 389

MUNICÍPIO
PEDREIRAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
SERINGAL MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BULHAOBULHAO(gHOTMAlLCOM

TELEFONE

(99)8122-1055

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
30/11/2012

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL******** ●*«*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 13/10/2022 às 15:43:26 (data e hora de Brasília).
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Gmail - (sem assunto)

aüB.

^ Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma(g;gmaii.

(sem assunto)

13 de outubro de 2022 16:39compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
Para: Ládia Fernandes <Iadia.jamily@hotmai!.com>, Horizonte Distribuidora <horizontedistribuidoraltda(ggmai!.com>,
ATACADÃO CHICOTE <atacadaochicote(ghotmail.com>, "Lycallosousa(ggmail.com" <Lycallosousa@gmail.com>,
nanagomes87{ghotmail.com

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta visando o

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros

alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às familias carentes, de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de

Trizidela do Vaie (MA). Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo

administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde Já agradeço.

2 anexos

SOLICITACAO DE COTACAO DE PREÇOS - CESTA BASICA.docx
81K

« SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS - CESTA BASICA.pdf
“ 799K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&petmmsgid=msg-a%3Ar5637681591186034344&simpl=msg-a%3Ar563768... 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br



CR-TRiaDcUpOVAU
PRQC.ioVOOO^

2t( 11^

FLS..
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Daparuntanto: OMft ào Sator da Comprai

Relatório de Cotação
P«t««((44 r*MnW »nO* J4/KV7022 01 «14/tO/7Q719147:02

< éi» J4/tO/2032 01.47;» pf

cotaçio ripida 4S3

RcMòrio I

VriorUaN.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Prvfo Ectbnde PMCMtaal Pr*«o Ertaiwdo Calculado QuafrtWad*

R$5«10R$ 5,10

Uoldado Tot»Ram

Unidida R$ $.iO1i banafteiado

ôrfCaPdMca

ASSOCUÇAO oe APOtO A eSCOiAMDiCCNA TAMA DAAIMU CANOAMi

ASSOCIA^ Oe APdO A CSCOIA E5TA0UAIKPUTADO >0St ALVES DfASSa

ASSOOAÇAO OE APOlO A ESCOU OE CDUCAÇAO ESftOAl MNASaR

WaMHkaçflo

N«PTaGfto;120»

HfPmtlo-liCU

N»ProfloJ3022

OataUdMfiSo

10/10/3022 OSOOOQ RS S4S

OS/10/2022 00:3000 RS 4,70

30^/202200:0000 RS SM

Pra<o Compra» Nat
1

2

3

V<Iq< Qlobjt B$

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: arroz beneficiado

Quantldada
lUNMda

OaMTfçSa

: banaAci

540
ObMmaçia

ado dama: leoce flno, «utafrupe: poWo, quahdadr tipe 1 »tlpe: 0

RS S43Praço (Campm Govamamantai») 1: Praço do Fomacador Vanctdor

òrcda: Data: 10/10/302209:0000

ASSQOAÇto OE APOtO A ESCOiA INDiSCNA IAIHA DA AiOElA
canoanA

HacWldada: Pr»«Ja Elatrám

kdafftMoiçdo: NtPra|3o!l2022

Lata/Ram: /8Ob>m:

Apiipiçla da |lr»aroi aUmamklei da pretrama naOonal da

aHmamaçSo aacolar..

Oaacrtsde: Attm Panaflciado Claata: lonfo Fiiw, SMbprupo; Poddo, Quahdada:

Tipo 1. Tipe: A4uNnha/3rarK0

f.compraafavamamarKaa^ov.brSanta:

Quantldada: 313,00

UaUada: OuHot^ma
UP: TO

Valor da PtapoataPlnalRasAa Sodal do Famacadar

43391.679/OQOl-OO VAIU MAIS LTOA

41,930.974/0001-32 P R COELHÔ ALMENTOSITDA

CNPI

RS SM

RS 3,13

RSPraço (Comprpa Gowmpmanul») 2: Praço do Fon>a<adof Vancador 4,70

Órcie: Data: 05/10/3022 08:30:00

ModaHdada: Priflo EUtrénlea

Idafitiflcaçio: NtPra«ia:13022

tata/Ram: /8

ASSOCIAÇÃO DE APOIO Ã ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO JO$S ALVES
0€ ASSIS

Ob)ata: Oobtata da praaan(aHcCaa3oéaaquS<3oòaG4r

nacanaale da aWaanuçic aoa Alunoa matneuladaa

EtUdual Oapvtada /osá AK4* da Aaali por maio de Programa Nacional

Oaaalslo; Arroí Sarwfkiado TTpo: AgultarVia/Sra

Longo Fino, QuaUdada: Tipo 1

. Ahmantído»

bcoiapara

I, Subgrupo; Polido, Clataa:

vpfugovama manta d4»r.bffaata; w*m<

Quantldada: USfiO

UnUada: Qudoframa
UF: TO

VatefdaPrapomHaalCNPI Raalo Social do feraatadar

PATRIOA COELT^O FEPRElRA 033223AS14O

L. A. R. AVELINO A OA iTDA

30J33.933/OCD1'93

03.678DS4/0001-07

RS 4,70

RS 4,71

RSPraço (Comprai Govamamantaii) 3: Praço do Fontacador Vancader 5,48

OvxSa: Data: 30/09/20H 0800:00

ModaAdada: Praflo ClatrÒMeo

idaatHkaçio: NtPra|lo:32022

Leta/Ram: fi

Fonta: www.compm80vamamaneAfi40v.br

(^imnMada; 92,00

UnMada: QuRoframa

ÜF: TO

ASSOC3AÇAO DE APOIO A ESCOU OE EDUCAÇAO ESPECIAL PENASaR

Ob>ato:

j^uttiçSo dt Gânarea ARmanckioa para APmantaçSo CacaU/..

OaacrtfSo: Arrei ganafleade Oaaaa: Lenfo Fine. SubfnM: Pedde, QuaUdada.

Tipo 1, Tipo: AgUhinhA^mAeo

CNPJ RbIo Soòal do Fomacador

SUPERMERCADO UOER LTDA

D S S SRVAVARÜtSTA flREU

1412 227A001'30

44.117.718/OCD1'70

01,



CPL'TftlZlt)£LAí)OVALS:

PROC.iolOOüJ
OMlFLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRCZIDELA DO VALE ● MA

iMppntivtt: MtáJU S*nto» H«s VWn

DtpcrtsfTWilo: Chtf» do Soto< do CotiiprM

Relatório de Cotação
OeseuOa nwltnii «no* 14/IQ/7012 0t4< 4) t IVtVtni

>«4l4/lO/M12O9‘S3J0 pO 20044,57.JM|

cotsçio rápida 4S4

V^orUolt

(COMPRAS GOVEMAMMTAB) To^Profo CtthMde Pircowtoil Pro{o E«lbMde Cakiilode QwHlMode UaWodo

UnidKlo R$ «.74«S ««.741 ^tumlneu «.74 ««.74 2

órgSePóblIco

ASSOOAÇAO DC APOIO 00 COUOIO (STAOUAl CAN0400 PHSUmA

ASSOCIA^ DC APOtO 00 COUGIO ISTAOUAL PR04SSSOIU JULIANA 8AIWOS

ASSOOAÇAO DC AP0«0 A CSCOU ESTAOUAl OOM OOMINQOS CAPUCOT

DottUtftOçlo

tV»/2022 0a;00?00

12/09/30220«:30;00

22/09/3022 08:00:00

Prtfo CemprwNet WeflttflttfSe

N«fr^Ae:22032

N«mcAo:S2022

N«Pr^e:22032

Pr*C0

« 9.79

« $M

« 7.93

1

2

9

mMedia dot Pte^QS Ototidot. «$

V^íjfobal fiS a 71

Detalhamento dos itens

RSItem 1: legumlnosa
Qu«tU«d«

1 Unidade
Paac

874
Obiervetiortpio

lafumlAeea variedada: fal^le eanoca, t)pe: tipo 1 0

Pr«(o (Cofnpm OcMvmafnenteía} 1: Preto de Pomeceder Vencedor RS 9.79

órgSe: Dete: 29^/202209:00:00

Medalldada: PrtfId Cietrônko

IdMtMcM»: NfPre8So:22022

Lota/Nem: /2S

FOwte; wwWvCorf'pra5fOvemamentab491r.br

Ouantldede: 73.00

Unidade: Quüeframa
Ut: TO

ASSOQAÇAQ OC APOIO DO COUGIO CSTADUAL CANOlOO FIGUEIRA

0«M:

AouBiçSe de fénem aUmereíâo* pare e temedmenw da  akm «mea
. akinof conformeTarmp de Referencia..

OMcrifie;

Lefumawta variedade: FefSd Carkaca. Tipo: npo 1

Valer da Prepoata FinalCNPJ Raaio Sedd de Femeceder

10A«44il/000249 SUPERMERCADO SAMILU LTDA

29491«0Q/Q00;-9S M N 8 lOG($TtCAOC AUMENTOS ElUU

a7m44«/Q001*M SUPERMERCADO IGUATUITOA

« 9.79« 9.79« 9.99

«Ppafo (Compres Govemamentelsl 2: Preto do Fornecedor Vencedor «,50

6f|«e: Oett: 12/09/2022 08:9000

ASSOCIAÇAO DEAPOtO DO COU&O ESTADUAL PROFESSORA
AmANA«ARfiOS

Objeto: Q objete da pre»«m« hcftatio 4 a eacoiKa da proposta mais vantajosa

para « aowbiçlo de H'*e^ aHmendcJot. conforme condiçóes.

quantidades e essências estabeMcidae nesteEdUI e aeus eneaaa..

ModeMeda: Pr^ Eletròniee

MentWkeçie; NtPrefle:9?032

Lete/Nem: /20

Ponte; www40mprasfovaman1entela40v.br

Quwtidade: 80.00

Unidade; Ou&oframa
UP: TO

DeeciMo:

Lecbmmaea Vanedad#' FeijAo Cenoca, Tipo; Tipo i

Retie Seriei d» Femeceder

EVANDHO XAVIER DC OUVEMA072S922S198

SUPERMERCADOSUPER SOUSA LTDA

M H $ SANTIAGO LTDA

E FERNANDES OA SiLVA SANtOS

SUPERMERCADO UOER LTDA

LR.UElO-nREU

D S SSaVAVARCRST A ClRELI

JUAREZ DE OLJVEIRA LOPES

Valor da Proposta FbialCNPJ

48O42.7$2/a00l*18

10.9$9aOS/0001-«8

27.081J98/0001'75

t0.774.009/000l-09

19J93.237/0001-SO

59.78S,30S/0001*OS

04.197.7U/Q001-7D

O9.SS6.68VOOOI-7O

« «rSO

RS 9,18

RS M7

RS 13,00

1200

12/30

14,00

16/X

«
RS

RS

RS

RSPreto {Compres Govemementeis) 3: Preto do Fornecedor Vencedor 7.92

Òftiú: Dete: 12/C8/2022 09:00:00

MedeHdadt: Preflo EletrOMce

Uentlflcetle: NtPreflP;22022

Lete/Rem: /19

Pente: www,compra«t9vemamencatt40v.br

Quantidade: 12,00

Unidade: Qwloffsr

ASSOOAÇAO DC APOIO A E5COU ESTAOUAl DOM OOMINGOS
CARREOT

Objete;

de Gãneree Abrnenucias Mm fornecimento de aHmentatle

Escola Estadual Dom Deminfe* Carrerot.

Leeumbieu Variedade: f eljle Carioca, Tipo: Tipo 1

.akinoe matriciJado

DessfHde:

CNPI Reale SeeUl da Fornecedor

MHE PRODUTOS E COMCROO EIRCLI

VIUS 80AS ● COM, ATAC. OE AUMENTOS EIRELI

CRISIAINE ALVES DE AMORIM

ROGCJttO SOARSS BCnRRA

«29.191D27A)CDl<90

42.ia8.347/DC01*39

11479.S7S/0001*S5

02.9L2JS4/D001-07

RS

RS«



PK 0^

noo3-v
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA
R«ipontév«4: NtUNi Saniot Oái Vkiri

Departamento; Oiete do Setor de Comprat

Relatório de Cotação
rMUntf« »MP*]4/lV30221^14<â5«l«/lV^OU lO-UtSS

di«l«/tó/»2210 2M7 (IP 200.U.W.m)

cotaçSo rápida 4SS
f f»dc

Valor Unit

(Outra fntos PóbêcM) ^oço EMimodo Porantuol Proço Mmodo CaleuMo Quwnldodo

R$f69R$4,«94.69

üAModo Total

Unidadt R$

lt»m Nono

farinha da mandioca amarala, dasta fina« tipo 1 4,69i1

ÓrsioNMco

ao.PROGR.RtNlT.m. HUUNS A.SeND4h-MONGA6UA | GOVtRNO 00 ESTADO DESiO PAUtO | MOKGAGUA

PENITCNOARIA 06 REGISTRO | GOVERNO DO ESTADO 06 SAO PAULO | REGISTRO

PENfT. II 06 SAO VICENH I GOVERNO 00 ESTADO OE SAO PAUIO 1 $10 VICENTE

hSanttfkaçid

OC; 3601210000120220000110

OC 3602900000120220000104

OC: 960126ú000l20220ct00a6

Data Udtaçle

12/09/2022 lS:30d>

02/09/202211:46:00

15/07/2022 U;3S«

PraçpPraçoPúkfeca

R$ 4J01

R$ 4432

RS 4.6S3

Madit dw Pf»{os Oblidat. R$ 4.69

Valor Gk>Dal RS 4.69

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: farinha de mandioca amarela, classe fina, tipo 1
Oaacrtçld

(adfiha da mandioca, lifalramefita torrada, arraala. Rrupo saca. Haua tina. típo X.

OueiKMid.

lUnUxf,

4,69
ObMnecto

O

(Oulc RSEntet PübKcos) 1: Preço do Pomecedor Vencedor 4.S0

órfio: L2/OP/K22 1S:»:00

PragSo ElatròrícO

OC 6B012X00CO120220C00110

l/u

aO.PROGR.PENiT.OR. RUBENS A.SENDIN-MONGAGUA | GOVERNO DO

E5TAOO OC SLO PAUIO | MONGACUi

Otafels: PH{<iÍOnCntDNeOPARAAQUISICAoDEQ{NEROSAUM£NTlaOS

ESTOCAVEIS, COM ENTREGA PAflCElADA, PARnciPAÇjO RESTRITA A

ME/EPP/COOPERATIVAS, PARA O PERlOOO DC 01 DE SCTEM6RO A 31

Atodilktode:

IdemMmtSo;

IMe/ItMi;

Fonte:

QtBfltUede:

Unkiede:

r.Oecwiov.br

l.SOO/S

QUILOGRAMADmoteSo:

FARINHA DE MANDIOCA, U6EIRAMENTE TORRADA, AMAREU, GRUPO

SECA. OASSE FINA, TIPO 1, ISENTA DC INSETOS, MAHRIAS

ESTRANHAS, MOf O OU FERMENTACAO,OEVENDO SE APRESENTAR

LIMPA C SECA. EMSALACCM PRIMARIA SACO PLÁSTICO ATOIICO

HERMETICAMENTE FECHADO. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO ROC 263AIS, RDC14/14, INSTRUÇÃO

NORMATIVA S2/11 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORU. PRODUTO

SUJDTO A VERIFICACAO HO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. AOM.

DETERMINADOS PELO MAPA EANVISA. COM VAUDADE MÍNIMA DE 07

MESES NA DATA OA ENTREGA UF: SP

Vetor de Propoete FineiCNPJ FtazCo SodaI do Fornecedor

ADRIANA SILVA THCOOORO RANCHARIA

FPS COMERCIO OE ARTIGOS EM GERAL EIREU

COMERCIAL TERRA It IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

RAEUT SILVA AMADEU

RS 4.Woú.wo.spi/oaoiHs
28.41S.210/C001-40

3S.U3.324/KO1-10

2S.071.5U/ai01-47

RS 4.BS

R$ 6.74

RS SJO

R$Praçâ (Outftn Entat PúbUcQt) 2: Preço do fornecedor Vencedor 4,63

órgie: 02/09/2022 11:46:00

Praglo ElatrònNo

OC: 660280000012Ú220CCD104

I/IO

www.bec.v40v.br

1.32640

QUILOGRAMA

Data:

MedaBdada:

NiwiUfcaçio;

tola/nam:

Fonta:

QuanMdadt:

UrMada:

PFNmNaARIA DE R6GI5TRO | GOVERNO 00 ESTADO 06 $AO PAULO I

RE&STRO

Oblato:

REQUiSICAO DE GENEROS AUMENTI005 ESTOCAVEIS

DaacrtçSo:

FARINHA OC NUNCHOCA. UGCIRAMENTE TORRADA. AMARELA. GRUPO

SECA, CLASSE PINA, TIPO 1, ISENTA DC INSETOS. MATERJAS

ESTRANHAS, MOFO OU P£RMCNTACAO,D6VENDO SE APRESENTAR

LIMPA E SECA. EM6ALAGEM PfitMARlA SACO PUSDCO ATOttCO

HERMETICAMENTE FECHADO. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR OE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 263/C6, ROC 14/14. INSTRUÇÃO

NORMATTVA 52/11 E SUAS ALTERACOCS POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO QA ENTREGA AOS PROCED. ADM.

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. COM VAUDADE MIN  I MA DE 07

MESES NA DATA DA ENTRE6A UF: SP

Valor ̂  Prepoata fVktlRado Sodat do Famacador

ADRIMA SILVA TKEODORO RANCHARIA

FPS COMEROO DE ARTIGOS CM GCRAL ElRELI

05WALD0 DOS SANTOS aORCNOO 32652626610

MINIMERCADO E ADEGA PITSTOP EIRELI

CAELLY SiLVAAMADEU

CNPI

R$ 4,6300.640.591/0001-05

2&42S.210/0001-40

4S.341.795/0001-90

33.793.119/OOOM6

25.D71.su/0001-47

RS 4.89

RS 5,10

RS 6,00

RS 9.S0

RS 4,65Preço (Outroí Entes Püblkos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

órgle: 15/07/202211:95:00

Pregio Eiatrdnico

OC: 3601260000120220C00066

Data:

htodaJUiòa:

UanUfkaçto:

Leta/ltam;

Ponta:

Quanttdada:

Unidade:

PCNIT. 11 DE SAO VICCNTE | GOV6RNO DO ESTADO 06 SAO PAULO |

SAOVICCNIC

1/4Objete:

AQUISIÇÃO 06 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVE15 - PARTICIPAÇÃO
RESTRITA.

/.bae.spgev.br

3 4Ú040

QUILOGRAMAOascriç^:

FARINHA DE MANDIOCA, LIGEiRAMENTÍ TORRADA. AMARELA. GRUPO

SECA, OASSE RNA. TIPO 1, tSENTA D6 INSHOS, MATÉRIAS

ESTRANHAS, MOFO OU PERMENTACAO,DEVENOO SE APRESENTAR

LIMPA E SECA, EM6ALACCM PRIMARIA SACO PLÁSTICO ATOXICO

HERMETICAMENTE F6OUD0. E SUAS CONOKOCS DEVCRAÚ ESTAR DC

ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 269/05, ROC 14/14, INSTRUÇÃO

NORMATIVA 52/11E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO OA ENTREGA AOS PROCED. ADM.

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VAUDADE MÍNIMA D€ 07

MESES NA DATA OA ENTREGA UF: SP

RaaBo Sodal do fcmacador

FPS COMCRQO DC ARTIGOS EM <»RAL ElREU

ADRIANA SiLVA THCOOORO RANCHARIA

C 0 C COMCRQO C DtSTRilUlDORA COTRIM - EIREU

KAEaT SILVA AMADEU

CNPJ

R$34.425.2UVOCDl-40

CD,640.S91/OCD1<05

34.924.776/DCD1-S5

25.071.5U/OOOl-47

RS

RS

R$ 15XC

0 3.



CPL.ÍRiZiOEUOÔVALE
pRQc.^nloool m^2-^
FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE ● MA

RM|)«n>tv«l: Nctilti Sintot Diat Viefra

DcparUKWite: Chefe do Setor de Compm m.

Relatório de Cotação
14/10/70>2 2O-U.li ● 14/10/2022 10 44:00

'diêl4/i0/20n 10 M l) |]^:200.14.)7.194)

cotaçãQ ripida456

Pe«qyli* «

ReWtório serWo I

Valer Untt.

fOulm £fil«» MMcce) rtuel Preçe £ftkn«4e CekuMo Qwmtldtd* UnMt ToM

Unidade

Ram Noma

farinha da milho ● ambaiactm i 3.S*R$ 2JI RS 2^ >1 iSOOfrerhiS

óitSeMMee

FVNOO MUNiaCAL OE SRLfDC DE PORTO DA FOUtA/SE

MUNldPIO DE f AtiMVSR

Prefelture Municipal de SerVf

DetaUdOefe

05/07/2022 0*:KM»

24/05/2022 lOrOO^O

09/05/2022000000

■òenHfkacio
44435
42191
0I66S922

Preto Pdbke
R$ 2,73
«5 1Í4
RS S,4Í

1
2
3

M»d>a dos Prgtn s Obt«dov R$ 2.M

Vjior Global R$ / S8

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: farinha de milho - embalagem com SOO gramas
Daacrtçdo
farinha da mfihio ● ambalagam >

QuanOdadi
lUnidada SOO cr ama»

2,S8
Obsarvtaie
0

R$aço {Out rp) Errtn Pú bHcos) 1: Preço do Fomecaòor VerKodor 2,73

òrede: 05/07/202208:10:00
PR6GÍ0 ELETRÔNICO
44435
42/42
lkttarvet.com.br

1.S004»

0«ta:
ModaWada:

UantMcdçio:
Lota/ltam:

Fenta:
Quanddada:

iMdada:

FUNDO MUNICIPAL OE SM^ OE ROATO OA FOLHA/SE
PREGAo eletrônico 009/2022 ● ContritaçAe da amprVM
MpactaUzada ví&ar>de k aquNIçlo parcaladi de Gènarei AllmantícIdS
dos itaitt fracanadea do Praflo Eltirdmeo 005/7022, para aiandar

Oèlate:

Daecrfcidt PCT
FAAfNHA DE MILHO CARAaERÍHrCA AOlOONAL; NÃO TRANSCENICO

. ÔRÂO: AMARELO. TIPO: FIOCAOA. APRESENTAÇAO: PRE-COZIDA
COM SOO GRAMAS UF: SE

Valor da Proposta FbialRatloSodal do Fomacddor
COMSROALLiEIREÜ

CNPI
RS37.031.93^0001-90 2/79

Preço (OutfM Entai Púbticoi) 2i Preço do Fornecedor Vencedor 1.S4

ÓT|i( 24/0S/2032 lOrOOOO
PRCGAOELfTRÔNiCO
42191

Data:
MedtMada;

MandflcaçSo:
lota/Ram:

FcBita:
QuaMldada:

LMdada:

MUNldPIO OE FATI ma/ba
ObJatPt Femadmante do Proframa

forma pamlada. conforma aapacffteacóat e eenòiçSaa cortsiantas do
Edital a do tarmo da rafaràneía a fim da

mal da AhirtaniaçAo Eieolar ● PNAE O

at rvactuMadai de

3/3a
l●cttaoaLcom.br

&000/»
Oaaolçioi PCT

FARINHA OE MILHO FIOCAOA ● alaborada a partir do (rSo do milho a
anrtauacída com farro t Acido fòllcD, Produto da edoraçAo amarala.

I aspecto, cor, cheiro e seber próprIOA eom ausAnda de umldada.
isento de sujidade, parasitas a larvas. Embalagem da SOO iramat.
aeondldonado'

violados, reslstantas que larantam a Intafiidada Oc produto,
embalados sacundarfamanta am fardos lacrados. A ambalafam dava ri
contar extarnamenta os dados da (dantifícaçlo a procadAncta, número
do (ote. data da fabrkaçAo. data dc validada, quantldada do produto.
Irtfermeç&as nutridorvars ● númaro da ragHtro. 0 produto dtvari
■pfvsantar validade mmima de 09 (novaj mesas a partir da data da
antraga na unidade raqvlsltanta.

plAstico trensparanla a atóxfco, tlmpos. nbo

UF: BA

Valor da Prepoata FinalRaatoSodel do fcmacador
D15 BAHIA EMPREENOIMENTOS LTDA
JFEUPtDC SOUSA EIREU
JAIR ttAUlO OE SANTANA EIAEU
ALFA COMEROAl DE AUMENTOS |IREU
ALTO GIRO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNRJ
R$19.427.9S3/D0D1-M

10.319.377mi-39
04.423.911/0001*<2
31.847.317/0CO1-91
28.65S787/D001-49

144
R$ 1.89
R$ 1,93
RS 1.94
RS 2,69

RSPreço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor VefKador 3.48

órglo: Deta: 09/05/2022 OftOOXO
Modabdade: PRECAO PRESENCIAI

idantHkaplo: 01668922
Lota/rtam: 1/42

Fonte: pcrtaltransp.bar1rl.so.gov.br:8079Aransparencl
Quanttdada: 40.00

Unidade: PCT
UF: SP

Prefeitura Murtlelpal da BartH
Objeto:

GENEROS AUMENTÍaOS ESPAÇO AMIGO
Deaolcio:

Farinha dc milho ● ambatagam SÚO gramas

Valor da Proposta FinalRatAo Sotiai da Fornecedor
NORl D1STRI8UI00AA DC PRODUTOS AUMENTIODS EIREU

CNPI
04110.6A3/00D1-O8

úH



C?L-TR12tl9SUDOVALI

PROC.lQioOni I%J2l
Í2á0__FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDEU DO VALE - MA
RMpoiMivtl: NaUlla Santoi Mm VMra

Dapanamanto: Owf* do Sotor do ComprM
m

Relatório de Cotação
P*wH*n»to*4â «tmt J«/JQ/2<U2 10-H »«l«/ia/7Ú7M0'S7:%»

A»l»Wri» («rW« ll/lti/nm (tP; 200.14.57.JHI

«rtàção rápídd457

Valor UnA.

(COMPMAS60VHITUMfKTAS) Prop Eattiiado

R54^7R$ 4.97

UDldado TotalPoreontual Profo EatAnodo MeuMo QiMtttMod*

R$4^7

Rom Nomo

OÇÚMt lM»4a R$ 4.971 1

ÓTfloPéWke

ASSOOAÇAO COUCAOONAL PRUtOCKn COSTA I SUVA

MiMlSTCRto DA EDUCAçAo | Ur>fcr«r«l4«dt ladoral 4o $*nu Coumi) fodtfil do (ducaçlo. Oérteia aTocnolot** dt Santa Cotaflna

AS&OCIAÇAO DC Af0>0 AS ESCOIAS fî ADUAtf INDtOCNAS D€ ITACAIA li

Dota Udtsçlo

JM/7023 0900^00

06/09/7023 lOtOO^OO

06/09/2023 06;90r00

Proça

RS ÍM

RS 4.62

RS 4.70

lòaittfflcaçSe

NiPr^lâ;33033

NtPr^So:111072022

NPPf««9e::3033

HtaCawpfaaNat
1

2

9

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: açúcar
Quantidade

1 Ünidada

4,97
ObaarvaçieOaacrifda

açúcar celeraçle: brar iMada minlmg: 24 rncaas.Upo: rafinado 0. pratO'

RSfraço ICompfw Qevamamantslt) 1: Praça de Fomacaòer Vancader 9.39

6r^: Data: 16/09/3022 0900:00

Madaftdada: PrafIo Clatrènfco

kdaatAcaçie: 7<tPra(IO!22022

Leta/Ran: /14

Fofita: www.coinprasdavam4mantab60v.br

Quaetldada: 42.00

Dnldada: fmbalitamlKO
Itf: TO

ASSOOAÇAO COUCAOONAL PRESiOCKTC COSTA C SILVA

Ob)ata: A»ds*tlo da Qlf»arotAhmantícios para ternaclmanto da almawaçSc

asce4r para 01 alvoos do Co*^t>o MHftar do Catado do Tpcandns
Prasidarta Coata a S4va..

DoMrtçSe: Açúcar Coloraçio; branca, Prato Validada Mínimo: 24 Mt
RaRnado

k.TIpa:

Valor da Prapeata FinalCNPJ

S7ma46/0001-36

45.591,672/Q001<00

m91J0C^0001-36

10.46441V0001-69

19.374.UiA»Dl-57

Rtida Sadal da fomacador

SUPCRMCRCAOO lOUATU LTOA

VAOC MAIS LTOA

M N 9 LOOtmCAOC AUMCFHOS EiREU

SUPCRMCRCADO SAMHLA LTOA

COMCROAl Oi AUMtKTOS WD LTDA

RS 3.»

RS 546

tS 600

RS 739

RS 9.90

Praço (Comprai Gevcmamantali) 3: Praço do Foritacedor Vantador RS 4.82

òrfic: Data: 06/09/2023 10:0000

FAodalWada: Prtfio Clatrénico

Idarrttflcaçda: N«PracÍo:m072032

Lata/Ram: 10/S

Faarta:

Qaantldidi; 20040

tMdada: Cmbalaiam 140R0
UF: SC

i.comorasfavama

MIMSTIRIOOAEDUCAÇAo I UnivanUada Fadaral òa Santa Caurina I

InsiRule fadarei da Edueaçie. Ciénela a racneb|li da Santa Catarina

Obiata:

mantaladev br

AowiMçlo da Qâr^aros Almaniícáaa para < : Clmpia a RaRoRa de If SC.

DaaerifSa:

Açúcar Cotoraçdo: branca, Tipo; RaRnado

Vaiar da Pioiruata FinalRasia Saciai da FariMcadM

09410493AI001-60 MOMM COMCROO DE PRODUTOS AUMENTIOOS CIREU

CNPJ

RS 442

RSPraço (Cemprai Govarnamantaii) 3: Praçe de femacaòer Vancador 4.70

Qrfda: DM: 06/09/203208:3000

Medaddada: Praflo Elctrònice

klantmcaçSa: NiPrtf|e:12033

Lata/Ram: /I

Faata: «ww.eomprasdevamamanuiM^*9r

QaaMldada: 64^0

UnMada: Qwlerama

UF: TO

ASSOOACAO OE APOIO AS CSCOIAS ESTADUAIS INDICEKAS DE

rTACAJAb

Oblate:

Aoublçbo da fdriaroa admarfeltíoi para fornatimanta da ahmantaçbe
aaeelar,.

*Açúear* Tipo: Rafinado. Caraetarátieai AdoanaV: branco. 11
QuaMada

Daaolfba:

Raafa Sodal de Femacadar

E A DE ALbUQUERQUE ● EIREU

SABlOCMAhULTOA

QEOVANCN 06 SOUZA

ANOULAR DlSTRlbUtOORA ElRELI

Vaiar da Prapeata FinalCNPJ

02.928.169/0001'31

07406.758/0001-08

30486.202/0001*28

41.249471^1'99

RS

RS

RS

RS

05



ííi^l-TRmUDOVAtÉ
PRcc.iokuoni

QliFLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
R*tpomiv*f; Nvtéüa S»ntm Diat VWIn

OtpirUnHnto: CSef« do S*te> do Comproí

Relatório de Cotação
Pewh»r*tlb9t» t^U/^VTOUUÜ^^WíOfí^Jin.K-il

diéWlWWil n.M;$7

cot»çSo rápida 4S8
(rfWo>

V»lo« Untl.

«COMPRAS COVERNAMCNTAO)

IWRS

TettlEitteedo

R$1S01

N*c«iit>itl Pr*(o Eftmdo CakvMe Q»intM»d»

RSlS^l

iam

UMdaòe RS 15^1 ipò 1

drftoPdblko

PrtfeRm UunicVal d« Slo iosé dM Pvdub
ntEFCfTültA MÜNtOPAL QE SAO PEDRO DA ALOClA

PRErirTURA MUNICIPAL DE PIRAPEtINOA/MO

MmHIasio

N«PafS«:S43»lU

N«Prn*o-S2»22

NtPr»flo!2S2023

OAiUdtMo

LSm/302209:0000 R$

01/09/202309:00:00 RS

29/07/302209:00130 RS

CenprMNet

IW

IS^

1

2

3

M^clia doT Pr»<oi Obtid»* RS 1S>0I

miV*1q< 0<ot>#l g$

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: leite em pó
QuentkM*

lUrMtde
D««c
IMU

15,01
Ob*efv*(lArl(io

>póMlubfadad*: nlo IrstMineo.i C^^dun: im«fnl, oNfem: dev»c« 0

R$Pr«(o (CotfTifX» Gowrr>ám«ntaÍ>) 1: Preçp do Ponacador Vmodúr 19^4

órflo: Data: 13/09/292209:00:00

Modattdada: PragSo tkietfim

Momtfkofée: NfPratSo;lS92022

lota/Raf»: /lOl

PoMa: www,compr»s|ovt<TtarT>antalS40V.br

iOaXO

Uaidada: EnibaLegam d00«000

Pvafatt^ MuMdpal da SSe ioad do» PMwtt

Ob^ata: REOlSTRO DE PREÇOS para aouWçlo da gáoare» allmar*«Oo» nSa

pafactvafi. nacaiMrlos para ataridimanto» da» uAidadaa oparadooali

d» Sacraurla Muncipal òaAMadneia SociaL

Pawrtcdo;

Orlgani: Da Vaca. Taor Gordura: Intagral. SolubHldada: Nstintinao. üfx PR

Vaiar da Prapofta Rnal

17^

17^S

17.95

CNPJ

06.90S.20l/D001-00 PAJ PROGRAMA D€ AL1MENTACA0 SOOAL ● IMDUSTRIA E COMERCIO LTOA.

S9A49112M)1*06 MC COMEROO OC AUMENTOS E TRANSPORTES iTDA

01.652MSKO01-*Z 0 PRIMEAO ● OfSTRIbUlOORA 06 AUMENTOS. CESTAS 6 fOOO SERVICES LTDA

27A9SX)77/0001*94 CElElRO RRASIL AUMENTOS ELR6U

RazSe Sorta! da Pamacadar

R$

RS

RS

RS

RSPra<e (Compras OowmamtfiUin) 2: Praço do Fomacador VaAcador 15,00

Orgia: Data: 01/99/2022 09ODrCO

MadaMada: Praflo Elavioco

kdairtmcofia: N9Praglo;S32033

Lota/itam: /S9

faata: «pNno.fomppa4cewamamamab40v.br

Quantum: 7AS1,00

UnkUda: Embalagem 400.00 Q
Uf: to

PREFEITURA MUNIC3PAL DE SAO PfORO DA ALDEIA

I a ragblre da praçaa pari

futura aouii*çio dagértaroa alimamieloa pan prapare da marartda

aacolar dai cracAa» munidpab. aafoLai mundpab. Escola Municipal

Daacrtçia: LaRa Em Pá Orlgam: 0# Vaca,Taor Gordura: Intagral. Selubdidada:
ifBUniinao

Ob)ata: Salaçia da propoata mabvantajosa

Valer da Prapaata final

19,00

1),99

14.00

14.90

14A0

14A0

14.40

CKPJ

C^.279.$29/000144

99JU.757/0001-51

2S.72SO01/00D140

CQ.124.60S/C001-20

07.99$42$/000140

27464.670^1-74

4S46SA41/C001-00

Ratia Social da Fomacador

C niXEUU 110 COMEROO DC AUMENTOS EIREU

HORTO CÍTfTRAL MARATAOES LTDA

C M DtSTMSUIDOIb^ SERVKOS E LOCACOES ElRELI

ST0R6 HOUS6 DISTRIBU^OORA EIREU

XENNEDTAUMENTOS LTDA

AGS OOS LAGOS COMEROO C SERVIÇOS EIRUI

C HENRI^E RRITO DOSACRAMENTO LtOA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS 1540Pnço (CecTvrai Govamamantaís) S: froço do Fomtcador Vaoca4o<

órglo: Data; 29/07/2022 09i0D«O

MadaWada: PragSo ElatrSrdcp

IdafftiFkMer N«Pr»gla;2S2033

Lota/ltam: / 46

faata; wwiM.eempra4gevamamar<as4av.br

OaantMada: 200.00

UnWada: Embalagtm 4ú0.» G

Uf: MG

PREFEITURA MUNiOPAl DE PlRAPriNGA/MG

Objate: AquMcJa da gáaaroc aRmamídoa daiMadoci mamcançle dai

aurldadaa raoktadci paio CRAS.OtfAS.COftSCLHO TVTILAR aCASA

üML

OaMrtflo: laia Em Pó Solubdidada: InatantSoao»Toer Gorduri; intagral.

Or4am:OaV»«a

Vaiar da Prapaata FinalCNPJ RaaSa Social da Famaaadar

WE COMCROAL 00 CARMO LTDA

COELHO PINTO COMEROO E SERVIÇOS LTDA

RS24.1$146$/aC0141

2Ú.276.514/QD0141 RS

06



C?l« Ti^lZiDfcUlROVÁLÊ

PROC.iO i 20-02
0-^FLS.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
Retpontével: NatáHâ S4nto< Oiat Vidra

Dmrttmtnto: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação
14/10/20?2 11;»e,M * 14/10/702211.40:0$

diá 14/10/7022 11:40 44 (IP: 200 14 1*4)

cotação ripida 459

rL»ei>d< t

PtUtário errado I

VderlHt

(Outras Cmei Púfaèeoi) Praçe Miuide Pemntiai Preço Esldwde Cskuledo QoeoUdsde Totsl

R$ 7.S9

UnidedeNerae

R$7^ i UnidedeR$ 7^cdê' pó torrado ● moido, «artnforte, tipo wpertaçie, «mbelaaem k vécuo de 2S01

òfflo Público

MVNidPlO K R1ACHUE10/S£

Prefdture MuAiciod de Ffeocbcóooln | SEC 0€ AOMNISTRAÇÀO E RKANÇAS

PREF. MUN. CC aOM ICSUS DO ITABAPOANA

DeteUdteçfo

70/07/3022 OPAOOO

37/07/3022 0000130

11/05/302200^00:00

PraçeUwttfteaçSe

45794

«42032

00123tt2

Preço POMcd
R$ 7^

RS 9^

RS «/»

1

2

i

Medis ttcT Pfe(OT Obl»flD< RS 7.&a

Detalhamento dos Itens

Item 1: café em pó torrado e moldo, extraforte, tipo exportação, embalagen R$
Descriçio ObeervQuentMeds

7,68
ecio

1 Unídede pó tprredo e moldo, titreforte, tipo ticp^eflp. tmbsUcem 4 vkuo de 250 0cefd

(Outros EMes PúbHcos] 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 7,50

òralo: D*tt: 29/07/3022 09:00:00

IMedeldeds: PREGiQ ElETRÔNICO

idenBtos*o? 45794

loce/ltem: 3/1

Fome: Ikftènet i

QiMfiddidt: 2.900,00

Ufddide: PCT

ibr

MUNidPlO DE WACHUEI.O/SE

Roflftro de Preços com muts i eventusf aquhiçfe de rrwterlers de

cope i cohnhs pera etenoer «s demertoei de Prefettore Mwnlcipel, bem

come dos Fundos Munídpels de Seúds e Asslstèrtde Sodel s do

Ob^:

Desoiçlo:

Cefd torrado e moldo i

Cefd

embeledo e vkuo;

24 meses, contados e pertir de entrtfe

pó. trad^dorte

I pó; torrado a moldo; puro de p

< emPalegens de

l. «mbeUcem com 2S0 grames

iglúterv

I veHdede mínima de

rtmeira qualidade;

2S0g;
UF: 5£

Valer da Proposta FineiCNPJ RatlD Sedai de Fomecador

MtLi NAIARA SANTANA FONTES

LH INDUSTRIA E COMEROO &REU

UVRARIA £ PAPEtARlA PRATICA LTOA

RS 7^4S.S50.499/OOOl-49

30.479.120/OD01-«4

19.197.721/0001-«1

RS 7,60

R$ 9,90

RSPreço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Femeceder Vencedor 9.50

órgie; Data: 27/07/3022 ODODOO

Me^Uede: Pragbo Presencial

JdantMofio: «42072

Lota/Hem: 92/ 18779

Fenta: pmfrancItcopolls-Transearencle gpedoud.f

1.500,00

PCT£-Pa£

Quantidade:

Unfabde:

Prefeitura Murèdpal da FrandscópoUs | SCC. 0£ ADMINISTRAÇAo £

FINANÇAS

EVENTUAL E FUTURA AQUVS^Ç&O DE GCNEROS AUMENTÍOOS

DIVERSOS E GAS DC COZINHA A SEREM UTKIZADOS PEIAS

SECRETARIAS MüNlOPAlS

Ofailate:
1.1

DeaaMe:

CAFE em Pó TORRADO I MOlDO. EXTRAFORTE. TlPO EXPORTAÇAO,

EMeAlAGEM À ViCUO DE ZSO GRAMAS gp: MG

Veler de Prepeeta FineiRaiie Sedai de Fcrnecader

M « E SUPERMERCADO CTDA

CNPJ

18.358.l94/000t-60 RS 9.50

R$ 6.05Praço (Outim Entae Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

òrffa: 11/05/202200,0000

PREGAO PRESENDiU.

00333832

Data:

Modabdede:

idanWtoçle;

Leta/lkara:

Fenta:

PREF. MUN. DC BOM JESUS 00 FTABAPOANA

1/3OOkte:

rranspartfKíe.bomieiut.r(4âv.br:8079/tranM
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUlSIÇAO OE

CCNEROS AUMENTICIOS (Pó OE CAPt AÇÚCAR £ ADOÇANTE). A

PEDIDO 0A SECRETARIA MUNlOPAL OE ADMINISTRAçío E

PLANEJAMENTO E DlVERSAS SECRETARIAS MüNIOPAiS D€ BOM JtSUS

DOITA0APOANA/R1. QuenOdede:

UnMade:

3J84.00

Oaaakie: Pa

PÓ OC CAFC, torrado E MOÍDO - PACOTE 250 6. UF: RJ

CNPJ Raalo Sedai de Fomacador

UTIBRINK COMERCIO « REPRESENTAÇÕES ITOA FÓCâ.719.l70/D0Ol-CS

07



m-TRIZiOEl&DpWLE
pcnn yn\ 0<0ol

q31
j2

FLS.,
oa2'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE > MA
IU«pon*áv»t; MatáÜ* S«ntos Oi*s Wir«

D»p*rt*m*<ito: OwH do S«ter d» CttmiirM aÜB,

Relatório de Cotação
U/iOf70i7 nM2t«14/10^2 114S'40

KM (W;M0.!4.S7,2«4}

Peieuk* re«IU«ei

t*rè4« «* 14/10/2023

cotK^ réfkida 460

votoitoii.

<COMMAS fiOVIRNAMCNTAIS) Pr*(o Efttn^ P«r«*steel Pr*$o (ftknodo C«k«Me QvMtddede

RS4ASPt$ 4I|I4

Unididl Totd

IMdedt ft$ 4.0S1mecerHo1

OetaUdaçâo

07/l0OOi2P^»a0

(Ji/l0/20it0$i»£0

afcsnancuxoxo

òrfloMUco

jkSSOCUKAO DC APQtO DO IPU RíV. ROdCRT H. CAMENCCHI

^SPOAÇAO COMUNfTARIA DA CSCOU E4TA0UM EUftCD MOTA

ASSOCIA^ DE 9AIS E MESTRES DO aM DAfta WAMHHO

Hf^r^J3022

NTRr««le:)3022

NtPr«cAe:43033

Aref» Con^mMet
A$ S^49

R$ 6.6a

R$ 5.99

1

2

5

V<U>r Global RS b.05

Detalhamento dos Itens

R5 6,0Sttem 1: macarrflo
ObéAfveçioQw Omcrtçle

macarrie e‘ifred(«riUs*daoAAist i.bMda 0lUMdMe . .teor de umldede: mesa

R$ S.49O (Comp^et Ooytfnamentali) t: do Fornecedor Vencedor

DKit 07/10/3022 0É;50i00

ModeBdede: PrefIo ElfirórVce

Identfflcaçio: N«Preflo:22032

lete/item: /17

Fonte: www.eomprattovemamentab.fov.br

Quaiiddede: 167.00

ÜfiUada: QoAcirama

órgfo:

ASSOOAÇAO OE APOC do IPES REV. ROeERT H. CAWENISCHI

Objeto:

AQubiçle de féneres aUmentkM».

Meearrlo IntradienteeAflldooah: Cem Ovoa, Teor Oe Umidade:

Me«a Seca. bese Da Maaaa Oe FarMia DeTrlfe, Apreiemaçle:

Espafuete

0eurt(ie:

Üf r TO

VeterdeOropofte RnelCNPJ RexEe Sedai de Fom aceder

J M MAQA COMEROAl SAUHANTE

WW CDMEROAL iTDA

7000 DIAMM MERCADO ElXEU

ANA lUCUALVES MARINHO

0 A M MMTTVSAO COMERCUL EtflEU

PAULISTA INOUSTRM E COMERCIO 0€ AUMENTC6ITDA

R$ 5>aS7.xnai27/ocoioo

26614 906/0001SS

2155S.497/OC01<70

29.124.720AK01-40

to 6S6.2Mra01*57

06.26S.410/OOD1<03

R5 5>5

R$ 5.74

RS 5,75

RS 14A

RS 50,00

RSPrtfo (Comprei Cevemementoli^ 2: Prdço do Femecadoc Vencedor 6.66

órflo: Oet»: 06/10/2022 06:30:00

ModaAdade: Preflo Eletrônico

MentmcMo: NiPrefie:32022

Lete/ltem: /36

Focrte:

Quanddade: 66.00

Unidade; Oudoprama

r.compriicevema

ASSOOAÇAO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL EURICO MOTA

Oblet»: O objeto da presern* Hcftaclo 41 «acolha da prepoata mabvantajota

para a aqubiçJo de flnerot aUmentldoa. conforme «onditbea,

querrodade e eultêfxlat ettabelecMat neffe edKal eteut armoe.,

Macarrlo l/«red*er«et Adidonab: Com Ovoe, Teor De Umidede:

Mataa Seca. 6aie 0« Macia: Oe Farinha De iNfO, Apreienuçlo:

Etpafoete

mentab.fov.br

Oetcrble:

UF: TO

VaêerdaPropeiteFMAeOoSecMdo Fornecedor

SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA

EVANDRO XAVIER DE OUVEtRA072&6225lM

TNAMIPE COMERCIO € SERVKOS LTDA

0 $ S SUVA VAREJlST A EIHEU

SUPERMERCADO U0€R LTDA

E FERNANDES DA SKVA SANTOS

K.R, MELO-EIREU

Cf#l

10J53.10S/C001-66

46D42.7S2/000M6

11X66 J0i/0001*S6

04.197.711/0001-70

16 J92.227/0001-90

10.774X09/0001-03

36.766 J05mi-05

RS 6,66

RS 6X9

RS 7.25

RS 746

RS 640

RS 6,50

RS 640

(Comprei Gevemomenteii) 3: Preço de Fornecedor Vencedor

Orfler

RS 5.99

Det»: 29/09/2022 09 00:00

Medelldeda: Prefio ENtrónkd

Mantlflcefie: NiPtef6o:62022

Lete/ltem: /6S

Fente: www.cempfaicevememereabxov.br

QMTrtUede: 60X0

Unidade: OMofrema

assooaçAo de pas e mestres do cem oti daro marinho

Oblete;

Acudiçio de GAneroa Ahmerefoei.

Meearrle ir^redienrea Mieienab: Cem Orei, Teer De Umidede:

MeteaSeca, baieDa Maiea: De farinha OeTrlfe.Apretemafle:

Eioateete

Deiotcfe:

UF; TO

CNPJ

10X96 A»^l-61

10459.105/0001-66

26494469/D001-02

02.524496/0001-75

Rb6o Sedai de FerMcedor

O. PEREIRA DA ROOtA

SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA

SUPERMERCADO MAR|$I|.VA LTDA

CARNEIRO 6 MARINHO LTOA

RS

R5

RS

RS

o;^



PRfíC \n^ nnol J2í)^
Q.^FLS.,PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDEIA DO VALE - MA

ReiponsiwI: NttiMa S«nte< CXat VMm

Departamento: Orefa do Setor de Compras

JB RUB,
Mmc

Relatório de Cotação
Pnqulu rvdOMl* Mstrv lA/10/7072 12:00.?1 ● lVJC^2022]]:^'9a

U/10/2022 12 Ot 14 |lP:2Qai4S7J»4)

cotação rápida 461

VelerUA.

(Outrac Cntw PúMcea) TottlPertarttueJ EsOmedo CtkuMp Qwnttded*ütfriMde

tSM n$5Mpél Kheee>«taòa

Data UdUçio

03/08/202200:00:00

06/07/202210:30:00

25/04/202200:00:00

PraçeÓfflaPúblIce

PPEFEITUU MUNIGPAl OE JASOAAHDl

CAMARA MUNIOPAE PE PORTO VEIRO/RO

SECRETARIA OE ASSST.E PESENVSOOAl | CArruri MunUpal de Campo Umpo PauIlsta/SP

IdsntrflcaçAo

OOOOS772

446S1

62U2021

Prato PúMca
RS S.3S

RS *,7S

R$ 7J0

1

2

S

dos Pr»<ct ObtKtos; RS S.tS

Vflor Global RS S,86

Detalhamento dos Itens

R$ 5.S6Item 1: achDcolatado em pó
Quamidadt

1 Ufúdadt

Ducrl(io

●dtocpMjdo I p

OtaMfvaçie

é, ÍnsUfiUr»*Os cofiteriéo 09 MfufntK Infrvdientti biske«: tçúcêt, 0

R$I (*reço (Outros Públkos) 1: ^reço do Fornecedor Vencedor S.33

òrflo: DM»: 03/08/2022 00.00:00
MedaUedt: PREGAo «'RUCMClAL

ideftOftetto:
1/4

FocM:
QuinOdedo:

UnMt: KT
UF: SP

OOOOS722

187.84.121.! 38;l079/

PREFEITURA MUNIOPAi DC JAaORANOl

RC04STRO 0€ PREÇOS PARA AQUrSlÇAo PAR^LAGA DE 0£NERO$
AüMENTÍaOS PARA A CONFECÇAO OA MERCHDA ESCOlAR. PCIO
PERÍODO DE 12 MESES

OMetO'*
trv>sp«rend4/

1008/»

Onolde:
ACHOCOIATAOO EM PÓ 400CR

Vibr di PrepofU FineiRetio Sodel d» fwneceder
MARlO ANTONIO ANCEUCOU ● SUPERMERCADOS LTOA

CNPJ
R$ S,S33S.42O.8S0/0COl-84

4,75Preço (Outros Cntei PúbHcos} 2: Preço do Fornecedor Vencedor

ávflo; 06/07/20221D.30»0
pregAo elctrômico
44881

Oete:
Modtfcbde;

ideMmcaçSp:
lote/Kein:

Fonte:
Quentidede:

Utridede:

CAMAAA MUNIOPAl DC PORTO VEIHO/RO
Ref Istrer preços pere future « eventual Apulslçle de Metodaii de
Consumo, Gêneros AUmentkios, conforme etpeciffcaçées técnices,
unidades ● Quantidades definidas Temo de Referência e no Anexo iV

Achocoletado em pé, Instantâneo, contendo os setuintes Infredlentes
bésieoi; açiícer, cacau em pó,

corantes irtifkiafv
de fabrkação i prazo de vasidade dt i

de lede. aroma natural de dtocelate

mártlme 11 meses da data da

4/1
licitanet (

600,00

t.br

paPeigi^e;
,

0wtên. Pacote' I aoo^ contendo dete
UF: RO

Veler da Pre^eeta HnelCMPI RudoSodil do Fornecedor
ANDRADE A D€2ANt LTDA
GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRCLI

R$ 4»7S11.110.8SS/0001>45
63.61S.O58/0D01-6O fi$ 4.80

RSEntes Püblicot) 3: Prvço do Fornecedor Vencedor 7.50Preço (Outi

òrfio: 25/04/2022 OCTOOrOO
PrefSo
62882021

Deta:

SCCROARlA OE ASSgT.E DeSENV.SÚOAL | Câmara Munkipal da
Campo Umpo Pavii$ta/5P

Reflstro da preços pao eventual fornecimento da icneros
■ilinentíòos. produtos dt limpeza e produtos de hifiene. destinados
aos propramas e projetos desenvoMdos pela Secretaria de Assistência
● DeianvoMmante Sodal, conforma descritivo constante do Anexo i

MentWcaçâct
Lota/lMra:

Fonte:
1/4Oblcto:
188 1^.159.42/pronimtb/indeit.asp7Keo«l8ii

QuentMede:
Untdade:

14,400.00
PCTDescrição:

ACHOCOCATADO EM PÒ 4006 UF: SP

Valor da Prupoeta FinalRiz8o Sodal de FornecedorCNPJ
R$ 74838.066.4ao/0001-99 COMEROAi UNIVERSO TOTAL IMPORTACAO E CXPORTACAO LTDA

V

0 9



CPL-IRBlOÉlABOVftU
j2o.a3^

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIOEU DO VALE ● MA
t)Mpon>iv«l: N«Ulla S«nto> Dtoi Vi*Ui

Oeptrtamento: Chefe de S«tor de Comprei

FLS..
RUB..

Relatório de Cotação
»Mr»]4/t0/}0UU 21 l»f 14/JV20U 14 29:21

IMMÓp(et^Wor»«» 14/10/2022 14.90:» (#: 200.14,&7,194}

cotaç^ ripída 462

Valor Ünit

{Outra Entaa NOícm) Pro(» EflÉnado LMdada ToM

R$ 4.78

HnmiriiÊà ^raço Cadmodo CaloMe QvaMidada

R$4,78

Rtfti rtonio

bbcoRo unidade1RS 4,781 »4l: Uro cr*am eralL4<

OtttUcftaçio

OVOa/3022 08:00;CO

07/07/TO2O9rCO?CO

18/05/2022 0831:CD

Rraço

R$ 4.99

R$ 5.84

R$ 4.12

ÓnftoPúMce

FUNDO IMUNIQPAI D€ ASSlSTtNClASOOAL OC DIVINA PASTORA/SC

MUNICÍPIO M 2APOATA/SE

MUNICÍPIO DC AMPARO K SAO FRANOSCO/SC

tdemWkagio

46151

44558

41937

ProfO PúbHce

1

2

3

Medi* dot Pr»<M ObtiÇg» B$ 4.71

Detalhamento dos Itens

R$ 4,78Item 1: biscoito com sal: tipo cream craker
Quantidade

1 Unidade

DtMrlçlo

biKoito tal: tipd cream craker. alaD

Obaarvaçfto

ccmpoaíçlo Désica farinha d» trigo 0oradc

R$Preço (Ou(n>9 E/ttei Públkos) 1* Preço do Fornecodor Vencedor 4.39

Órife: 01/08/3022 08.-00:00

PPEGAOCinRQNICO

461S1

U/12

lídtaneLcom.br

400.00

Deta

ModaSdede

tdacttifteeçio

loae/ltem

Fonte

Qoentidedt

FUNDO MUNlOPAL D€ ASSlSrtNOA SOO AL DE DIVINA PASTOAA/SC

Rcfísire de preçei para ídmeeimentd parcelado da gineroí

allmentklei para atender as naceuldades da Secretaria Munitipal da

AnisUncia Sodal de DMna Pestora

Otaira:

paOeacrtgio;

8i5COirO COM 5AU tipo crevn craUr, «laborada >

béaica farinha da trlca anNqvecida'

lubstandas parmitidai. aeandicienado

pléRico atóeka transparente, pot de aco icom rvipecUva Informação

Autrkional. data de fabrfcaçlo/valldade/leta ● embalacem sacundéria

calaa dt papel retManta.

icempeslçãe

> ferro e éüdo fóttco, ootres

■ embeiagtm primtrtai

UF: Se

Vabr de Propoatt Fbietftaie Sodal da Fornecedor

IN INDUSTRIA E COMtROO CIRCU

DISTRI8UIOORA OARI FERREIRA ElREU

O MCACADAO COMEROO E PRESTACAO OE SERVIÇOS ElREU

OAU COMCROO E REPRESENTAÇÃO ITDA

CFCPJ

R$ 44930.479.UO/OCDl-84

32.31&892/0001-20

{8.823.107/0001-28

32J53.434An01-20

RS 4,40

RS 4,4$

RS 4,50

RSPreço (Outi Entea PúbUcoa] 2: Preço do Fornecedor VerKedor

òr|8o: 07/07/2022 OWOW

precXoeietrQnico
44SS8

12/1

ikitanet com.br

4,000/n

PACOTE

Deta:

htodalMade:

Identtfleeçio:

Lote/ltem:

Fonte:

Quentldede:

Unldede:

MUNICÍPIO DE JAPOATi/SC

Csntrataçòes de empretas espedallxadet pare fomedmento de Coffee

Breaki, lanchei Individuait, Sanduichet, entre outroí gènerot

allmentklos e bebidai. para atander es dtmandat do gabinete do

Obfete:

Deaotçio:

Biscoho Salgado, tipo Cream Creber, Embalagem Da 400 Gremai.

Validade De 03 Meiei. O Produto Deveré Ser Rotulado 0« Acordo Com

A Fkha Técnica. UF: SE

Valor de Propofta FbtalRetio Sodal do Fornecedor

RC6 EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS 8 INDUSTRIA ElREU RS 5,8431.9e$.O64/0ÚOl-12

R$ 4.12Preço (Outi Entea Público») 3: Preço do Fornecedor VerKedor

órglo: 18/05/2022 03:31:00

PREG&OSLETRONICO

41937

Date:

Modelidede:

IdentHkecSo:

Lote/Rem:

Fonte:

Quantidade!

Unldede:

MUNidPlO DE AMPARO DE SÍO PRANOSCO/SE

REGISTRO OE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO

OE EMPRESA PARA FORNECMENTO OE CENÊROS AUMENTÍaOS

DESTINADOS PARA ATENDER AS

5/1Ob^:
Ucitanet.com.br

280/0

paOeecricie:

Uf: SE«SCOTO CREAM CRAKER. KT OE 400G

Ratio Sodal de Fornecedor

K AUMENTOS E SERVIÇOS ElREU

CNPJ

RS40.S41.7Sa/OOOl-Sl

lo



CPL> ‘K^ZiDKLÂ QOVALfe
i

PROC., 1

FLS.,PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIOELA DO VALE ● MA
Rc^xmsiwl: MiUII* Scntoi Dím VWu

Daptnftmxito; Owf* do S«tor d* Compnn

RICVS

mm RUB,
2
s

Relatório de Cotação
l I/10/2Ó22 24 J0-$7 c 24/10/20^7 14 42:04

M0.14.S7.244)

Pn<|uk« íT*IÜsé4 I

>41* 14/10/2022 14

coU<Ío rápida 463

ViletUniL

<COMnAS fiCVIRNAMINTAO) ^r*fo üttaada

tfiS2S

RercMttMl EMfenedo CakttMo QmiUliJaJi

A$5.2I

UnlMe Toai

UfMeá» R$ soal b«co*o 1

óvfSePóhaw

tftfT.PED.bC CDUC^OÊNC E TEC DO MARANHlOlINST^CDM MARANHAO/CAMPUS «ARRA 00 COI^

MINISTERO da defesa I Comande do Exérdlo | Comande MOUr deSul | COMANDO DA 51 OlVlUO DO EX^ROTO ● 0A5E ADMINISTRATIVA DA GUARNlÇAO N«Rr«EEo:52022

MMISTÉRO DA DEFESA ) Comando de EidreRo | Comande MMar da Amartnia | l^FDrlgada da Infantaria d« SaNa I SAFRatalhSe da InfarKarla dt SaNa

MantMatlo

Ddoonu da ücta

NFRrailo:12202

DvaUcftOfáe

OLm/2032 0000:00

10/08/202209:0000

26/07/2022 10:50:00

hH»Rate CorncnaNot

çio Nt 4/2022 R$ &50

RS 4.75

RS

1

2

5 2

V»lo.<.loB.I »S j}\

Detalhamento dos Itens

R$Item 1; biscoito
Quanttdado
lUnidada

5,23
ObiapvafiaDa»cr*Flo

bacoito. apraantacio radondo, cUaaHicaçle doaa, cametarkdcai adkioriaiwam 0

Rrtfd iCompm GovamamenUül 1: Praço do Powtxadof Vancador 540

órfio: Daa: 01/09/2022 0000.00

HedMIdadi: Dbpama da üouçlo

bfatnAafáa: 0»pan»a da Udcaçdo W 4/2022

Leta/R»m: 3/1

Fatias

QuanUdada! 120,00

Unldada: Racota400D0O

r.cemppatEovamamantak4o

WST,FC0.DE fOUC,âENC ETTC DO MARANHlO|INST.FED.OO

MAAANHAO/CAMPUS BARRA DO CORDA

063tto:

v.br

Aqulalçle da fénaroa aHmantídot IryfuorkalUadoi PNAE ● 2022

tISCOITO. M>R(SE>;TAÇL0 DEOONOO, ClAiSl»CACAO doce.

CAfUCTElVriCM ACHOONAISSEM DECHEO, TIPO MARIA

Paacrttêe;

UF: MA

Vaiar da Rropofta HmJCNRI taaâo Sodal do Femacador

20 628OÍS/0CO1-64 MAROHESS OtfTMOUlOOM 6 SCRViCOS ITOA 540

Preço {Compres GevemamanWs) 2: Preço do Femacader Vancador RS 473

Ortio: MWlSTERlO DA DEFESA | Comande do Cxárcfto  | Comando MlHur do

M I COMANDO DA 54 DiVtSAo DO CxERCTTO ● BASE

ADMINISTRATIVA DA CUARNIÇAO OE SAN | TA MARIA | BlBríBada da

Objate; Rafbue da praçet pari artntual aqoiilçio da Olnaros AHmtntkiot

(QR MC04) daatinadot ao SatordaAprovbionamarito do 7* Batamio
da Infamada BHndado..

Data: lO/OB/2022 0900:00

Medatkdada: PrafIo Ehttrónko

IdantAeaçJe: N4Prt(le;52022

lote/ltam; /II

Fenta: www.eomprasfevarrumamal14ev.br

QuaettMa: 2300,00

(■teMada- Paeota400006Owhfto:

BagoRo Oasadieoflo; Oeca, Tipo: Madi, Carmta*<ak»i Adicionae:
Sam Haeheie. Apraiareiçlo; Radende, Sabet Nlo ApAcIvel I4F: RS

Valer da Rrepeau HnalCNPI Rasie Sodal do fomacedor
CAST IlHOS & OAM BA CONEXOC5 COMEROO ATACADISTA DC AUMENTOS LTDA
CA COMERCIO DE AUMENTOS EIREU
lUMA DE OilVEIRA RAM BO LTDA
NUTRICELU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
fTAMAR ROlINSON CECCON lUNIQR
MARIA ALDE RTlNA AVUA SOARES

40.756.561/0001-76
2B357.945/00O1-25
44.922 A3/0002-67
:2.435.700/CD01-S9
57.421.41B/0001-49
05.766.760/C002-60

RS 4,79
R$ 4,74
RS 4,77
RS 5,15
RS 6,22
RS 10.x

RSPreço {Compres GevememantaN) 3: Preço de Ferr>açader Vancador S,4S

6r|Ae: MINISTÉRIO OA DEFESA \ Comande de Eiémfte  | Comando Mttar dl
Amacònia | 174Bnf ada dt Irrfamarla da Safra | SttBitahSe dt
Infamada da Satva

Data: 26/07/2G22 10:50«l
MedaRriada: Fraflo ElatróMco

idaiMHKtlo: N«Prafle: 122022
Leta/Ramt /105

Fentei wwnvxernpra8covamarnamali4ev,br
Quanddada: 200,X

dnidada: Picota4úO,XG

Ob)ace:

Aqulalçle da aqulaltle da tnlatade», frio» a datcartéval».
Datcriçlo:

Oataifkaçle.' Ooet. Tipe: Maria, Caractaonka» Adklenak: Sam
Racfwio, ApraaantaçJo: Radende. Saber: Nlo ApUeávai UP: AM

CNPJ
U.4I5.7Q0/0001-59
11324367^1-46
1SJ97356/DX1-06
52.465609/0X1-06
46JS9.66SA»1-W
46.792.95DAX01-CS
04.161.194/X01-»
40392.054/0X1-52
41.912.094MD1-S2
5S3S1D17/DX1-37
A5.1S9.926mi-57

RsSa Sadal de Fareacedor
NUTRiaiU COMEROO DE AUMENTX UOA
ANTONO PINTO OC ALMEIDA
NOVCOADU COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
MARCOS AURELiO DA SILVA JUMOA 02726264256
WADSON MELO BRÍTO 61064047220
A E P DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HXPiTAURES LTDA
AGROFLORAIMPOATACAO EXP REPRESENTAÇÕES XMERCIO LTDA
BRASERV REPRESENTAÇÕES LTDA
BIOOINC COMEROO E SERVIÇOS LTDA
SAUiO S3VA DE UMA 90693140291
B l DA SR.VA OUVEilU EIREU

>$
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS

>  }



CPL*TfJMElÁDOVAU

PRnc Vo\(rion\ i20^
FLS.

PREFErrURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA
l)e(pan<l>*l: Natéll* Santn Dias Vi*lr*

Dcpaitamento; Chefe do SetOf de Comprai
RUB,

Relatório de Cotação
naratiê ●mw 14/JV2022 14.iO.S9t 1«/1<V2022 14 Vt.U

'  14/i<V?0?2 HP: 200.14.S7.1«4)

COtaçSp fáptda 464

lUiatòrio («rvtfo >

Valer UM.
(Outrea EnlM NWcmI Tottl

UnMada R$
Pwtontual ftefo fatimed» CaloiMo QutnOdad*9raçoEsan*de

R$ Srll
tmm Nome

MrdinKa S.UW 1$4»> cofMrva 12S franrnI

OK4 Udtação
1V09/MI22 00:0a00 R$
01/08/2022 08:0a00 RS
06/OS/70220MO:00 RS

Pr*^Ór|io PúbUco
PftCPElTURA MUNIOPAL D€ MeORANOl
FUNOO MUN »OPAk Oi AS9ST ÊNOA SOOAl Oi 0*YMA PA5TORA/SE
MUNiâPIO 08 SAO OOMNÔOS/SC

■danttfteaçiQ
OQCOSU2
461SJ
40995

Preço PúMko
5.971
5.502
<n2

Mrdia dos Pt»ç«Obt>do^ fiS

VilOfGtoblb ftS 5.IS

Detalhamento dos Itens

R$ 5,18Item 1: sardinha em conserva 125 gramas
DeacrRio
urdinlti

QuanOdade
1 Uoidede > conserva 12S |rame$

Observa çSc
0

RS 5,97;o {Outros Crttes PúMkoi) 1: Preço do fornecedor Vencedor

órti»’- Deta: 16/09/2022 00 tV:CD
MedaUdada: PREGÃO PRCSCNOAl

IdacrtAafie: 00006622
Leo/Ittm: 1/35

PgA»: 167.84.12U»;»7^tr«H9Jrende/
Quantidada: 275.00

UAidede: UN
UF: SP

PREFEITURA MUNIOPAl Dí lABOAANOl

Obfrto: RtGiSTRO K PREÇOS PARA a Açoroçâo parcaiadi da itam abmanttcáos
e lanches par» rrenutençSo dos pro^ameV^endcos {&ard(e de
Comrfvènda a Fortalacimamo de Vinculot - Federal  e Estadual. PAir -

Oascrfçie:
SARDINHA EM CONSERVA 125 GRAMAS

Valer da Propoeta HnalRazie SedaJ de Fenieeader
TH8SCO SUP8RMCRCAOOSITOA

CNPJ

11.060.17^0001-SS RS 547

RS S.30Preço (Outros Entes PübUcos) 2t Preço do fornecedor VerKcdor

ór^ie: Data: 01/08/2032 08X0:00
Medabdada: PREGÃO ElETRdWCO

Idantflcaçle: 46151
lAie/Rem! 79/79

Fonta: lidtanat<

QuamUada: 300.00
Uiddada: UNiO

UF: 5E

i.br

FUNDO MUNIOPAI 06 ASSISTtNClA SOOAl Of DfVIMA PASTOftA/SE

Objate: Rafiftre da praçes para femacimanto parcelado da léneros
allmendelos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Sodal da DMna Pastor»

OMrtçie; SARDINHAS ENUTAOAS
tonwce. Peso ninkno 125 framas.

moRM de. cemervvs. De 1* qualidade.

Vabr da ^epostt RnalCNPJ tozio Sedai de Femender
0 MERCADAO COMERCIO E PRES7ACAO DE SERVIÇOS ElREU
LH INDUSTRIA E COMFRCK) ElREU
OAU COMEROO 6 REPRESENTAÇÃO UDA
DISTRIBUIDORA DARI FERREIRA ElREU

RS 54003.823.10;/0001-28
30.479.120/0001 *84
32.8S3.434/QCD1-20
32.516A92/00D1-20

P$ 5.39
RS 5.69
RS 596

R$ 4.21Preço (Outros Entes PúbBeos) i: Preço do Fornecedor Vencedor

Dat»: 06/05/2022 09:0000
Atodaftdada: PREGÃO EirTRÔMCO

Idantifteaçle; 40995
Leta/Ram: 48/46

Fonta: licilanat.cotn.br
QuantIdadÉ: 5 000.00

Urddada: Unidades

Óriie:

MUNidPIO OC SÃO DOMINGOS/SE
OfafCto: AQUISIÇÃO DE GÍNEROS ALIMENTlOOS PERECÍVEIS £ NÃO Pf RFdVEIS.

COM FORNEO M EN T O PARaUDO. DCST1 NADOS A &JPRIR AS
DEMANDAS NUrmOONAIS DA MERENDA íSCOlAR DESTINADA AOS

Desvlçio:

SARDINHA AO MOkHO DE TOMATE. Produto preparado com pescade.
limpe, cru. cotido eu curado »dlcion»dú da outras substências
alímtnlkias a subrr>atido a processos quirnicoi apropnados a cada
espêde. A cemerva seri desitida pela esoêde da pescado qua
partance a e mede de apresentação, ou seja. produto Que tenha por
liqoMe de cobertura, axelte de oftv» ou ólao comesdvel adiâOAaòo de
sal. Infrediervtes: sardinha, óleo comestível, sal e ífua de constituiçio.
As conservas da pescado nle deverSe ter cheiro ardido ou rançoso. O
produto deve estar acondicienado am ambalafem primária de (atas de
peso liquido da l3Sg e pese drer>ado de 848. resistentes sern sinais da
afteraçóes come astufamenlo. emassamento. vazamento, corrpsóes
Jntemas, bem como quaisquer medífkaçSes na natureza fiska. auirnlca

prganolóUca do produto e embalaiam secur>dáría 8e caixas de
papelão ratorçada^ Com data da fabncaçio, validada, ioce o S.(.F. UF: SE

CNPJ

05423.107/0001-26
3a479.l2O/CO01-84
34.472.982/0001-36
13.446.611/OOOl-OD
24.6$7.3$9/0COl-02

todo Sedai de Femecodor
O MÍRCAOAQ COMEROQ E PRE5TACA0 OC SCRVTCOS CIRCU
IH INDUSTRIA E COMEROO ElREU
DtSTRieUlOORA MENOR PRCCOITDA
GON7AGADISTRI8UIOORA DE AUMENTOS ElREU
AJM SANTANA EMPREEN (HMENTOS ITOA

R5
RS
RS
RS
R$



—i 23.^2-PROC.
oS%FLS..PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDEU DO VALE ● MA

R*sper«4v«l: Nstifí* S*frto$ OUt Vl«in

DtiMrUm«nto: Ch«N do S«tor dt Comprtt RUB..

Relatório de Cotação
^fW* 14/16/MZ2 14 M 4} « 14/tO^W2

>● 4M 24/16/7073 U SV19 {» ?0ai4. S7.194]

coUçio répidd 46S

><y>»íia ttrwé» i

VetofUnK.
<CÚMPRAS GOVERNAMENTAIS) Pnp»UUni$é9 RttMobMl Pvefo Ertfmed» Cekulerfe QuMitUetfe

R$iaiSuxis RSiai»
UnWed* TetdItem

UMdide Jl$ ÍO,a1 óteo v«(«ul «OfnestM i

ÓiitoHMko
AUOOOÇiO K APOIO *0 COU<3« ESTAOUAt. MUEOUl AKTUR MCOSTA t SHVA
PftEreiTUIU MUNaaPAl of governado* mangareira

OovamodoEsUdoMAIiioal | AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DEiEQAOOS

he(oCo*npmNtt WeaOnceçlo
Nt^r^:22022
Nf^rtf}o:SA2022
NtPregio;lS33022

CMLkhMe
12/09/2023 09:00:00 R$ 9^
09/09/2032 0»K»:00 RS U^AO
09/09/302209:00:00 RS 10^

9rt6
1
2
3

Valor r.lobdt R$ 1Q.15

Detalhamento dos Itens

RSItem 1; óleo vegetei comestível
QgiirtMMk
1 Unidade

DMcriçle
thpe; purOa eapécievafe

10,15
Obaefvefie

tat: ae^, t>pe quêivdide: (ipe 1, 0

Preçd ICompras G9vemam«m«<s) 1: Pnço do Fompeeder Vencedor 9,00

órfSo: Oau; 12/09/203209:00:00
Modeddede: Prtflo {Mrónico
Idantflft*»: NfPr^:22022

tote/lteni: /29
Feete: www.eomprKfovemamencaddOv.br

QuMtMede: 195,00
UfthUde: Embalaiem 900,00 ML

UP: TO

ASSOOACAO DE APOO AO COL^CIO ESTADUAL MARECHAL ARTUR DA
COSTA C SILVA

Objeta: Rqud<te dt de fãntro» iBmewtidet per» d fomeúmeoio de
, akmes metrfeuUdea no Colétio CsUdvèl Mer»<h«liRmenteçãO'

Artur da Cesta ● Slva per mete do Profrima Nadonal de AÜmanuçle
Oestfitie:

TIpe: Pura, Eipéde V«|e<a(: Seja, Tipe Qualidade: Tipo 1.

VatordaPmpesteftuJ9>t9e Sedai ée fcenecedcr
11479.57S^001'$5 CRISUmE ALVES 06 AMORIM
19J79J)M/00014D MARCUNS Pf R6IRA NUNES
42.uaJ47/OOOi*23 VHAS 90AS ● COM. ATAC. DE ALIMlKTOS ElREU
02.912.634/0001-07 ROOERIO SOARES SEHRRA

CNPJ
●AO

RS 9A0
RS lOAO

12.59RS

RS n,4úPreço ICemprai Gevemamentaia) 2: Preço de Fornecedor Vencedor

órfie: Oeti! 09/09/2022 0»:00£0
htodaWede: Pregle Eletrônica

Uentlfloçte: NtPretlo:S«2022
Lete/ltem: 1/14

(etrte: www.campreifevemamenuislov.br
QttvtMede: 5OOA0

IMdede: EmbaUfem 90DJ10 Ml

LFF: 9A

PREFEITURA MUNRCIPAl DE GOVERNADOR MANGARElRA
Objete:

AqublçAe de matertas de comumo do tipo aéneroa aUmemíeies para
tuprtr as neceaaidadM da secretaria muníoeel deaaettteneiaMcIaL

^**"*^' DNoV^MlCornstMlT^OuAMidKTIpol.tlpfcMVtfmiSoli
,Tlpe: Puro

Velor da Proposta Rnal
11,ST
U.40

Ratie Social de Femaceder
JAQUÍLINE DE SANTANA SILVA 0522A473S90
COMEROAl DE AUM E NTOS IRMÃOS SAMPAiO ITOA

CNPJ
RS44901A99/C001-67

07990939/DC01-13 RS

RS SOASPreço {^mpres Goeernamentart) 3: Preço de Fornecedor Vencedor

Deta; 00/09/2022 09:09:»
Medafedade; Pre|lo EWrénice

Idaedftcaçd»: NePre9lo;U320a2
lote/feam: / IS

Foirta: www compresBommarrtentae^evAr
Qaairtidade: 2.52SAD

Unidade: Embalaiem 9»A0 ML
UF: AL

Or^bo:
Governo de Estado da AUfots | AGENCIA MUNOPAl OE REGULAÇÃO
DE SERVIÇOS DELEGADOS

Objete:
RefMro de praçm pare fecnecimante de fêneroa aÍiiiere>.M 2 {Rena
Frecaaaedoa do PE 38/20221,.

Óleo Vaiecal Comeadval Tipe QueUdadr Ttpo 1, EapdcM Vafetai: Se^a
,Tlpo: Pure

Dtacrffio:

Valer daCNPJ
llJAS.TES/tnOl-b?
33.204 94 l/Oni-04
49.689.439/0ni-4O
28.779.013/0ni-20

Raxfe Sodal de Femaceder
PORTAL COMEROO DE AUM ENTOS LTDA
UNA DtSTRiSUlOORA ITDA
DNA MEDICAI DISTRIBUIDORA iTDA
M S 20PELAR1 DISTRIBUÍ DORA DE ALIMENTOS EiRELI

RS
RS
RS
RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

Arroz beneficiado, polido, classe longo

fino, tipo I, embalagem de Ikg, arroz de 1®
qualidade. Contendo data de fabricação e
validade. Prazo de validade mínima de 06

meses da entrega do produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros
mínimo de 95%, na cor característica a

variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos,
isentos de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a saúde,

ausência de sujidades, insetos, parasitas e
larvas, embalagem saco plástico atóxico de

Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

382500,001 75000 KG 5,10

131100,00KG 8,742 15000

Farinha de mandioca amarela, de 1®

qualidade, seca, isentas de matéria terrosa e

parasitas, não poderá esta úmida, pacote
com Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

70350,004,69KG150003

Farinha de milho flocado (Flocão de

milho), embalagem de 500g. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínimo de 12 meses da entrega do
produto.

Açúcar refinado, com aparência de pó

fino, homogêneo, com no mínimo 93,3%
de sacarose, livre de fermentação, na cor
branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado, odor próprio e
sabor doce. Pacote de Ikg. Contendo data
de fabricação e validade.

Leite em pó integral instantâneo, fonte de
cálcio. Embalagem com 400g. Contendo
data de fabricação e validade.

77400,002,5830000 Pacote4

74550,004,97KG150005

Embalage 450300,00300006 15,01m

Café em pó torrado e moído, embalado a
vácuo, pacote de 250g. Contendo data de
fabricação e validade.

230400,007,6830000 Pacote7

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de
umidade: massa seca, base da massa: de

farinha de trigo, ingredientes adicionais:
com ovos, apresentação: espaguete, pacote
de 500 gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

181500,00Pacote300008 6,05

h Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
^ CEP: 65.727-000- Site: >v>v\v.trizldeladovale.ma.<zov.hr

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Achocolatado em pó, pacote de 400g.
Contendo data de fabricação e validade.
Biscoito Cream-Crake; pacote com 400g
(3x1), características adicionais: quadrado,
sabor: salgado, com sabor e odor agradável.
Contendo data de fabricação e validade.

87900,0015000 Pacote9 5,86

143400,004,7830000 Pacote10

Biscoito, apresentação redondo,
classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote
com 400g (3x1). Contendo data de
fabricação e validade.
Sardinha em conserva ao molho de tomate.

156900,005,2330000 Pacote11

Lata de 125g (peso drenado), sem amasso e
vazamento, isenta de ferrugem. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínima de 12 meses da entrega do produto.

Oleo de soja, embalagem de 900ml, aspecto
límpido e isento de impurezas,

apresentação vegetal, refinado dentro do
padrão de qualidade, sem cheiro, leve e
puro. Contendo data de fabricação e
validade.

233100,00Unidade 5,184500012

152250,0010,1515000 Frasco13

2.371.650,00VALORTOTAL

Trizidela do Vale - MA, 14 de oufúbro de 2022

Natáita SantosDías Vieira

Chefe do Sefer de Compras.
Portarian°43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovalc.ma.gov.br

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: u>v\v.trizi(lelado\alc.nia.oov.br
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Painelde MINISTÉRIO OA
ECONOMIA

MENOR

R$ 3,13

MEDIANA

R$ 4,50

MEDIA

R$ 6,21

FILTROS APLICADOS

Ano da

Compra
Periodo da Compra

Comprado Últimos 60 dias, Comprado
Últimos 180 dias, Comprado Últimos 120
dias, Comprado Últimos 30 dias, Comprado
Últimos 90 dias. Comprado Últimos 150
dias

U'ii(Jadç de Fornecrnenro Descrição

ARROZ BENEFICIADO\, TIPO:AGULHINHA/BRANCO\, SUBGRUPO:POLIDO\, CLASSE:LONGO FINO\, QUALIDADEíTIPO 1,
ARROZ BENEFICIADOV, TIPO:AGULHINHA/BRANCO\. SUBGRUPO:POL1DO\, CLASSE:LONGO FlNO\, QUALIDADE:TIPO 1\,
CARACTERÍSTICA ADICIONALiORGÂNICO, ARROZ BENEFICIADO\, TIPO:BRANCO\, SUBGRUPO:INTEGRAL\,

CLASSE:LONGO FINO\, QUALIDADEtTIPO 1. ARROZ BENEF1CIADO\, TIPO:AGÜLHINHA\, SUBGRUPO:INTEGRAL\,
CLASSE:LONGO FINO\, 0UALIDADE;TIPO 1

2022QUILOGRAMA

OuantidJidf.' total de registros; 3õ8

Registros apresentados; 1 a 50

Código
Descrição do Descrição Unidade de Quantidade

Item Complementar Fornecimento Ofertada
Identificação Número
da Compra do Item

Data da

Compra
Valor Unitário Fornecedor Órgão UASGModalidade do

CATMAT

'ONTAS PAY
COMERCIO F

SERVIÇOS

EIREL!

CS COMERCIO
DL CEREAIS

£1F%EI.I

soíjUn-ge dos estado de

ANJOS MORELES '/IINAS GERAIS

solakge dos estado de
ANjOS MEIRELES MINAS GERAIS

ESPERIA

DtSI RiBUlOORA ESTADO DE SAO y?5486 - PMA ● PRFFEn URA
OE AUMENTOS PAULO
LTDA

COMANDO DO

EXERCITO
160486 - COMANDO DA 2 RE

ESTADO DE SAO 986835 - PREFEllURA MUNIC

DF PEDERNEIRAS

S26607 - PREFEITURA MUNIC

MUNICIPAL DE ASSIS - SP

GIÃO
MILITAR

, ARR07
'  BENEFICIADO

QUIL.OGRAMA 367.769 R??.13 10/05/2022Pregão 4.669^4●'L.: nOP/S

IPAL
PAULO

, ARROZ
‘ BENEFICIADO QUILOGRAMA 18.000 4 11/05/202200002 4.~oS0'' h.■j2

IPAL
DF GOVERNADOR VALADARES
S26Õ07 ● PREFEITURA MUN!.;:iPAL
DE GOVERNADOR VALAD.ARES

ARROZ
BENEFICIADO

, ARROZ
' 3ENEflCIA[)0

R63.200UlLOGF\AMA 183,330 17/03;2022.'2021 00007 Preqão 4.S8504 .■  i ’ ; ,5

70QUILOGRAMA 16.260 P1-.3.204S89').;00008 P'eçiao0 í' i o
c~>

■«.

.  ARP-02
' OFNLFICIADO

Rí?,30QUIlOr.RAMA 11.250 - ^S25 {Ní
24/0:/20 IG.; 00007 Fre : 4/ 'i:y.y

o
s
>

RelaLórío gerado dia: 14/1012022 às 15:09
Fofiíe; paineldcprecos.planejanienfo.gov.br
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I
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS

alimentícios
EiRELI

ARROZ
BENEFICIADO

ESTADO DE SAO .926486 - PMA - PREFEITURA
PAULO MUNICIPAL DE ASSIS - SP00006/2022 00006 Pregão 472895 OUILOGRAMA 33.750 R$3,32 24/02/2022

CODIL
AUMENTOS

LTDA

ARROZ

BENEFICIADO
COMANDO DO
EXERCITO

160136 - 95 GRUPAMENTO
LOGÍSTICO00003/2022 00046 Pregão 458904 OUILOGRAMA 396.000 R$3,37 18/05/2022

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

DO AMAZONAS

ARROZ :

BENEFICIADO;

MASTERFRIGO
LTDA

154039-FUNDACAO

UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM
R$3,4600002/2022 00002 Pregão 4589Ü4 OUILOGRAMA ;i.2Ü0 02/06/2022

PORTAL

COMERCIO DE ESTADO DAS

ALIMENTOS ALAGOAS

ARROZ

BENEFICIADO
●932791 - PREFEITURA MUNICIPAL
,0£ MARAVILHA10008/2022 00020 Pregão 474371 OUILOGRAMA 30.000 R$3,48 13/05/2022

LTDA
ARROZ
BENEFICIADO

CEREAIS CELIA COMANDO DA 120645 - GRUPAMENTO DE APOIO
AERONAUTICA DO GALEÃOLTDA00021/2022 00041 Pregão 45S904 OUILOGRAMA 18.OOG R$3.50 05/07/2022

COMERCIAL
ROCHA
ALIMENTOS
EIRELI

ARROZ
BENEFICIADO

ESTADO DAS
ALAGOAS

9S2837 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIÇOSA

'00004/2022 00003 Piegào 474371 OUILOGRAMA .3.000 R$3,5ü 10/03/2022

Dispensa ARROZ
BENEFICIADO,

AR DOS
SANTOS

ESTADO DE
TOCANTINS

929345 - ASSOCIAÇAO
A.C.E.E.E.VILA UNIAO/PAL MA5/TO

00001,^2022 00006 de OUILOGRAMA 76458904 R$3,50 20/04/2022
Licitação

ANTONIO
NARCISO
MARINHO DA
SILVA -

Dispensa 928914 - A.SSOCIAÇ.ÃO
E.C.P.G.MOREITI DE
TOCANTINÜPOLIS

ARROZ
BENEFICIADO

ESTADO D£
TOCANTINSOUILOGRAMA 20000002,^2022 00002 de 453904 R$3,50 16/03./2022

Licitação I

ALTO OESTE
ALIMENTOS

ESTADO 00 RIO
GRANDE DO
NORTE

ARROZ
BENEFICIADO

981545 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARAUBA500003,'2022 Ü0008 Piegào 472395 OUILOGRAMA 5.000 RS3.51 13/04/2022

LTDA
ARROZ
BENEFICIADO

COMEFtCIAL
STORINNYLTDA M.ARINHA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES
EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

COMANDO DA

CS COMERCIO
DE CEREAIS
EiREl.l

CS COMERCIO
DE CEREAIS
EIRELI

785600 - ESCOLA DE APRENDIZES-
,MARINHEIROS DE SC00005,-2022 00044 Pregão 458904 OUILOGRAMA 860 R$3,52 07/07/2022

ARROZ
BENEFICIADO

155011 - HOSPITAL DE CLINICAS
DO TRIÂNGULO MINEIRO00016.‘2022 Ü0094 Pregan 458904 OUILOGRAMA 7 900 R$3.o4 04/04/2022

».» -n -T3
ARROZ
BENE-FiCi.ADO

30155011 - HOSPITAL DE CüMICAS
DO TRIÂNGULO MINEIRO 04/04?F)á^00016/20.22 00013 Pregão 458904 OUILOGRAMA 24.Ü0Ü RS3,54 c~> o

COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E
SEPVICOS P. G.
LTDA

CEREAIS CELIA COMANDO DA
LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

AERONAUTICA

aARROZ
BENEFICIADO

980230 ● PREFEiTURA MUNIC.L>E
SÃO FRANCISCO DO BREjÀO :> m

O
00001/2022 00003 P-eyáo 472395 OUILOGRAMA 4.000 R$3,5675 15/03

 D £●
ARROZ
BENEFICIADO

120645 - GRUPAMENTO DE APOtO
DO GALEÃO

-st
ÜOÜ2:;.'022 00035 P'eqào OUILOGRAMA 13.500474371 RS.3.5? 05/07 ’2C ^ L ^

Relatório gerado dia: 14/10/2022 às 15:09
Fonte; painvAdeprecos.planejamento.gov.br

oJl
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BRENA VIEIRA
ESTADO DO RIO
GRANDE DO
NORTE

ARROZ

BENEFICIADO

URA 981651 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE CURRAIS NOVOSOCOOl/2022 00037 Pregão OUILOGRAMA 14.030 R$3,58474371 01/02/2022CAVALCANTE

EIRELI

Dispensa CRISTAL
CARNES
COMERCIO LTDA

LUIZ HENRIQUE
BENICIO
PIMENTA-

EIREL!

SUPER VENDAS ESTADO DO

COMERCIO LTDA PARA

MUNDIAL
COMERCIO ÜE

AUMENTOS E

DESCARTÁVEIS
LTDA

MUNDIAL
COMERCIO DE

ALIMENTOS E
DESCARTÁVEIS
LTDA

RP5DE

OLIVEIRA EiRELl PARA

D S S SILVA

VAREJISTA
EIRELi

H. MIX-

COMERCIO DE

PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS

EIRELI

COOPERATIVA

DE PRODUÇÃO E

CONSUMO
FAMILIAR

NOSSA TERRA
LTDA

ANA LUCIA

ALVES MARINHO TOCANTINS

ESTADO DE

TOCANTINS

F c lauf-rmann estado de
EIRELI

LUIZ HENRIQUE
BENICIO
PIMENTA -
rtw;'i ■

ESTADO DE
TOCANTINS

ESTADO DE

TOCANTINS

ESTADO DO
PARA

ESTADO DO
PARA

ESTADO DO

ESTADO DE
TOCANTINS

ESTADO 00
PARA

COMANDO D

ESTADO DE

P. SILVA ALVES

TOCANTINS

ESTADO ü£

TOCANTH45

ARROZ
BENEFICIADO

928761 - ASSOCIAÇÃO C.E.F.J.P.DE
iS.DE SÃO SALVADÓR/TO

00001/2022 00005 de 458904 OUILOGRAMA 445 ;R$3,60 04/03/2022

Licitação

Dispensa :923777 - ASSOCIAÇÃO
A.E.E.A.MORA.ES DE PARAÍSO DO

ARROZ

BENEFICIADO
00001/2022 00006 de 458904 OUILOGRAMA 130 R$3.65 14/03/2022

Licitação TO

ARROZ

BENEFICIADO
,980425 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA00016/2022 00013 Pregão OUILOGRAMA 13.282 ■R$3,65458906 12/04/2022

ARROZ
BENEFICIADO

>925387 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELÉM

00057/20'21 00011 Preoão OUILOGRAMA 34.201 ^R$3,U5458904 10/02/2022

ARROZ
BENEFICIADO

925387 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELEMOUILOGRAMA 11.400 R$3,6500057/2021 00012 Pregão 458904 10/02/2022

ARROZ
BENEFICIADO

980531 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ
92S941-ASSOCIACAÜ
AC.E.jARDiM
PAULI3TA/ARAGUAINA/TO

00048/2021 00004 Pregão OUILOGRAMA 17.500 RS3.65474371 ; 14/03/2023

, ARROZ
BENEFICIADO ■R$3,ü600002,'2022 00005 Pregão 0UI1.OGRA.MA 5,000458S04 01/07/2022

ARPOZ
BENEFICIADO

927862 - SECRETARIA MUNICIPAL
DS EDUCACAO DE MARaBAOUILOGRAMA 37,500 R$3.6300133,'202:í 00009 Pregão 472895 03/02/2022

Dispensa ●ARROZ
BENEFICIADO

O
EXERCITO

160415 - DEPOSITO DE
SUBSISTÊNCIA SANTA MARIA/RS

458904 OUILOGRAMA 30 000 ■ R$.3,6800006.'2022 00002 de 17./03/2Ü22
ücitação

ARROZ
BENEFICIADO
ARROZ
BENEFICIADO
ARROZ
BENEFICIADO

923715 - ASSOCIACAO DE ,A. C. E
;S,R.CASSiA/PALMAS/TO
'929245 ■ ASSOCIAÇÃO C.DO CEM
R.B, CAVALCANTE MIRANOPÍE

92884 7 -ASSGCIAÇAO
A.C.E ANTONIO A.LEAO/GUARAi;Tü "

2

2

1

“t3

4,02.^-2^OUILOGRAMA 2.690 R$3.69OOOOi/2022 ÜÜ007 Pregão 458904 o
o

COÜOi/2022 00005 Pregão 472895 OUILOGRAMA 620 ,R$5,6967 9/04 202 -  Ol;
OUILOGRAMA 759 R$3,6989OOOC1/2C22 00008 Pregão 458504 9./04 202

^ D **Dispensa
■> JNT ARROZ

■  SENEFIOADO
928757 - ASSOCIAcãO A E C E S, O
OPEP.òRiO/PARÍSO.TO

474371 OUlíOGRAMA 'JOO P-S5.7Ücooni,'2C2: ocoos ●m i: r>'●TO
I

m
Relatóho gerado dia: 14/10/2022 às J5.-09
Fonte; pí7ine/depre<;o.s.pfflnejflmenlo..(jov.br
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DDG BRASIL
DISTRIBUIDORA EDUC„CiENC.E :

TEC.FLUMINENSE,

inst.fed.de
:

LTDA

i58139 - INST.FED.deARROZ
BENEFICIADO OUILOGRAMA 2.780 R$3,70Pregão 474371 28/04/202200107/2021 00011

EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSE

'928928 -ASSOCIAÇÃO
P.M.C.E.D.DM.DE
,T0CANT1NÓP0LIS/T0

SUPERMERCADO ESTADO DE
MARISILVA LTDA TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADOPregão OUILOGRAMA 1,762 R$3,717300004/2022 00005 458904 17/05/2022

CAMELEIRA
COM. E
.SERVIÇOS LTDA

LUIZ HENRIQUE
BENICiO
PIMENTA-

● EIRELI

ESTADO DO
PARA

ARROZ
BENEFICIADO,

,927862 -SECRETARIA MUNICIPAL ^
IDE EDUCACAO DE MARABAPregão OUILOGRAMA 112.500 .R$3,7300133/2021 00008 472895 03/02/2022

4
Dispensa ESTADO DE

TOCANTINS
ARROZ
BENEFICIADO

928833 -ASSOCIAÇAO
E.C.E.E.j.K.OLlVEIRA DE PARAÍSO

OUILOGRAMA 40 R$3.7500001/2022 00004 de 453906 14/03/2022
Licitação

Dispensa 928931 - ASSOCIAÇAO
A.E.C.E.CRiSTO REI/PEDRO
AFONSO/TO

ESTADO DE
TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADO R$3,75 P. SILVA ALVESOUILOGPvAMA 21500001/2022 00005 de 472895 23/03/2022

Licitação
DELA2ER!
ATACADISTA
EIRELI

ESTADO DE
SANTA
CATARINA

983157 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITÁ

ARROZ
BENEFICIADO OUILOGRAMA il50 R$3,75Pregão00022/2022 00045 474371 28/02/2022

Dispensa KEITH NOLETO ESTADO DE
DOS SANTOS TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADO

929178 -ASSOCiACAO
A.E.E.SANTARIO DÁ VIDA

■R$3.76472895 OUILOGRAMA 1000001.'2022 00005 de 04,‘03/2022
Licitação

Pregão
S O CORDEIRO ESTADO DO
DE SOUZA LTDA PARA

ARROZ
BENEFICIADO

:980495 - PREF.MÜN.DE MONTE
ALEGRE
929222 -ASSOCIAÇÃO
●A.C.M.E.S.TEREZINHA DE
MIRACEMA/TO

OUILOGRAMA‘4.490 R$3,730000000000000200013/2022 00003 458906 13/05/2022

A R DOS
SANTOS

ESTADO DE
TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADO 0UILOGPV^MA,250 R$3.7880000000000003Pregão 458904 21/06/2022OOGOi/2022 0OC05

TODO DIA MtNl
MERCADO
EIRELI

ESTADO DE
TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADO

928809 - ACE-COLEGIO EST.DOM
A. M .D. NODAY/PALMAS.TQOUILOGRAMA 950 R$3.?9Pregão 45890400001/2022 00006 29/06/2022

COMERCIAL
STORINNY LTDA MARINHA
SUPERMERCADO
SUPER SOUSA
LTDA
CV BATISTA
LTDA

COMANDO

ESTADO D

ESTADO D

ARROZ
BENEFICIADO

 DA 785600 - ESCOLA DE APRENDIZES-
MARINHEIROSDESC
928935 - ASSOCIAÇÃO
A.E.E.MORAOADO
SUtyWANDERLANDIAT
983289 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGOA REAOBA

OUILOGRAMA 2,550 R$3,79Pregão 47437100005,'2022 Ü0045 07/07/2022

E
TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADO OUILOGRAMA 212 R$3,80Pregão 458904 27/06/202200001/2022 00006

ARROZ
BENEFICIADO

A
BAHIAOUILOGRAMA 3.000 R$3.80Pregão

Dispensa

00007/2022 00002 472895 16,●03/2022

PfcG PAG
CENTRAL LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

ARROZ
BENEFICI.ADO

928707 - ASSOCiACAO DE APOIO
AO COL. ÊST. PADRE GAMA

,2a 3 roOUILOGRAMA 175 R$3,8045890400001/2022 00006 de .;u.
RLicitação

Pregão

Dispensa

c»
COMERCIAL
COELHO EIRELI
ROGÉRIO
SOARES
BEZERRA
ROGÉRIO
SOARES
RFZrRRA

ESTADO DE
TOCANTINS

928743 -AS50CIÇAO DE
p.m.e.e.adeuv.o.m./filadelfiato
929347 - ASSOCIAÇÃO A.CEM
P.F.AIRES SILVA P.NACONA

ARROZ
BENEFICIADO QUiLOG RAMA'525 R$3,80950Ü0Ü2./2022 00004 458904 04./04/2C 22

X

Oo
?^C>C

g

ESTADO DE
TOCANTINS

ARROZ
BENEFICIADO OUILOGRAMA 92 R$3,33de 45890400001.'2022 00007 05.'04/2( 22

Licitação
Dispensa 929177 -ASSOCIAÇAO

A.C.E.M.FELIXESTADO DE
TOCANTINS

ARROZ
BENÊFIG.ADO R$3,3'3OUILOGRAMA 11600002/2022 0000/ de 458904 22/02 Q2

Ü<Kação rw
fieifltório gerado dia: 14/10/2022 às 15:09
Fonte: poineldeprccos.planejamcnlo.gov.br
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Painelde

preços
ministPrioda

ECONOMIA

MEDIANA

R$ 7,95

MENOR

R$ 5,45

MEDÍA

R$ 10,94

FILTR05 APLICADOS

Pe'íodo da Compra■jiiidsde de Forneamonto Desoição
LEGUMINOSA\, VARlEDADE:FEIJÃO CARIOCA\, T1PO:TIPO 1, LEGUMINOSA PROCESSADAV, TIPO:FE1JÃO Comprado Últimos 60 dias, Comprado Últimos 180 dias, Comprado

‘  Últimos 120 dias, Comprado Últimos 30 dias, Comprado Últimos 90
dias. Comprado Últimos 150 dias

CARIOCAV, PREPARO:COZIDA\, APRESENTAÇAO:A VACUO, FEIJAO\, TIPO:l\, TIPO CLASSE:CARIOCA\,
PRAZO VALIDADE;180 (EMPACOTADO) DIAS

QUILOGRAMA

OuanLidâíJe toíal üe registros; 2B6

Registros apresentados: 1 a 50

código Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor
Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

Data da
Compra

Identificação Número
da Compra do Item

ÓrgãoFornecedor UASGModalidade do
CATMAT

VASCONCELOS
INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPÜRTACAO £
CXPOKTACAO LIDA.

GALERA DA CESTA
BASICA LTDA

GALERA DA CESTA
BASICA LTDA

ESTADO DE
MINAS GERAIS TRFS CORAÇÕ5S/MG

985385 - PREFEiRIRA MUNICIPAL DE
QUILOGRAMA 33.000 RSb.45 04/01V2022LEGUMiNOSA4845'00l''04/2022 001.127

ES TADO DO
PARANA

988461 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE
SARANDI/PR

988461 PREFEITURA MUNICIPAL DE
SARANDLPR

QUILOGRAMA 23.498 RS5.49 20,'06/2')2253 LEGUMINOSAÚ0026.-2022 0004? -■●egão

ESTADO DO
QUILOGRAMA 7Ki^4 64 5'5 4 l.F(jUí-'INObA 20/06/202200tC>5/7022 OO1188 PARANA

ESTADO DO
RIO GRANDE
DO NORTE

~r»
ALTO OESTE
AUMENTOS LTDA

98164S - PREFEITURA MUNICIPAL DE 3D
1.3/04/3W.'^ RQUILOGRAMA 4.590 RSS.SyLEGUMINOSA464.553L'0003/2022 reCARAUBAS

DRD SERViCOS.
■■RANSPORTES.
L.OCACOES EIREIJ
VITORIA
ATACADsSTA L
lOGISTiCA LTDA

ESTADO DA
BAHIA

926871 PRF.FETURA MUNICIP.AL DE
MAFTlNf A RA

D *3

CJ

T-C2.:3C RS5.59OUILOGRAMA 23/02/2922461553 LEGUMINOSA0ürCl/2(J22 00009 ^re;iav

OESTADO , 983761
PAUlO Ai'ONSü/BA

PKEFEiTU RA MUNICIPAL DE
RÇ.T62QUIL(>G'-AMA u 02/03/2 I/.-'Oiini -'●en..-i' BAHIA

í?e/úfório gerado dia: 14/1012022 às 15:23
Fonte: paineldcpreiOs.pianejamento.guv.br
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J M BRAGA
COMERCIAL
BRILHANTE

ESTADO DE
TOCANTINS

928904 - ASSOCIAÇÃO
C.E.E.M.T.i.C.C.C.SILVA DE PALMAS

OUILOGRAMA 22.696 RS5.6500001/2022 00035 Pregáo 464563 LEGUMINOSA 16/03/2022

COMERCIAL MINAS COMANDO DA 787000 - MM/COMANDO DO 7
BRASÍLIA EIRELi MARINHA

ESTADO DAS
ALAGOAS

ESTADO DO
PAPA

ESTADO DO
PARA

DISTRITO NAVAUDF

982841 - PREFEITURA MUNICIP
C.F.JR LTDA

BELICHE EIRELI

BELICHE EIRELi

LEGUMINOSA
PROCESSADA

OUILOGRAMA .19.550 RS5.7000017/2022 Ü0074 Pregão 464580 30/06/2022

AL DE
PiNHARAS/AL

927362 - SECRETARIA MUNICiP.AL DE
EDUCACAO DE MARABA

927862 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE MARABA

OUILOGRAMA 4.038 RS5,7200011/2022 00030 Pregão 464553 LEGUMINOSA 12/05/2022

OUILOGRAMA 12.750 R$5.7300133/2021 00027 Pregão 464553 LEGUMINOSA 03/02/2022

OUILOGRAMA 4.25Ü RS5.73464553 LEGUMINOSA00133/2021 00028 »regão 03/02/2022

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS
LTDA

R C V R DE
OLIVEIRA. LTDA

ESTADO DO
PARA

925387 - PREFEfTURA MUNICIPAL DE
BELEMR55.75OUILOGRAMA 1.182464553 LEGUMINOSA00057/2021 00067 Pregão 10/02/2022

ESTADO DO
PARA

ESTADO DE
SANTA
CATARINA

980491 ● PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
MOC.AJUBA

OUILOGRAMA 8,000 RS5.77464553 LEGUMINOSA00015/2021 0CO30 Pregão 05/04/.2022

MERCEARIA PRiM
LTDA.

988023 - PREFEITURA MUNICIPAL D£
ANTONIO CARLOS

OUILOGRAMA 150 R$5.78464553 LEGUMINOSA00004/2022 00030 Pregão 06/05./2022

MAURÍCIO LIMA
RODRIGUES O CIA
LTDA

CONTAS PAY
COMERCIO Ê
SERVIÇOS EIRELI

M.AUP.ICiO LIMA
RODRIGUES ̂  CIA
LTDA

GN COMERCIO DF ESTADO DO
ALIMENTOS EIRÊÜ PARA

IGOR RODRIGUES
LOPES LIDA

VASCONCELOS
INDUSTRIA.
COMERCIO,
IMPORTACAQ E
EXPORTACAO LTDA.

NASCMENTO
SALES PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

REDE COMPRE
EíREl.;

ESTADO OA
B.AHIA

COMANDO D

ESTADO DA
8AHIA

ESTADO DA
8AH1A

ESTADO DE
MINAS GERA

COMANDO D

4 ESTADO DO
PARANA

933339 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARACATU./BA

OUILOGRAMA 4.000 RS5.80464553 LEGUMINOSA.0GD12/2022 00016 Pregáo 26/05/2022

O 160483 - COMANDO DA 2 REGI.AO
EXERCITO MILITAROUILOGRAMA 158.616 RS5.86464553 LEGUMINOSA00008/2021 00025 Pregão 1.0/05/7022

983339 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARACATU/BA

LEGUMINOSA
PROCESSADA

OUILOGRAMA 4,500 R$5,9300038/2021 00016 Pregão if.4580 15./02/2022

980511 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEIXE-BOI

983973 ● PREFEfTURA MUNICIPAL DE
LAPÃO/BA

(JÜtLOGRAMA 8.000 RSS.98464553 LEGUMINOSA 09/03/202200020 PregãoOOüOi/20.

LEGUMINOSA
PROCESSADA

OUILOGRAMA 1.500 RS5.9300005/2022 00019 Pregão 464580 09./06/2022

IS 25/Ol.^g
OUILOGRAMA 7.875 RS6 984683 - PREF.MUN.de íTUIUTABA ”0464553 LEGUMINOSA00063/2021 0ÜO22 Pregãu

R r.
T>

A 784 B30 - CAPITANIA DOS PORTOS DO
MARINHA PIAUl

30
OUILOGRAMA 250 RS6464553 LEGUMINOSA00002/2021 00014 Pregão 26/Oi/ 02; D ~

987759 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA/PR

CH/ILOGRAMA :>.i56 RS6.10464553 LEGUMINOSA000Ü5/2022 60039 Ü3/Ü2/Pf-gac

<r

m

Relatório gerado dia: 1411012022 às 15:23
Fonte: paiiwJdeprecos.planeja mento.gov.br

0^
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VITORIA
ATACADISTA E
logística LTDA

RIOGRANDENSE
COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES
EIRELi

CEREALISTA agro COMANDO DO 160219 - COMANDO 5 REGIÃO
MILITAR

ESTADO DA
BAHIA

983781 - PREFEITURA MUNICIP

ESTADO DO
RIO GRANDE
DO NORTE

981661 - PREFEITURA MUNICIP

B.K. LTDA EXERCITO

AL DE
PAULO AFONSO/BA

OUILOGRAMA 1.500 RS6,13464553 LEGUMINOSA 07/03/202?00239/2021 00001 Pregão

AL DE
CURRAIS NOVOSOUILOGRAMA 3.300 RS6,15464553 LEGUMINOSA 01/02/202200001'2022 00020 Pregão

OUILOGRAMA 68.460 RS6.24464553 LEGUMINOSA 03/05/202200017/2021 00003 Pregão

ESPERIA
DISTRIBUIDORA DE
AUMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA
FAÇANHA
COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA
FAÇANHA
COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA

MOURA
DISTRIBUIDOPU^
LTDA

F C LAUERMANN
EIRELI

E C GARCIA DOS
SANTOS
COMERCIO,
SERVIÇOS E
RFPRESENTACAO
EIRELI

E C GARCIA DOS
SANTOS
COMERCIO,
SERVIÇOS E
RFPRESENTACAü
EIREÜ

'■ C LAUERMANN
EIRELi
LB DISTRIBUIDORA ESTADO DO

MARANHAO
FR.ANC1SCA l.^ZARA ESTADO DE

MINAS GERAIS

ESTADO DE
SAO PAULO

ESTADO DO
CEARA

ESTADO DO
CEARA

ESTADO DA
PARAÍBA

ESTADO DE
TOCANTINS

ESTADO DO
PARA

FISTADO DO
PARA

ESTADO DE
lOCANTINS

EIRE U>

DA SILVA

926486 -PMA-PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSIS-SPOUILOGRAMA 9.750 RS6.25 24/02/202200006,'2022 00042 Pregão 464553 LEGUMINOSA

943001 - GOVERNO DO ESTADO DO
CEARARS6,28OUILOGRAMA 11.3404Õ4553 LEGUMINOSA 11/03/202202372,'2021 Ü003Ü Pregão

9430C1 - GOVERNO DO ESTADO DO
CEARAOUILOGRAMA 3.780 RS6,28464553 LEGUMINOSA 11/03/202202372/2021 0C041 Preaão

981919 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARARUNA/PBOUILOGRAMA 6.000 RS6,30464553 LEGUMINOSA 21/02/202200001/2022 00035 Pregão

928870 - A550CIACA0 .A.E.E.IRINEU
A.HENDGES,'GUARAI/TOOUILOGRAMA 6 R5Ó.325464553 LEGUMINOSA 03/05/202200001,^2022 00009 Pregão

925315 ■ SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO/PARS6,33OUILOGRAMA 450,016464553 LEGUMINOSA 07/02/202200004/2021 00Ü56 Pregão

925335 - SECRETARIA DE ESTADO DE
EDíJCACAO/PAOUILOGRAMA 150.006 R56.33464553 LECjUMINOSm Q7/Ü2/2022U01}Ü4.'2Ü21 00057 Preiráo

R$6,349 í 929256 - ASSOCIAÇAO A.E.E.JOSE
C.SOARES/GUARAi/TO
980230 - PREFEITURA MUNIC.DE SÂO
FRANCISCO DO BKEJÁO

OUILOGRAMA iOO 06/04/2022464553 LEGUMINOSA '00001/2022 00014 Preg.
aj ~n T3

30c/> oOUILOGRAMA 200 R$6.35 15/03,'20??464.555 LEGUMINOSA00001/2022 00014 Pregão Ç-> XT)

984683 - PREF.MUN.de ITUIUTABAOUILOGRAMA 2.625 RS6.3619 25/Ul'20: 2464553 Le'-'.^■"IN05A(/0063,'2021 00023 P^ey,
D
O n?O

o
«s
X»Relatólio gerado dia: 14/1012022 ás I5/23

h'onle: gaineldeprecos.planejatnento.gov.br ho



) )

COOPERATIVA DE
TRABALHO E
SERVIÇOS EM
AGRICULTURA
FAMILIAR - COOAPA

IMPERADOR
DISTRIBUIDORA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

IMPERADOR
DISTRIBUIDORA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

NUTRICIONALE
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

CE2AR DOMINGOS ESTADO DO
NEGRETTi EIRELI

A.E.M OESTE
COMERCIAL EIRELI PARANA

EMPORIO FAHL
LTDA

COMANDO D

ESTADO DO
PARA

ESTADO DO
PARA

ESTADO DE
SAO PAULO

PARANA

ESTADO DO

O 160105 ● 24S BATALHÃO DE
EXERCITO INFANTARIA DE SELVA

Dispensa
ele Licitação

RS6.39QUILOGRAMA 120 14/02/2022464553 LEGUMiNOSA00001/2022 00074

925315 - SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO/PA

RS6.42QUILOGRAMA 35.475 07/02/2022464553 LEGUMINOSA00004/2021 00225 Pregão

925315 - SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO/PAQUILOGRAMA 11.825 RS6,^2 07/02/2022464553 LEGUMINOSA00004/2021 00226 Pregão

986835 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRASRSõ,43QUILOGRAMA 9.000 03/03/2022,00157/2021 00004 Pregão 464553 LEGUMINOSA

987659 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE

LARANJEIRAS DO SUL
937775 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTO

COMANDO DO 160488 ● COMANDO DA 2 REGIÃO
EXERCITO

INST.FED.DE
EDUC..CIENC E
TEC.BAIANO

MILITAR

154617 - INSTITUTO FEDER.AL
BAIANO - CAMPUS URUCUCA

QUILOGRAMA 1.600 RS6,4375 15/02/2022464553 LEGUMiNOSA00130/2021 00092 Pregão

RS6,44QUILOGRAMA 400 26/04/202200031/2022 00026 Ptegãü 464553 LEGUMINOSA

QUILOGRAMA 12.383 P56.45 10/05/2022464553 LEGUMINOSA00008./2021 00070 Pregão

ARCANJO
COMERCIO EIREL.QUILOGRAMA 4.840 P.S6.48 03/05./2022^64553 LEGUMINOSA00004/2021 ÜOOl? Pregáo

BRASEIRO
ATACADISTA
COMERCIO
SERVIÇOS
IMPORTACAO E
EXPORTACAC
EIRELI

AMAZÔNIA
INDUSTRIA Ê
CCMERÜO LTDA

WM comercial
LTDA

IMPtfRAÜOR
distribuidora
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

IMPERADOR
DISTRIBUIDORA
COMERCIO E
serviços; TOA

COMANDO DA 731600 - ESCOLA OE APRENDIZES-
MARINHA MARINHEIROS DO ESQUILOGRAMA 1.9.50 R56,49 20/06/2022A64553 LEGUMINOSA0000.3/2022 00215 Pregão

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
L/WRAS

ESTADO DE
TOCANTINS

153C32 - UNIVERSIDADE FEDERAI. DE ,
LAV R AS/ M E CM G 1QUILOGRAMA -i:- 770 F'.56,55 7/05/2U2246455.3 LEGUMINOSA0002B/2022 00033 Pregão

928932 ● ASSOCIAÇÃO
C.E.U.E.P.J.P NETO DE PALMAS,TO

R5Ó.58 21/0.3/2022OUILOGRAM.A 45464553 LEGUMINOSA000G1.-2022 00017 Pregão

ESTADO DO
PAPA

925315 - SECRETARIA DE ESTADO D5
EDUCACAO/PA

8Pí.6,65 G//02/20Í22QUILOGRAMA 3.61? <T3464553 LEGUMINOSA00004.-2C21 00279 Pregão

^ iESTADO DC
PAPA

315- SE( RF TARIA DE ESTADO OF.
EDUCAC.aO/PA
9

OUILOGR.VMA 10 148 P-6 68 0//C2/2C464553 LEGUMiNOSA0ü0rj4.'202i A0334 Piogão

5^
C_'

j: c-

b ̂
Reíatórío gerado dia: 14/10/2022 òs 15:23
Fonte: paine.ldeiirecos.phinejatnento.gov.br
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PEDRASSA
RS6.75 SUPERMERCADO

EIRELI

CARLA TREVISOL ● ESTADO DO
RESTAURANTE

ESTADO DE
TOCANTINS

RS6.76 PARANA

928949 - ASSOCIAÇÃO
P.M.C.E.B.P.B.DE FORMOSO
ARAGUAIA

987985 -

PREFEITO^CAFEIANDIA.PR.GOV.BR

Dispensa
de Licitação

OUILOGBAMA 5464553 LEGUMINOSA 11/03/2022ÜCOOl/2022 00022

OUILOGRAMA 10.000464553 LEGUMINOSA●00098/2021 00116 Pregão 13/04/2022

-n “O

OT or> o
■o

73
:> CáoD m
D ĉr

O
yc

Relatório gerado dia: 14/1U/2022 às 15:23
Fonte: paineldeprecos.planejamenlo.guv.br P0^
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Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MEDIANA

R$ 9,58

MENOR

R$ 9,58

MEDIA

R$ 9,58

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimerito Descrição

FARJNHA DE MANDIOCA\, GRUPO:SECA\, SUBGRUPO;AMARELA TORRADA\, CLASSE:F1NA\, ASPECTO FJSICO:TIPO 1\, ACIDEZ:BAIXA ACIDEZ, FARINHA DE MANDIOCA\,
GRUPO:SECA\, SUBGRUPO;AMARELA\. CLASSE:FINA\, ASPECTO FÍSICOrTIPO 1\, ACIDEZ:BAIXA ACIDEZ, FARINHA DE MANDIOCA\, GRUPO:D

KG

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item

Modali
Unidade de Quantidade Valor

Ofertada Unitário
Código do Descrição do
CATMAT Item

Descrição
Complementar Fornecimento

Data da

Compra
Fornecedor Órgão UASGdade

ASSOCiACAO DOS
PRODUTORES
RURAIS DA
COMUNIDADE DO
CARIAMBA

158506 - INST
FED.DO
PARA/CAMPUS

BRAGANÇA - PA

INST.FED.DE
EDUC..LIENC.E
TEC.DO Pf RA

[íispensa ce
Licitação

FARINHA DF
MANDIOCA

KG q.-c- R«.9,58 29/10/2021d589220ÜÜ06/2021 0000'-

5»j -ri -o
30

03 o
V >

5
y m

C9o
rr«

Relatótio gerado dio: 14/10/2022 às

Fonle; p<3tm>/d<>pr(*ros./jfflne/flmí’nlo.qm ./jr L 3t»

m1-^

OA
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MINISTÉRIO DA
ECXÍNOMIA

MENOR

R$ 0,0042

MEDIANA

R$ 4,40

MEDIA

R$ 4,89

FILTROS At»LICADOS
Ano da

Compra
Período cia Compra

Comprado Últimos 60 dias, Comprado Últimos
180 dias, Comprado Últimos 120 dias,
Comprado Últimos 30 dias, Comprado Últimos
90 dias. Comprado Últimos 150 dias

sjoidõcie de Fornecimento De<cnçào

"AÇÚCAR"\, TlPO:REF1NADO\, CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS:BRANCO\, 12 QUALIDADE, AÇUCAR\,
TIPO:REFINADO\, COLORACÃO:BRANCA\, PRAZO VALIDADE MÍN1M0:24 MESES, AÇÚCAR\, TIPO:REFINA_DO\,
CARACTERÍSTICA ADICI0NÃL;CAL0RIAS REDUZIDAS - LIGHT, "AÇÚCAR'’\, TIPO:REFINADO\, COMPOSIÇÃOrORIGEM

VEGETAL\, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR\, APLICAÇÃO:ADOÇANTE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiBRANCO

2022
QUILOGRAMA

Quantidade total ae registros: 106

Registros apresentados, i a 50

Código Data da

Compra
Descrição Descrição Unidade de Quantidade
do Item Complementar Fornecimento Ofertada

Identificação Número
da Compra do Item

Fornecedor ÓrgãoValor Unitário UASGdoModalidade
CATMAT

92S7/.I ASbOClACAO
A.Í.S --VIPAES DÉ PARAÍSO

Dispense D. R. B. JUNIOR-
.SUPEP.MERCADO

ESTADO DE
TOCANTINS lS,íG3/2022P.SC;,0C420uilogra:«ia at ooo3S3155 "AÇi;ü00i/2022 00003 de

TCLiCTer áo

Di-.pensõ 92S30/ ASSOCiAÇAC
A.C,!: JOAO
D.SOBRINHÜ/DíViNOP./TO

RS1S3S ● PREFEITURA

NUíNÍGPAlÜE RERIUTA8A

MAURI ALVES BARROS

EIRELI

ESTADO DE
TOCANTINS

11/03/2022Rsn,G043QUILOGRAMA 72.0003531S? -ACUCAFí00001/2022 OOOCl. ae

Lirr.óçào
LEOPOLDO ALVES E
SiLVA HLHO

ESTADO DO CEARA 07/03/2022RS2.9994QUILOGRAMA Í.NS7TAhPrenèo 35'155 ■00ul2'2022 0Ü021

Dispensa CONSELHO REG- DOS 0274.V3 ● CONSELHO REG. DOS
TEC. IND, EST, e.A TÉC. IND. DO EST. UA EAHIA

CL/sUDtO RATtSTA
SANTOS 80453937500 31/OlgOp »RRS3QUILOGRAMA 1803.53155 'ACUCAO'de00DO2..'2O2? 0O0C5

cv
UcTapâo

LEOPOLDO ALVES 6
SILVA FILHO

jOSELlCe DA MORA
RAMOS MERCADINHCi
EIP.ELI

9515.15

●MUMCIPAi DE RERII..ITABA
'REFEITURAESTADO DO CEARARS3,28OOO0OCO?'.'"OOO2 07/0; /20QUILOGRAMA 5 083353155 ,ri i.'2022 00002 a, ■gec —c

9»:?
FSTADÜ DE
PERNAMBUCO

927959 ‘^UNDO MUNICIPAL DE
LIMOEIRO I8.?n:RS3.4LQUILOGRAMA 2/ hO3.53155::')Tr>..s/7(.22 00050

■4'●)33/r '^REF£IT'JRA
V  . '■>£ PAULO

O
’-TACAD(ST,' £

:;a ltda
or',s;iDO DA BAHIA 02.’íRS: T.OUnOG.PAMiA ■ ; '0,:022 S»
r*

Relatório gerado dia: 17110/2022 às 12:35
Fonte: paineldeimtcos.glanejomento.gov.br J
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SO CORDEIRO DE
SOUZA LTDA

BRASIL NORTE
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

980495 ● PREF.MUN.de MONTE
ALEGRE

ESTADO DO PARARS3.59 13/05/2022OUILOGRAMA 5.410353155 "AÇÚCAR'00013/2022 00001 Pregão

MINISTÉRIO PUBLICO 200071 - PROCURADORIA DA
REPU8ÜCA/AMDA UNIAORS3.60 18/05/2022OUILOGRAMA 1,000353155 "AÇÚCAR"'00004/2022 00003 Pregáo

ESTADO DE
TOCANTINS

929092 ■ ASSOCiAÇAO C.C.FREI
ANTONIO/TOCANTINIA

P. SILVA ALVESRS3,Õ633 31/05/2022OUILOGRAMA 300353155 "AÇÚCAR"00002/2022 00002 Pregáo

RIOGRANDENSE

●COMERCIO E
●REPRESENTAÇÕES
EIRELI
ALTO OESTE
ALIMENTOS LTDA

ESTADO DO RIO
GP^ANDE DO NORTE

981661 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 01/02/2022OUILOGRAMA 7.112 RS3,70353155 “AÇÚCAR'00001/2022 00043 Pregão

ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

981645 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARAUBAS
455288 - PREFEITURA
MUNICIPAL SANTA ISABEL DO 13/05/2022

13/04/2022OUILOGRJVMA 6.Ú00 R53,70353155 "AÇÚCAR'00003/2022 00004 Pregão

SUPER VENDAS
COMERCIO LTDA

ESTADO DO PARA00001/202? 00008 Pregão 353155 ".AÇÚCAR' OUILOGRAMA 45.000 RS3.76
PA
983781 ● PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAULO
AFONSO/BA
930547 - PREFEITURA MUN.DE
SAO FRANCISCO DO PARA

VITORIA ATACADISTA E
LOGÍSTICA LTDA

ESTADO DA BAHIA353155 "AÇÚCAR" OUILOGRAMA 1.500 RS3.80 07./03/202200239/2021 00ÜO2 Pregão

FORTE MIX ALIMENTOS
E DESCARTÁVEIS EIRELI
BR.A51L NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA
EMILLY CRISTINA MELO
DE ARAÚJO EIRELI
MARIA DE NAZARÉ
COELHO DE ANDRADE
DA MATA EIRELI

ESTADO DO PARA355155 "AÇÚCAR' RS3.8499 2'-V03/2:}22OUILOGRAMA 50C00002/2022 OOOÜS Pregão

980547 - PREFEITURA MUN.DE
SAO FRANCISCO DO PARA

ESTADO DO PARA 16/Q3./2Ü22OUILOGRAMA 2.440 RS3.B5353155 "AÇÚCAR'Ü0001/2Ü22 00009 Pregáo

980511 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEIXE-BOI

ESTADO DC PARAOUILOGRAMA 30.000 RS3.83 09./03/20:35315:i "AÇÚCAR"00001/2022 OUOOj. Pregão

ESTADO DO
AMAZONAS

93027? - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SILVES/AMRS3.9G n/04/20:.'2OUILOGRAMA 8,10035315,5 "ACÚCAR'C0005/2022 00002 Pregãc

Dispensa KEITH NOLETO DOS
SANTOS

ESTADO DE
TOCANTINS

929178 - ASSOCIAÇAO
A-E.E.SANT.ARIÜ DA VIDARS3.9Q 04/03/202?OUILOGRAMA 37155 "AÇÚCAR'ODOOÜl/2022 00003 de

LidCoçào
BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL t
SERVIÇOS LTDA

j K NORONHA
COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMEN'na05

980499 -PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA
TIM30TEUA

ESI ADO DO PARAR53.95 18/03/2022OUILOGP.AMA 4 1 33353155 ".AÇÚCAR"00002/2022 OOOÜi Prcgàc

930371 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 07/07/2022
PARÁ Sj T

ê
ESTADO DO PARAOUILOGRAMA. 17.500 RS3.95353155 -AÇÚCAR"00004/2022 00002 í’reg

» "O

 §
<~> trr

■T3928870 ● ASSOCIAÇAO
A.E.E.IRINEU
A.HENDGES/GUARAI/rO

ESTADO DE
rOCAN riNS 5 “í

P, SILVA ALVESRS3.9788 03/05/OUILOGRAMA 1- 02:353155 "AÇÚCAR'00001/2022 OÚOCI Pregãc.
»

Z> D!
PREMIUM COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

ESTADO DO ESPIRITO 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SANTO DO EST. ESPIRTOSANTORS3.98 m 02:OUILOGRAMA 27.00;)353155 "AÇÚCAR"00016./2022 00001 Pr^g

O
MARIA CLAUDIA DE
ARAÚJO TOSCANO

, 982015 - PREFEn-JRA
' MUNICIPAL DE DONA INÊ5/PB

E'5TAD:'i da PARAÍBARS3.99 ;.70S’ 02:CUIUDGRAMA 40C3.5.31‘^-. 'AÇÚCAR":iÜ147/2(i?2 OCOOl df- O
I ( :●(■;.■ ,K-

m
Relatóiio gerado dia: I7I10I2022 às 12:35

Fonte; paineldoprecos.planejamento.gov.br
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929152 ● AS50CIAÇA0
A.C.E.M.G.DiONISlü E.DA

SILVA/TO

455283 - PREFEITURA
MUNICIPAL SANTA ISABEL DO

Dispensa LUIZ HENRIQUE BENICiO ESTADO DE
PIMENTA - EIF.EU TOCANTINS353155 "AÇÚCAR" CUILOGRAMA 50 RS4 25/03/2Ü2200001/2022 00013 de

Licitação

I A s COSTA COMERCIO
DE GENEROS EIRELI

ESTADO DO PARAOUILOGRAMA 11,280 RS4 20/05/202200007/2022 Q00C4 Pregào 353155 "AÇÚCAR'
PA

R S 5 VIEIRA COMERCIO INST.FED.DE EDUC,

VAREJISTA DE ARTIGOS CIENCETEC.DO
DE INFORMÁTICA I.TDA AMAZONAS

158564 - INSTITUTO FEDERAL
DE EDU.OO AM/CAMPUS
LÁBREA

929253 -A5SOCIAÇAO
A.E.E.LACERDINO
O.CAMPOS/COLINAS

OUILQGRAMA 957 RS4 07..'04/2022353155 "AÇÚCAR"00003/2022 0C0O4 Pregào

Dispensa SUPERMERCADO LOPES ESTADO DE
TOCANTINSLTDAOUILOGRAMA'300 R$4 06/05/2022353155 "AÇÚCAR"00001/2022 00005 de

Licitação
MARANATA COMERCIO
DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

2 MF COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

HORTO CENTRAI
MARÂTAIZES LTDA

980391 - PREFEITURA MUN. DE

NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ
ESTADO DO PARAOUILOGRAMA 11.600 RS4.01 25/02/202200004/2022 00004 Pregào 353155 "AÇÚCAR’

926412 - CAMARA MUNICIPAL
DE SALVADOR

985867 - PREF.MUN.de NOVA
FRIBURGO

ESTADO DA BAHIAOUILOGRAMA 1.400 RS4,01 20./05/2022353155 "AÇÚCAR"00004/2022 00010 Pregào

ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
OUILOGRAMA 94,296 RS4,08 18.^04/2022353155 "AÇUC4R"0CO65./2022 00017 Pregão

Dispensa SUPERMERCADO SUPER ESTADO DE
SOUSA LTDA TOCANTINS

929343 -CONGR5GACAO DAS ,
REL.A.N.S.COLEGIO TOCANTINS 3̂OUILOGRAMA 230 RS4.10 C./05/2022353155 "AÇÚCAR'0QOü2/2022 ÜOOC3 de

Licitação
785600 - ESCOLA DE

APRENDIZES-MARINHÈIROS DE Ü?,''J7./2Ü22
COMERCIAL STOftlNNY COMANDO DA
LTDA marinhaOUILOGRAMA 2.420 RS4,1400005./2022 00003 Pregão 353155 "AÇÚCAR"

SC

ESTADO DE
TOCANTINS

923714 - ASSOCIAÇ.AO DE A.E.
E OQUERUNA TÜR./GUARAI/TQ

R54.1712 P. SILVA ALVESOUILOGRAMA 476 01,■'04/202200001.'2022 00005 Pregão 353155 "AÇÚCAR'

SOLAMARiS DO RIO
FORNECEDORA DE
FRUTAS E LEGUMES
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

771300 CENTRO DE
OBTENÇÃO DA MARINHA/RJ

OUILOGRAMA 5S2.750 R$4.19 14/06/202200057/2022 00002 Pregão 353155 "AÇÚCAR"

928894 - ASSOCLACAC.
A.E.I.P.'VALE DO T'TC./:-'ARAISÜ 10/03/2022
TOC.

Disoensa LUIZ HEr4RiQUE BENICIO ESTADO DE
TOCANTINSPIMENTA - EIREIJOUILOGRAMA 96 RS4,2(;353155 "AÇÚCAR'00009/2022 00003 de

Licitação
J T A. COMERCIO DE
ARTIGOS
DESCARTÁVEIS LTDA

980478 PREfhff-JRA
MUNiCiPÂL DE DAM!ÃC'/PB

ESTADO DA PARAÍBAOUILOGRAMA 3.000 R$4,20'AÇÚCAR" 13/05/202200004-'2022 QOOOl Pregào 3531

fund.coord.de
APERF.DE PESSOAL
nível SUPERIOR
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
PARAÍBA

154003 - MEC FUCAPrS-
fund.coord.de
AP.NiV.su PERIOR.'DF
153065 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARA13A
CAMPOS I
93846: ● PREFEITURA
MÜNIOPAl de SAP.ANUi/PR

925096 - PMSI»-íCOMAí',)
COMPANHIA METROPC . DE
HABíT.aCÀO

CDVCOMERCi.AL DE
ALIMENTOS EIRELIR$4,20OUILOGRAMA 7.000 09.'06/2022ÜÜOlO/2022 ÜGOOI Pregão 3531.55 "AÇÚCAR"

-T3Dispensa
j6/ã':p gCHRISriANNYMAROjA

EIREüQUIIOGRAMA 242 RS4.20 21./':;353155 "AÇUC.00003/2C22 00004 de <rt
●nLicitação

0C026/2C22 00005 Pregào
GALEPA DA CESTA
BASiCA LTDA

ESTADO Dü PARANAOUILOGRAMA 3.736 Pxi4.20 20./Ü6..C 022353155 "AÇÚCAR"
ODispensa _ Cf

g p
3

PAULO SiLVINO ROCHA ESTADO DF. SAO
194800027 PAULO OOUILOGRAMA l.ÜÜO R$4.21 16,'"J2/2 022.353155 "AÇÚCAR'00178/2022 00001 de

Licitação
o

Relatório gerado dia: 17/10/2022 às 12:35
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928833 - ASSOCIAÇÃO
E.C.E.E.J.K.OÜVEIRADÉ
PARAÍSO

929227 ■ ASSOCIACÂO

A.E.E.G.ESPERANÇA DE
COLINAS DOTO

928948 - ASSOCIAÇÃO
A.E.E.G.T.I.M.GLORIA DE
TUPIRAMA

Dispensa D. R. B. JUNIOR-
SUPERMERCADO

ESTADO DE
TOCANTINSRS4.2SOUILOGRAMA 67 14/03/202235315b “AÇÚCAR"00001/2022 00002 de

Licitação

Dispensa SUPERMERCADO LOPES ESTADO DE
TOCANTINSLTDA353155 "AÇÚCAR’ RS4.25QÚILOGRAMA 44 12/04/202200001/2022 00002 de

Licitação

Dispensa ESTADO DE
TOCANTINS

P, SILVA ALVESR54.26 24/03/2022QÚILOGRAMA 77353155 "AÇÚCAR'00001/2022 00008 de
Licitação

Dispensa
MINISTÉRIO DA 24Ü108 ●

CIENCIAJECNOLOGIA INSTIT.NAC.PESOUISAS
ESPAClAtS-C.PAULISTA-MCTE INOVAÇAO

SÉRGIO SPILARI
01521218397RS4.275 01/07/2022QÚILOGRAMA 300353155 "AÇÚCAR"00105/2022 00001 de

Licitação
EMPRESA BRASILEIRA

DE SERVIÇOS
HOSPITAURE5

VTA MACHADO D£
ARRÚDA E CIA LTDA

155914 - EE5ERH - FILIAL HOSP
UNiV ALCIDES CARNEIRORS4.29QÚILOGRAMA 10.000 06/04/2022353155 "AÇÚC.AR’00010/2022 00002 Pregão

CG COMERCIO
ATACADISTA DE
AUMENTOS EM GERAL
FIRELI

DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL

200356 ● SUPERINTENDÊNCIA

REG.DEP.POLICIA FEDER.AL - RJ
RS4.29QÚILOGRAMA 4.200 29/04/2022353155 "AÇÚCAR"00002/2022 00001 Prcgàü

929246 - ASSOCIAÇÃO
A.E.E.ESTRELADA

ESPERANÇA/GUARAI

928940 - ASSOCIAÇÃO
A.C.E.P.C.BRANCO DE COLINAS 29/03.'2022
DO TO

20/04/2022
ESTADO DE
TOCANTINS

P. StLVA ALVESRS4.295QÚILOGRAMA 20353155 'AÇÚCAR'00001/2022 00003 Pregão

SUPERMERCADO LOPES ESTADO OE
LTDA TOCANTINSQÚILOGRAMA 1.000 RS4.30353155 AÇÚCAR’00001/2022 00033 Pregão

928894 ● ASSOCIAÇAO
A.E.l.P.VALE DO lOC./PARAISO 01/04/2022

ESTADO DE
TOCANTINS

WM COMERCIAL LTDAR$4,31OUILOGRAMA 372353155 .ACUCAR'00001/2022 OC003 PíeÇiào
TOC

~n T3

oo o
<r> o

Z>:
79

oo p
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Poinelde MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

^eços
MÉDIA

R$ 21,13

MEDIANA

R$ 12,95

MENOR

R$ 8,83

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra Período da Compra

Comprado Últimos 60 dias. Comprado Últimos 180 dias. Comprado Últimos

Comprado Últimos 30 dias, Comprado Últimos 90 dias. Comprado Últimos 150 dias

2022 120 dia
LEITE EM PÓ\, ORIGEM:DE VACA\, TEOR GORDURA:INTEGRAL\,

SOLUBILIDADE:INSTANTÂNEO
embalagem 400\,00 G

s,

Quantidade total de registros: 145

Registros apresentados: 1 a 50

CódigoIdentificação Número
da Compra do Item

Descríção Descrição Unidade de Quantidade
do Item Complementar Fornecimento Ofertada

Valor
Unitário

Modalidade do
ÓrgãoFornecedor Data da

Compra
UASGCATMAT

983525 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE GENTIO DO
OURO

983539 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIASSUCÊ/BA

980217 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE BORBA

LEITE EM EMBALAGEM

400,00 G
J FELIPE DE SOUSA
EIRELI

ESTADO DA

BAHIA
00001/2022 00039 Pregão 446019 6.000 R$8,83PÓ 14/02/2022

LEITE EM EMBALAGEM

400,00 G
SUPERMERCADO SAO ESTADO DA

BAHIALUCAS LTDA
00007/2022 00022 Pregão 446019 900 RS8,89PÓ 19/04/2022

DU PRIMO COMERCIO
DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA

DANIEL DA SILVA
COSTA LAZZARi

01664906100

JBCOMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

JBCOMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

LEITE EM EMBALAGEM

400,00 G
ESTADO DO

AMAZONAS
00016/2022 00029 Pregão 446019 19.200 R$9PÓ 17/05/2022

LEITE EM EMBALAGEM

400,00 0
ESTADO DO

PARANA
00014/2022 00091 Pregão 455978 ● PREFEITURA

MUNICIPAL DE AAANDIRíTUBA

980447 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA

980447 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA

981661 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

987667 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

446019 3.675 RS9,04PÓ
21/03/202Í ^

03 f'’ o
LEITE EM O oEMBALAGEM

400,00 G

EMBALAGEM

400.00 G

ESTADO DO

PARA

ESTADO DO
PARA

ESTADO DO RIO

GRANDE DO
NORTE

00009/2022 00006 Pregão 446019 7.313 RS9,12PÓ 23/03/2(22

LEITE EM
00009/2022 00007 Pregão 446019 2.437 R$9,12PÓ 23/03/2( 22 ps

OPE
r«

LEITE EM EMBALAGEM

400,00 G
H EtG INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA
00001/2022 00015 Pregão 446019 2.000 RS9.25PÓ 01/02/2C22 o

O

LEITE EM EMBAUGEM

400,00 G
COMERCIAL BEIRA RIO ESTADO DO
LTDA PARANA

00043/2022 00003 Pregão 446019 42.698 RS9,49PÓ 30/03/2C22

BRelatório gerado dia: 17/10/2022 às 15:51
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COMERCIAL BEIRA RIO ESTADO DO
LTDA

SUPER CESTA BASICA ESTADO DE
DE ALIMENTOS EIRELI MINAS GERAIS

MEDEIROS &
MEDEIROS
DISTRIBUIDORA DE
FRIOS LTDA

MARIA DE NAZARÉ
COELHO DE ANDRADE
DA MATA EIRELI

PARANA

EMPRESA
BRASILEIRA DE

SERVIÇOS
HOSPITAURES

ESTADO DO
AMAZONAS

EMBAUGEM
400,00 G

EMBALAGEM
400,00 G

LEITE EM 987667 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

984637 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG

R$9,49128.09444601900043/2022 00002 Pregão 30/03/2022PÓ

LEITE EM
18.500 RS9.5000154/2021 00049 Pregão 446019 02/05/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G
155015 ■ MATERNIDADE
ESCOLA JANUÁRIO CICCO

LEITE EM
R59,902.50000003/2022 00063 Pregão 446019 20/06/2022PÓ

EMBALAGEM
400,00 G

LEITE EM 980277 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE SILVES/AM

10.000 R59,9500005/2022 00016 Pregão 446019 11/04/2022PÓ

EMBALAGEM
400,00 G

ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

985603 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALEGRE/ES

LEITE EM
R$9,989.000 S. J. DEGASPERI LTDA00078/2021 00023 Pregão 446019 24/01/2022PÓ

MR OLIVEIRA
COMERCIO DE
ALIMENTOS E
MATERIAIS DE
LIMPEZA LTDA

EMBALAGEM
400,00 G

ESTADO DO
PARANA

LEITE EM 987467 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DE CALIFÓRNIA

R$102.62500026/2022 00014 Pregão 446019 09/06/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G

ALIMENTEX ESTADO DO
DISTRIBUIDORA LTDA PARANA

BRASIL NORTE
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

RIO SERVICE
ALIMENTACAO E
SERVIÇOS LTDA

MAPAJU COMERCIO E ESTADO DE
DISTRIBUIÇÃO LTDA GOIAS

A POPULAR CESTAS
BASICAS DE
ALIMENTOS EIRELI

COMERCIAL CARIACICA ESTADO DE
MULTIMODAL LTDA MINAS GERAIS

MINISTÉRIO
PUBLICO DA
UNIAO

ESTADO DO
ESPIRITO SANT

ESTADO DO RI

LEITE EM 987965 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA AURORA

R$1035044601900006/2022 00089 Pregão 01/04/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G
200071 - PROCURADORIA DA
REPUBLICA/AM

LEITE EM
R$102.80000004/2022 00001 Pregão 446019 18/05/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G O
985719 ● PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO

LEITE EM
RS103.50000001/2022 00019 Pregão 446019 03/03/2022PÓ

EMBALAGEM
400,00 G

989289 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

LEITE EM
RS10.197.50000002/2022 00030 Pregão 446019 05/05/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G

O
DE JANEIRO

LEITE EM 985867 ● PREF.MUN.DE NOVA
FRI BURGO

R$10,2012.85644601900011/2022 00011 Pregão 18/05/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G
LEITE EM 984723 - PREF.MUN.DE JOAO

MONLEVADE/MG

120006 - MAER-GAPBR-
GRUPAMENTO DE APOIO DE
BRASILIA/DF

R$10,214.24800070/2021 00025 Pregão 446019 25/02/2022PÓ

EMBALAGEM

400,00 G

JARDA COMERCIAL DE
ALIMENTOS EIRELI

COMANDO DA
AERONAUTICA

LEITE EM
R$10,4080000004/2022 00057 Pregão 446019 21/02/2022PÓ

Õ5
c=

SOLAMARIS DO RIO
FORNECEDORA DE
FRUTAS E LEGUMES
LTDA

ALIMENTEX
DISTRIBUIDORA LTDA

DISTRIBUIDORA E
COMERCIAL AMERICA
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL
FLUMINENSE

150182 ■ PRÓ-REITORIA DE

ADMINISTRAÇÃO

EMBALAGEM

400,00 G
LEITE EM 9.990 RS10,4044601900015/2022 00035 Pregão 04/04/2Í22 DPó

ESTADO DO
PARANA

EMBALAGEM

400,00 G
987541 - PREF.MUN. DE DOIS
VIZINHOS

LEITE EM ivi4.500 R$10,5500029/2022 00002 Pregão 446019 24/03/2C22PÓ

EMBALAGEM
400,00 G

ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

LEITE EM 927972 ● FUNDO MUN.DE
ASSIST.SOCIAL NOVA VENECIA

RS10,552.880 «ar
T00002/2022 00010 Pregão 446019 27/04/2C22PÓ f

Relatório gerado dia: 17/10/2022 às 15:51
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L J. BREDOW
REPRESENTAÇÕES
EIRELl

MARIA DE NAZARÉ
R$10,6995 COELHO DE ANDRADE

DA MATA EIRELl

POLO
REPRESENTAÇÕES
LTDA

POLO
REPRESENTAÇÕES
LTDA

COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

RS10,60

R$10,70

R$10,70

R$10,80

EMBALAGEM
400,00 G

ESTADO DO RIO 988419 - PREF.MUN.DE ENTRE
GRANDE DO SUL IJUI5

LEITE EM 60044601900003/2022 00009 Pregão 08/03/2022PÓ

ESTADO DO
AMAZONAS

EMBALAGEM

400,00 G
980277 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SILVES/AM

LEITE EM 4.000Pregão 44601900006/2022 00012 11/04/2022
PÓ

EMBALAGEM

400,00 G

ESTADO DO
parana

987541 - PREF.MUN. DE DOIS
VIZINHOS

LEITE EM
75044601900029/2022 00022 Pregão 24/03/2022PÓ

ESTADO DO
PARANA

EMBALAGEM
400,00 0

987541 - PREF.MUN. DE DOIS
VIZINHOS

LEITE EM 750446019 24/03/202200029/2022 00012 Pregão PÓ

987979 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA
ROSA/PR

929011 - FUNDAÇÃO
MUNICIPAL CRÊ-SER DE JOÃO
MONLEVADE

987467 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DE CALIFÓRNIA

927843 - SECRETARIA DE
EST.DE PLANEJ.E

ADMINISTRAÇÃO

980921 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA

987467 ● PREFEITURA
MUNICIPAL DE DE CALIFÓRNIA

ESTADO DO
PARANA

EMBALAGEM

400,00 G
LEITE EM

370Pregão 44601900034/2022 00104 08/06/2022PÓ

COMERCIAL CARIACICA ESTADO DE
MULTIMODAL LTDA MINAS GERA

EMBAUGEM

400,00 G
LEITE EM

R$10,8285044601900001/2022 00028 Pregão 15/02/2022
PÓ IS

COMERCIAL BEIRA RIO ESTADO DO
LTDA PARANA

EMBALAGEM
400,00 G

LEITE EM
R$10,9987544601900026/2022 00028 Pregão 09/06/2022PÓ

BOM BONS E
DESCARTÁVEIS EIRELl PARA

ESTADO DOEMBALAGEM
400,00 G

LEITE EM
RS10,9945.688446019Pregão 25/02/202200019/2021 00008 PÓ

EMBALAGEM
400,00 G

EMBAUGEM

400,00 G

ESTADO DO
AAARANHAO

ESTADO DO
PARANA

LEITE EM
R$11,076.250 P. I. C. ARAÚJO EIRELl44601900049/2021 00036 Pregão 07/04/2022PÓ

AWX CESTAS.COM
LTDA

ALEXANDRE SEXTAK
BATISTELA JUNIOR -
COMERCIAL DE
ALIMENTOS E
MATERIAL DE LIMPEZA

CDV COMERCIAL DE
AUMENTOS EIRELl

VB COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EIRELl

MARCOS ANDRE
SARMENTO CRUZ

LOCAFRIOS COMERCIO COMANDO DA
DE ALIMENTOS LTDA AAARINHA

RD SERVIÇOS,
TRANSPORTES,
LOCACOES EIRELl

ESTADO DO
parana

COMANDO DA
AERONAUTICA

CONSELHO RE

ESTADO DA
BAHIA

LEITE EM
R$11,201.10044601900021/2022 00103 Pregão 09/06/2022

PÓ

987649 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOAQUIM
TÁVORA

EMBAUGEM

400,00 G
LEITE EM

R$11,3835044601900032/2022 00021 Pregão 13/04/2022
PÓ

120624 ● BASE AÉREA DE
ANÁPOLIS

G
DEENFERNAGEM
DO PARANÁ

ESTADO DE
MINAS GERAIS

EMBAUGEM
400,00 0

LEITE EM
R$11,4555244601900073/2021 00292 Pregão 26/01/2022PÓ

EMBAUGEM
400,00 0

389336 ● CONSELHO REGIONAL
DE ENFERMAGEM DO PARANA

LEITE EM
R$11,47100446019 01/06/21^00009/2022 00010 Pregão “O

PO oo P’ o
r* «r?
tí— ̂EMBAUGEM

400,00 G

EMBAUGEM
400,00 G

984673 - PREF.MUN.DE
ITATIAIUCU

783602 ● ESCOU APRENDIZES
DE MARINHEIROS/PE

LEITE EM
R$11,4940.500 (b44601900016/2022 00015 Pregão 07/04/2C12

PÓ
33

LEITE EM
R$11,5021.310Pregão 446019 25/05/2C2200001/2022 00088 PÓ CS'

D ̂
EMBAUGEM

400,00 G
983555 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA

LEITE EM
RS11,506.000446019Pregão 18/04/2C2200018/2022 00011 PÓ

?a>
mtNJl

Relatório gerado dia: 17/10/2022 às 15:51
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135005 - EMBRAPA
RORAIMA/BOA VISTA/RR

EMBAUGEM
400,00 G

LEITE EM
RS11,55 JOSEMR JUNIOR LTDA500 28/04/202244601900004/2022 00005 Pregão PÓ

SANTA ROSA
COMERCIO DE
PRODUTOS
alimentícios LTDA

COMERCIAL BEIRA RIO ESTADO DO
PARANA

COMERCIAL BEIRA RIO ESTADO DO
PARANA

ESTADO DAS
DISTRIBUIDORA EIRELI ALAGOAS

RENASCER
DISTRIBUIDORA EIRELI ALAGOAS

DU PRIMO COMERCIO
DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA

MJMB DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS
SANEANTES EIRELI

GLAMOUR NEGOCIOS
E EVENTOS EIRELI

ADRIANO L. SILVA
ENGENHARIA
SERVIÇOS E
COMERCIO

ESTADO DO
ESPIRITO SAN

LTDA

LTDA

RENASCER

ESTADO DAS

ESTADO DO
AMAZONAS

ESTADO DE
TOCANTINS

ESTADO DE
GOIAS

ESTADO DO
MARANHAO

TO
927388 ● FUNDO MUNICIPAL DE

EDUC DE BOA ESPERANÇA

EMBAUGEM

400,00 G
LEITE EM R$11,60100 17/03/202244601900002/2022 00022 Pregão PÓ

987467 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DE CALIFÓRNIA

987467 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DE CALIFÓRNIA

982853 - PREF.MUN.DE RIO
URGO

982853 ■ PREF.MUN.DE RIO
URGO

EMBAUGEM
400,00 G

EMBAUGEM
400,00 G

EMBAUGEM
400,00 G

EMBAUGEM

400,00 G

LEITE EM
R$11,632.400 16/02/202244601900037/2021 00018 Pregão PÓ

LEITE EM
RS11,637.200 16/02/202244601900037/2021 00016 Pregão PÓ

LEITE EM R$11,6512.871 18/03/202244601903036/2021 00011 Pregão PÓ

LEITE EM
R$11,6538.615 18/03/202203036/2021 00010 Pregão 446019

PÓ

980217 ● PREFEITURA
MUNICIPAL DE BORBA

EMBAUGEM

400,00 G
LEITE EM R$11.8030.000 12/05/202200012/2022 00020 Pregão 446019
PÓ

928904 - ASSOCIAÇÃO
C.E.E.M.T.I.C.C.C.SILVA DE
PALMAS

989571 ■ PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO VERDE/GO

EMBAUGEM
400,00 0

LEITE EM
R$11,901.500 16/03/202200001/2022 00052 Pregão 446019

PÓ

EMBALAGEM
400,00 G

LEITE EM
R$11,9042 16/02/202244601900001/2021 00122 Pregão PÓ

980921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA

EMBAUGEM
400,00 G

LEITE EM
R$11,9318.750 07/04/202244601900049/2021 00035 Pregão PÓ

~n “O
70

ÇO o
r> o

xr

3

3' .
O

o
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Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MENOR

R$ 0,032

MEDIANA

R$ 7,82

MEDIA

R$ 14,80

hlljROS APLICADOS

Unicode de Fonecimento Período da Compra

PACOTE 250\,00 G Comprado Últimos 60 dias, Comprado Últimos 180 dias, Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 30 dias. Comprado Últimos 90 dias, Comprado Últimos 150 dias

vDu?}nt!ciacle totai de registros: 311

Registfüs apresentados: 1 a 50

Código Descrição Descrição Unidade de Quantidade
do Item Complementar Fornecimento Ofertada

Data da

Compra
Identificação Número
da Compra do Item

Valor Unitário Fornecedor Órgão UASGModalidade do
CATMAT

928792 ASSOCIAÇÃO
E.C.DC C.fc.O.C.jESÜS DE 11/03/2022
CENTENáRlO

928911 - ASS ESC EST
G1RAS30; DE TEMPO
INTEGRAL DP II

11/03/2022

Disnen-a MAMOEL ALVES DE ESTADO DE
TOCANTINSLIRA

PACOTE
250,ÜO G

15,000 P,ÍO.Q32463582 CÁFÊOOOO'j.,'2022 00008 de
LlUtâCâU

MHE PRODUTOS E ESTADO DE
COMERCIO EIRELI TOCANTINS

PACOTE
250,00 G

RS0,e39A17,50046i591 CAPc00501 '2027 00012 Pregão

RAIMUNDO
ODILON DE
CARVALHO
SANCHES
10093516215

QUALiry
COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI

I G CONCEICAO
ABATEDOUPO
LT[)A

DU PRiMO
COMERCIO DE
GENEROS
AUMFNTICI05

9SÜ495 pREF.MUN.de
MONTE alegre

PACOTE ESTADO DO PARARí 1,801,950 13,'Ü5/2022237665 SEMENIE:v::0i:;/2022 00047 Pr(,üào 250.00 G

980595 - PREt-EITURA
ESTADO DO PARA MUNiCrAL DE

P.iRAUAPrBAS

90-571..^ - PREFEITURA
ESTADO DA BAHIA MUNiC,!PAl. DE

VmRAGOGíPE/BA

\om/2Á SPACOTE
250,00 G

13.720 RÍ3463594 MAi-'l020 00011 P^-erj.=!00007

3>.;.P.ACOTE
250,00 G

3.00C R$3„r6 21/03/2( 22463594 C.A-OÜÜ04,'2027 00009 Pregão
:> i

:
O

ESTADO DC

AM.AZÜN.AS

93';7 ; : REFEJTURA

DE BORBA●-●AN:' P
PACOTE
■-;5ü,00 G

17/05/2lO.OOO P.J44p3S8'■;H, 00051 P'í-9àü l.A' ;

Relatório gerado dia: I 7IW12022 às 16:48
Fonte: (3aineldeprecos.planejamenlo.gov.br
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J G C DE
CARVALHO JUNIOR
EIRELI

MUNDIAL
COMERCIO DE
ALIMENTOS E
DESCARTÁVEIS
LTDA

MUNDIAL
COMERCIO DE
AUMENTOS E
DESCARTÁVEIS
LTDA

928880 - ASSOCIAÇAO
A.E.MESTRA BELA/MONTE .07/03/2022
DO CARMO/TO

Dispensa ESTADO DE
TOCANTINS

PACOTE
250,00 G

;R$4,2357463591 CÂFE00002/2022 00006 de y

Licitação

.925387 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELÉM

PACOTE
250.00 G

ESTADO DO PARA27.327 R$4,51 10/02/2022463587 CAFE00057/2021 00031 Pregão

925387 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELÉM

P.ACOTE
250,00 G

ESTADO DO PARA9.108 R$4,51 :10./02/2022463587 CAFE00057/2021 00032 Pregão

HORTO CENTRAL ESTADO DO RIO DE 935867 - PRÊF.MUN.DE
NOVA FRIBURGOMARATAIZES LTDA JANEIRO

PACOTE
250,00 G

R$4,60 18/04/202294.29600069/2022 00018 Pregão 463595 CAFE

PE DE SERRA
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

933781 - PREFEITURA
ESTADO DA BAHIA MUNICIPAL DE PAULO

AFONSÜ/BA

PACOTE
250,00 G

R$4,61 05,'’07/20229,600463591 CAFE00090,^2022 0Ü006 Pregàc

JOSE VALDIR
RODRIGUES DE
SOUSA

MOURA
DISTRIBUIDORA
LTDA

R PRADO SILVA
GOLD SERVICE
COMERCIO FM
GERAL

928751 -ASSOClAçãO
APOIO ESCOLAS
ESTADUAIS INDÍGENAS

980478 -PREFEITURA
MUNICIPAL DE
DAMIÂO/PB

ESTADO DE
TOCANTINS

PACOTE
250.00 G

R$4,75 07/02/2022112463591 CAFE00001/2022 00007 Pregão

ESTADO DA
PARAÍBA

PACOTE
250,00 G

R$4,89 24/03/2022600463594 CAFE00002/2022 OOOOS Preg<io

930425 -PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BARCARENA

PACOTE
250,00 G

ESTADO DO PARA 08/02/20224.568 R$4,9500005/2022 00005 Pregão 463591 CAFE

CECÍLIA KAZUE
FERNANDES
NOMURA

193028-
SUPERINTENDENCIA DA
ZONA FRANCA DE
MANAUS/AM

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PACOTE
250,00 G

18/05/20.432 R$5.2S463584 CAFE00006/2022 00011 Pregão
01372279229

PAULIANO UMEC
MAT1A5 DOS
SANTOS

MELOÊ MARTINS
COMERCIO

VAREJISTA OE
ALIf4ENT05 LTDA

ESTADO OE
PERNAMBUCO

9S2381 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARUARU

PACOTE
250,00 G

R$5,30 26./04/2022648201S SEMENTE00048/2022 00042 P reg ã f..

981975 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE

CAJA2EIRAS

ESTADO pA
paraíba

PACOTE
250,00 G

R$5,30 05/03/20^50.000 -o466083 CAFE00061/2021 00036 Pregão
03 f-'' o

ti

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

D -BMP DE SOUSA
COMERCIAL EIRELI

194041 -COORDENACAO
REGIONAL NORDESTE II

PACOTE
250,00 G

24/06,-20R$3,40 ■}48000002/2022 00004 P-egâo 463593 CAFE
£:!:> Cf

9S1535 - PREFEITURA
ESTADO DO CEARA MUNICIPAL DF

RERIUTABA

LEOPOLDO ALVES
E SLVA FILHO

PACOTE
250,00 G

RS5.4161 07/03/201 50?463593 CAFE00012/2022 000/9 Pregão

r*'rrs
Re/íitóno gerado dia: 17110/2022 às 16:48

Fonte: paineldeprccos.planejamento.gov.br
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SAO BRAZ S/A
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
AUMENTOS

●EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155013 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO ONOFRE 28/03/2022
LOPES

PACOTE
250,00 G 24.200 R$5,4500094/2021 00013 Pregão 463575 CAFE

INST.FED,DE
EDUC.,CIENC,E 158365 - INST.FED.DO

R.G.DO NORTE/CAMPUS
MOSSORó

ALTO OESTE
AUMENTOS LTDA TEC.DO R.G.DO

PACOTE
250,00 G 1.000 RS5,47 28/04/202200001./2022 00006 Pregão 463583 CAFÉ

NORTE
INST.FED.DE
EDUC.,CiENC.E
TEC.BAIANO

154617 - INSTITUTO
FEDERAL BAIANO -
CAMPUS URUÇUCA
980425 -PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BARCARENA
982885 -
pp.efeitura.mun.de
UNiAO DOS PALMARES
925162 -SECRETARIA
MUNICIPAL DE
.ADMINISTRAÇÃO
981251 - PREFEITURA

ESTADO DO CEARA MUNICIPAL DE
GUAíUBA/CE

ESTADO DO PARA

ESTADO DAS
ALAGOAS

BAHIA CESTAS
LTDA

PACOTE
250,00 G R$5,49 03./05/20224.50000004/2021 00040 Pregão 463594 CAFE

W J DA SILVA
PANTOJA LTDA

PACOTE
250.00 G 1,522 RS5,59 08,í02/202200005/2022 00023 Pregão 463591 CAFE

U D P
PACOTE
250.00 G

rij TRiBUlDORA6.526 R$5.59 10.'02/2022463575 CAFE00001/2022 00034 Pregão
ElRELl

WALBÉR CESAR
MELO DA ROCHA GRANDE DO NORTE

ESTADO DO RIOPACOTE
250.00 G R$5,5930.000 11/03/202224083/2021 00035 Pregão 463567 CAFE

SOL NASCENTE
COMERCIO DE
ALIMENTOS EiRELI
MARIA DE N.AZARE
COELHO DE
ANDRADE DA
MATA EIRELI

PACOTE
250.00 G

375 R$5,60 10/03/2022463595 CAFE07001,-'2021 00003 Pregão

ESTADO DO
AMAZONAS

980277 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SILVES.-AM

PACOTF.
250.00 G R$5,õ5500 11/04,.202200005/2022 00007 Pregão 463594 CAFE

9S1535 - PREFEiTUR.A
ESTADO DO CEARA MUNICIPAL DE

RERIUTABA
927843 - SECRETARIA DE
EST.DE PLANEJ.E
ADMINISTRAÇÃO
983.555 -PrsEFEITüRA
MUNICIPAL DE
IBIRAPITÂNGA

ESTADO DO PARA

ESTADO DA 3AHIA

LEOPOLDO ALVES
Ê SILVA FILHO

PACOTE
250.00 G RS5.664.541 07,/03.'2022463593 CAFE00012 2022 COGIO Pregão

s uA c SAN ros
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

PACOTE
250,00 G

138.548 R$5,67 25/02,2022463.591 CAFE00019.2021 CÜÜ12 Pregão

A‘-ONSO ROSA
LADEIRA NETO

P.ACOTF
250.00 G RS5.80500 22/02/2022001)04/2022 00013 Pregão 463595 CAFE

INST.FED.DE
EDUC.,C1ENC.£
TEC.DO CEAR.Á

Dispenç/a 15832Ü- !NbTFED,DO
CEARA'CAMPUS IGUATU

PACOTE
250.00 G 30,/06;2022r

po
~oR, G.j. UMA150 R$5,84463594 CAFE0001:V2022 OüOOl de  o

Licitação C-S t''

927843 - 5ECRET.AR1AÜE
EST.DE PUNEJ.E
ADMINISTRAÇÃO
927843-SFCRETARiA DE
EST.DE PLANE,; .E
ADMINLSTRACÃO

F f- DE ALENCAR
EiRELI

3 .PACOTE
250,00 G

ESTADO DO PARA3.12Q P.$5.87 25/02/202 5463584 CAFE00ni9,'2021 00023 Pregão
D L

F F DE ALENCAR
EIRELI

PACOTE
250 00 G D ^ KR$5.87 ESTADO DO PARA2.790 25/02,202-?463584 CAFE000.19,C'02J 00021 Rregâc

-s:L;
Relatório gerado dia: 17/10/2022 às 16:48
Fonie: paincldeprecos.planejamento.gov.br
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BRENA VIEIRA
URA CAVALCANTE
eiRELI

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM
GERAL E
SERVIÇOS LTDA

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM
GERALE
SERVIÇOS LTDA

783810 - CENTRO DE
INTENDENCiA DA
MARINHA EM NATAL

COMANDO DA
MARINHA

PACOTE
250,00 G

10/03/2022RS5,3912.000463594 CAFE00032/2021 00001 Pregão

980447 -PREFEITURA
ESTADO DO PARA MUNICIPAL DE

CA5TANHAL/PA

PACOTE
250,00 G

23/03/2022R$5,892,91100009/2022 00004 Pregão 463594 .CAFE
t

930447 - PREFEITURA
ESTADO DO PARA MUNICIPAL DE

CASTANHAL/PA

PACOTE
250,00 G

23/03/20228.733 R$5,8900009/2022 00003 Pregão 463594 CAFE

927843 -SECRETARIA DE

EST.DE PLÂNEj.E
ADMINISTRAÇÃO
927843 - SECRETARIA DE

EST.DE PLÂNEJ.E
ADMINÍ5TR.AÇÀÜ
158197 -CENTRO DE
FORMACAO DE
PROFESSORES

925302 - SECRETARIA DE
:ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO
paraíba
927843 - SECRETARIA DE ●

EST.DE PLÂNEJ.E
ADMINISTRAÇÃO
983475 -PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CONTENDAS DO
SiNCORÃ

927427 -CONSELHO
REG. DE ENG. E
AGRONOMIA DO MA

F F DE ALENCAR
EIRELI

PACOTE
250.00 G

ESTADO DO PARA 25/02/2022R$5,936.87400019/2021 0001/ Pregão 463584 CAFE

F F DE ALENCAR
EIRELI

PACOTE
250,00 G

ESTADO DO PARA 25/02/20224.900 R$5,9300019/2021 00015 Pregão 463584 CAFE

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE

ACE550RI05 LTDA CAMPINA GRANDE

NEX TÊXTIL
PACOTE
250.00 G

R$5,9399999999999995 ROUPAS E 16/05/20227.500463591 CAFE0GQ01//Q22 00019 Pregão

ESTADO DA
PARAÍBA

ROGÉRIO DA.

SILVA ARAUjO
PACOTE
250,00 G

08/06/2022R$5,963.00000087;'20?2 00006 Pregão 463594 CAFE

F F OE ALENCAR
EIRELI

PACOTE
250,00 G

ESTADO DO PAR,A 25/02.Í2022RS5.997,57600019.G’021 00019 Pregão 463584 CAFE

C S F COMERCIAL
5AO FRANCISCO
LTDA

PACOTE
250,00 G

ESTADO DA BAHIA 24/02./2022R$5,991.20000006,;:'J?2 00004 Pregão 463595 CAFE

MARGHE55
DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA

DISTRIBUIDORA
FAÇANHA
COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

PACOTE
250.00 G

Ü5./04/2022R$62.82000001 ;7022 OOOOl Pregão 463591 CAFE

COMANDO DA
AERONAUTlCA

120014-BASE AEREADE
rORTALEZA/MAER - CE

PACOTE
25C.0Ü G 14/04,^2g22RS63.50000023/2021 001Q4 Pregão 463594 CAFE “O

as
CD f» o

r> rn

453705 - DEFGNSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO 12/04/:(o2
PIALIÍ/PI

983475 - PRcFEITüRA
MUNICIPAL DF.
CONTENDAS DO
SINCORÃ

18,/05.^02

31LUCVVALDO A
PIAUIUNO

PACOTE
250,00 G

ESTADO DO PIALliRS63.00000002'2022 00002 Pregão 463581 CAFE 99

D cr
mQC D í- COMERCIAL

SAO --RANCISCO
LfDF

PACOTE
250,00 0

ESTADO DA BAHIA4.000000C7 Pregão 463595 CAFE00016 )
JO

■' L m̂I
Relatório gerado dia: 17/10/2022 às 16:48

Fonte: paineldeprecos.plancjamento.gov.br j
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G MELLO
COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES SAUDE
LTDA

INTEGRAL
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
alimentícios
EIRELI

H & G INDUSTRIA \
DE ALIMENTOS
LTDA

WANDERSON
CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS
04346420109

MINIST

ESTAD

COMAN

UNIVER

257033 - DISIRITO
SANiT.ESP.INDÍGENA -
CEARA

Dispensa ÉRIO DAPACOTE
250,00 G

96 R$6,01 14/03/2022463594 CAFE00002/2022 00005 de
Licitação

925449 -
●fund.publest.hosp.de
CLÍNICAS GASPAR
VIANNA

2PACOTE
250,00 G

O DO PARARS6,12 4/02/20226.00000106/2021 00C05 Pregão 463594 CAFE

DO DA
●AERONAüTICA

120631 -BASE AéREA DE
NATAL

PACOTE
250,00 G .12/05/202212.SOO RS6,16463595 CAFE00011/2022 00154 Pregão

SIDADE
FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

150154-CENTRO DE
EDUCAcAOE SAUDE DA
UFCG

Dispensa PACOTE
250,00 G

1.275 R$6,18 20,^04/2022463591 CAFE00001/2.022 00001 de
Licitação

“O:>3 ~n

CD o

r-í

- -JC o
9»Relatóiio gerado dia: 17/10/2022 às Iti.dfí

Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br 1-0
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Painel de

(preços
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MENOR

R$ 1,68

MEDIANA

R$ 6,69

MEDIA

R$ 13,67

FILTROS APLICADOS

Período da Comprõ

Comprado Últimos 60 dias, Comprado Últimos 180 dias, Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 30 dias.
Comprado Últimos 90 dias, Comprado Últimos 150 dias

Unioccle de f^omeciTter^to

PACOTE 500\,00 G, PACOTE 500 G, PACOTE 500\,00 FL, PACOTE 500\,00 GR MA

Quantidade lOlai ne registros; 27

Registros aoreset tados; 1 a 27

Código
Descrição Descrição Unidade de Quantidade
do Item Complementar Fornecimento Ofertada

Identificação Número
da Compra do Item

Data da

Compra
Valor Unitário Fornecedor Órgão UASGModalidade do

CATMAT

COGEAL COMERCIO
Rsi,680(i0000000000ü2 DE AUMENTOS

..TDA

F. C- S. KAMiNSK!
CENIU-
niSTRiSv.HDORA

RS2,S5

980246 - PREFEITURA
MUNICIPAL ÜE SÃO
ROBERTO

160103 - 50 BATAl.HAO
DE ÍNFANTARiA DE
SELVA/MA

980925 - PREFEITURA
MUN.DE 5ÂO RAIM DAS 07/02.'2022
MANGABEIRAS/MA

160103 - 50 PATALHAO
DE ÍNFANTARiA DE
SBLVA/MA

160103 - 50 BATALhAO
DE INFANTARIA DE
SELVA/MÃ

24/05/2022

i5/Q6.'2022

15/06/20.23

15/06.20,

PACOTE
560.QO G

ESTADO DO
MARANHAO

1.500pregão 2792' MILHO'-.  Úlò -V.-

COMANDO
PACOTE
500,00 G

2.40Ü DOpregão 252016 SUCOOüOIk Oói. ■>
EXERCITO

SUPERMERCADO
PIO BRANCO LTDA MARANH.AO

ESTADO DOPACOTE
300,00 G

R52,90500oCOliJO/l 00003 Piegâo 2/9262 "MILHO'

COMANDO
I SOARES COSTA
COMERCIO EIRELI

pRr.'OTE
5ü';,00 G

P.53,17 DO1.2002A5803 BISCOITO JPregãoOOOOi 10,',' ÜÚOOS -o
  rrz 7X1

KX> ^ oEXERCITO
COMANDO

c~t ev
-e

! SOARFP COSTA
COMERCIO EIRELI

PACOTE
500.00 6

farofa
PRONTA RS 3,321.500 DO

I—5-1
Pregão 244498Ji-OVÃO/.-

EXERCITO
í*

980228 - P.REFEITURA
MUN. DE SAO
DOiMINGOS DC A, .EDA

erMARiNETf- S.
SOUSA

PACOTE
ÜfO 00 G

ESTADO DO
MARANHAO

15Ü RS3.70OC'j0:'2O'.'.- üiii -C / Pregão 2/9262 'vNLHO- O3/Ü3,C02 ●)
O zs

p\ c
3Ç»
r“w

Relatórío gerado dia: 19Í10I2022 às I2:1H
Fonte: gaineldeprecos.planejamento.gov.br
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980228 - PREFEITURA
MUN. DE 5AO
DOMINGOS DO AZEITAO

980925 ■ PREFEITURA
MUN.DE SÀO RA1M.DA5 07/02/2022
MANGABEIRAS/MA

980925-PREFEITURA
MUN.DE SÂO RAIM.DA5 30/03/2022
MANGABEIRAS/MA

926982-SEC DE
ESTADO DE ADM
PENITENCIÁRIA DO MA

926982-5EC DE
ESTADO DE ADM
PENITENCIÁRIA DOMA

980162 ● PREFEITURA
MUN. GOVERNADOR
EDISON LOBÀO

980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM.DAS 07/02/2022
MANGABEIRAS/MA

930162 - PREFEITURA
MUN. GOVERNADOR
EDISON LOBÃO

980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM.DAS 01/07/2022
MANGABEIRAS/MA

03/03/2022

28/03./2022

28/03.r'2022

24/03/2022

24/03/2032

KELSON OLIVEIRA ESTADO DO
COSTA EIREÜ MARANH.AO

PACOTE
500,00 G

30Ü R$3,8000001/2022 00014 Pregão 323480 BISCOITO

PACOTE
500.00 G

SUPERMERCADO ESTADO DO
RIO BRANCO LTDA MARANHAO

800 R$3,80323480 BISCOITO00011/2021 00014 Pregão

RODRIGUES
'RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

PACOTE
500,00 G

1.000 R$4,8700002/2022 00020 Pregão 279262 "MILHO"

PACOTE
500.00 G

AT DA SILVA
●EIRELi

ESTADO DO
MARANHAO263 R$6,2000026/2022 00173 Pregão 463583 CAFE

ESTADO DO
MARANH.AO

PACOTE
500,00 G

A T DA SILVA
EIRELi87 RS6,2000026/2022 00174 Pregão 463583 CAFE

I
I
Í MEGA VENDAS
'DISTRIBUIDORA
LTDA
PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI
MEGA VENDAS

RS6,6899999999999995 DISTRIBUIDORA
LTDA

R56.50

R$6,50

ESTADO DO
MARANH.AO

PACOTE
500,00 G 1.00000001/2022 00041 Pregão 279262 "MILHO'

ESTADO DO
MARANHAO

PACOTE
500,00 GR

PO PARA
REFRESCO .60000011/2021 00047 Pregão 4lí)767

PACOTE
500,00 G

ESTADO DO
MARANHAO6.00000001./2022 00042 Pregão 279262 "MILHO"

ADRIANA PEREIRA ESTADO 00
MOURA EIRELI MARANHAO

PACOTE
500.00 GR

PO PARA
REFRESCO 600 RS12.2000013/2022 00046 Pregão 453522

170025 -THALIANNE GARCIA MINISTÉRIO
;CARVALHO
03501085362

DA
ECONOMIA

PACOTE
500,00 G

SUPERINTENDÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MF

Dispensa de
Licitação

100 R$12.30 20/06,-2022463594 CAFE00009/2022 00001
- MA

● DPS GONÇALVES
INDUSTRIA E

XOMERCIO DE
ÍAUMENTOS LTDA
.PARANOA
DISTRIBUIÇÃO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI
PARANOA
DISTRIBUIÇÃO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

'EIRB.!

070005 - TRIBUNAL
REGION.AL ELEITORAL
DO MARANHAO

JUSTIÇA
ELEITORAL

P.ACOTE
500,00 G

3.82Ü R$15,79 14/02/202200051/2021 00001 Pregáo 463591 CAFE

090004 - JUSTIÇA
FEDERAL DE lA.
INSTANCIA-MA

-n ~o
JUSTIÇA
FEDERAl

PACOTE
500,00 G

ZX3
06/06/2Q?? ^700 RS18 o00022/2022 00002 Pregão 463578 CAFE

3
D ^i a3 Kí;

090004 - JUSTIÇA
FEDERAL DE lA.
INSTANCIA-MA

●JUSTIÇA
FEDERAL

PACOTE
500,00 G

700 RS 18 06/06/2C2200022./2022 00001 Preqào 463574 CAFE
,C3

3^ .c
3t» r~m

ORetatório gerado dia: 19ÍI0/2022 às 12:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br rr:

02
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PARANOA
DISTRIBUIÇÃO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIP.EU

PARANOA
DISTRIBUIÇÃO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EiRELi

PARANOA
DISTRIBUIÇÃO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
EIRELI

PREMIER
COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO
LTDA

MEGA VENDAS
DISTRIBUIDORA
LTDA

Ü9Ü004 -jUSTICA
FEDERAL DE lA.
INSTANCIA - MA

PACOTE
500.00 G

JUSTIÇA
FEDERAL

700 R$1300022/2022 00004 Pregão 463578 CAFE 06/06/2022

090004 - JUSTIÇA
FEDERAL DE lA.
INSTANCIA - MA

PACOTE
500,00 G

JUSTIÇA
FEDERAL

500 R$1800022/2022 00005 Pregão 463578 CAFÉ 06/06/2022

090004 -JUSTIÇA
FEDERAL DE lA.
INSTANCIA - MA

PACOTE
500,00 G

JUSTIÇA
FEDERAL

400 R$1800022/2022 00003 Pregão 463578 CAFE 06/06/2022

"PAPEL
481439 IMPRESSÃO

GR.AFICA"

453747 - DEFEN50RIA
PÜBLiCA DO ESTADO
DO MARANHÃO

PACOTE
500,00 FL

ESTADO DO
MARANHAO

6.296 R$20,5000013/2022 00035 Pregão 17/06/2022

■980162 ● PREFEITURA
MUN. GOVERNADOR
EDISON LOBÃO
980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM,DAS 01/07/2022
MANGABEIRAS/MA
980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM.DAS 01/07/2022
MANGABEIRAS/MA
980228 - PREFEITURA
MUN. DE SAO
DOMINGOS 00 A2EITAO

24/03,/2022

11/04/2022

PACOTE
500,00 G

ESTADO DO
;maranhao1.000 R$24,3400001/2022 00013 Pregão 463593 CAFE

ADRIANA PEREIRA JESTADO DO
-MOURA EIRELI :maranhao

PACOTE
500,00 G

340 R$2900013/2022 00077 pregão 468083 CAFE

PACOTE
500,00 G

ADRIANA PEREIRA ESTADO DO
MOURA EIRELI MARANHAO2.660 R$2900013/2022 Ü0C76 Pregão 468083 CAFE

MAR1NETE S.
SOUSA

PACOTE
500,00 FL

ESTADO DO
MARANHAO

PAPEL
ALMACO

50 RS73.6346757900003/2022 00204 Preg-ão

-n
50

OO Ç'» O

●xs

^2»

D ^D
o
o

 r-'
rvi rrRelíJtóiio gerado dia: ]9fl0/2022 às 12:18

Fonte: paineldeprecos.planejamvntu.gov.br
*2?
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Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MENOR

R$ 5,50

MEDIA

R$ 6,03

MEDIANA

R$ 6,03

FILTROS APLICADOS
Ano cia

CompraDescrição (.omplemeniai

ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO. DEVERÁ SER OBTIDO DE MATÉRIAS-PRIMASV, SÃS E LIM PAS\, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS\, DE PARASITAS\, DETRITOS ANIMAIS\, CASCAS DE S
EMENTE DE CACAU E OUTROS DETRITOS VEGETAIS. ASPECTO: PÓ HOMOGÈNEO\, COR PRÓPRIO DO TIPO\, CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE PRÓPRIO. COM UMIDADE MÁXIMA DE 3
%. INGREDIENTES: ACÚCAR\, CACAU EM PÓ SOLÚVEL E SAL REFINADO\, NÃO CONTÉM GLÚTEN . ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400 G / UNIDADE, ACHOCOLATADO EM PÓ
INSTANTÃNEO\, PACOTE DE 400 G. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTÜLÁDO CONFORME FICHA TÉCNICA DETALHADA., ACHOCOLATADO EM PÓ\, PACOTE COM NO MÍN. 400G\, AÇÚCAR\, CACAU 2022
EM PÓ\, SAL\, EMULS IFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA . NÃO CONTÉM GLÚTEN. PACOTE COM 400G\, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PROOUTOV, M ARCA DO FABRICANTE\, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO\, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃ O 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES
PARA ALIMENTOS ● CNNPA.

Quantidade totai oe registros; 2

Regisbos apresentòdos: 1 a 2

Identificação da Número
Compra do Item

Modali Descrição
Complementar

Unidade de Quantidade Valor
Fornecimento Ofertada Unitário

Código do
CATMAT

Data da

Compra
Fornecedor ÓrgãoDescrição do Item UASGdade

ESTADO DO
VâLDE!’.! j
CONTE FIATO

GIACON’ELl!

93/381 - PREFEITURA

MUN. DE NOVA

ESPERANÇA DO SUL

RIO
UNIDADE R$5.50 01/04/2022SOLUÇÃO1?S04L000U3/2022 000'J‘. Pr&gac GRANDE DO

SUL

953421 - cp.EFEITURA

MUNICIPAL DE

CANÁPOLIS-BA

LEONISIO DOS

ANJO^ Nr SOUZA BAHIA

ESTADO DABANDEjA SUl-ORTE
hCUtPAMENTOS

RS6.55 27/01/2027UNIDADE 540Pregão00001/2022 00093

"O

OT o
r* Cl

D

Sp
CÍ

DC
 r-
in

Relatório gerado dia: 21110/2022 às 17:34

Fonte: paineldepnHos.planejamento.gov.br
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MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MÉDIA

R$ 4,08

MENOR

R$ 3,08

MEDIANA

R$ 4,00

FILTROS APLICADOS

Ano da

Corripra
Período da CompraUnidade de Fornecimento Descrição

BISCOITO\, SABOR;SALGADO\, CARACTERÍSTICAS ADlCIONAISílNTEGRAL E SEM RECHEIO\, TIPO:CREAM CRACKER, BISCOITOV

APRESENTAÇÀO:QUADRADO\, SABORiCREAM CRACKER\, CLASSIFICAÇÃO:SALGADO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiSEM RECHEIO\,
APLlCAÇÃO:ALIMENTAÇÀO HUMANA, BISCOITO\, APRESENTAÇÃO:QUADRADO\, CLASSIFICAÇÃO:SALGADO\, TIPO:CREAM CRACKER

Comprado Últimos 180
dias

2022PACOTE 400\,00 G

Quantidade total de registros: 26

Registics apresentados: i a 25

código
Descrição Descrição

do item Complementar Fornecimento

Unidade de Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Identificação Número
da Compra do Item

Data da

Compra
ÓrgãoFornecedordo UASGModalidade

CATMAT

989571 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIO

VERDE/GO

PREGONI DISTRIBUIÇÃO

EIREÜ

PACOTE 400.00
ESTADO DE GOIAS3.Ô6Ü RS3,08235092 BISCOITO 16/02/202200001/2021 Ü0045 Oreçjac G

MR OLIVEIRA

COMERCIO DE

ALIMENTOS E

MATERIAIS DE LIMPEZA

LTDA

160206 - 30 BATALHAO

DE INFANTARIA

MECANIZADO

PACOTE 400.00 -
2

COMANDO DO

EXERCITO
-^Ü RS3,2023509? BISCOITO 16/02/202200013/2021 00020 P";üào

G

160183'72 BATALHAO

DE INFANTARIA

MOTORIZADO

980925 - PREFEITURA

MÜN.DE SÃO RAIM.DAS

MANGABEIRAS/MA

983421 - PREFEITURA

DA BAHIA MUNICIPAL DE

<:anapoüs/ba
: ● - '’?,4330 -CAPITAf,:'. do,-

DO ̂ lAU'

aj -nL G DE CASTRO

MERCADINHO

COMANDO DO

E;':FRCrO

“OPACOTE 400.00
ll/02^í? so

RS3.2500025/2021 00037 Pre<jão 1.200235092 BISCOITO o
G r> o

PACOTE 400.00 SUPERMERCADO Rlü

BRANCO LTDA

ESTADO DO

MAKANHAÜ
800 RS3.30Prc-gão ●160235 BISCOITO 07/02 ?o: ?00011/7021 00015 G

C>P'LEONISIO DOS ANJOS
DE SOUZA

PACOTE 400.00
RS3.35 ESI A.BISCOITO 4 'J./U 27/017000001/2022 (JIJ03S Ü-,'

G
JD -c

X»
C *Kr ●OISCDIU.' r*^ro

pRelalorío gerado dio: 21II0I2022 às 17:46
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.hr
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RIOGRANDENSE
COMERCIO E

{REPRESENTAÇÕES
EIRELI

V H COMERCIO DE
PRODUTOS

RS3.55 ALIMENTÍCIOS E
:SERVICCS DE
MANUTENCAO LTDA

RS3,52
ESTADO DO RIO
GRANDE DO
NORTE

981661 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURRAIS 01/02/2022
NOVOS

PACOTE 400,00
00001/2022 .00077 ^Pregão ;460235 BISCOITO 11,700

G

PACOTE 400,00 ;COMANDO DO
^EXERCITO

16Ü137 - 32 BATALHÃO
DE INFANTARIA DE SELVA

1.10000019/2021 00050 Pregão ●235092 BISCOITO 17/02/2022 .G

PACOTE 400,00 MERCADINHO SANTANA COMANDO DO
LTDA EXERCITO

160204 -25 BATALHAO
DE CACADORES
987637 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANIOPOLIS
150356 - 12 BATALHAO
DE ENGENHARIA DE
COMBATE/RS
158144 -INST.FED.de

'FEDERAL DE I4ATO EDUC., CIENC.E TE.DE
MATO GROSSO

ESTADO DO
:parana

COMANDO DO
EXERCITO

INSTITUTO

●GROSSO

130 ● RS3,6000029/2021 00503 Pregão 235092 BISCOITO 24/01/2022 ;G

C E G SANTOS E CIA
LTDA

PACOTE 400,00 500 RS3.7600002/2022 00011 Pregão 460235 BISCOITO 04/02/2022G

FLUSS COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI

PACOTE 400,00 300 R53,9100018/2021 00077 P-^egào '232930 BISCOITO 04/02/2022G

PACOTE 400,00 RIKA COMERCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI300 RS3.9900004,/2022 00017 Precjão 235092 BISCOITO 02/02/2022o

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE UFCG
ESTADO DO RIO
GRANDE DO
NORTE

15015

98166

4 - CENTRO DE :
EDUCAçAO E SAUDE DA 27/01/2022 ●

PACOTE 400,00 ■ WILTON DA COSTA
SANTOS534 RS400004/2021 00031. Pregão 232930 BISCOITO G

1 ● PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURRAIS 01/02/2022
NOVOS
983421 - PREFEITURA

ESTADO DA BAHIA MUNICIPAL DE
CANÁPOLIS/BA

27/01/2022

PACOTE 400,00 ' F D COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA1.800 RisA00001/2022 00076 Pregão 460235 BISCOITO G

LEONISIO DOS ANJOS
DE SOUZA

P.ACOTE 400.00 710 RS400001/2022 00037 Precjão ;232930 BISCOITO G

OMEGA COMERCIO,
SERVIÇO E
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

PACOTE 400,00 COMANDO DA
AERONAUTICA

120645 ● GRUPAMENTO
DE APOIO DO GALE.ÃO

.460235 BISCOITO 400 RS4.2300004,.'2022 00015 Pregão 14;02,/2022G

982015 - PREFEiTURA
MUNICIPAL DE DONA
INÈ.S/PB
926625 - MINlSTéRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO 11/0?.^)^
MATO GROSSO

14./02/2022

~n

PACOTF 400,00 MARIA CLAUDIA DF
ARAÚJO TCSCANO

ESTADO DA
PARAÍBA

700 R54,2?0000;v?.022 00014 Pregão 460235 BISCOITO G

DISBRANCO COMERCIO
E DISTRIBUIÇÃO DE
AUMENTOS LTDA
GKCOMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE
AUMENTOS E
PRODUTOS EIRELI

PACOTE 400.00 ESTADO DO MATO
GROSSORS4,38235092 BISCOITO 15000012/2022 .00002 Pregão CDG

■V-

DINST.FED.DE
EDUC,CIENC.E
TEC.BAIANO

154580 - INSTITUTO
FEDERAL BAIANO-
CAMPUS ITAPETINGA

PACOTE 400,00 240 RS4,4300001/2022 00049 Pregão 232930 BISCOITO 16/02 20: 2 DoG
rroOD  ̂PACOTE 400.00 ESTADO DE MINAS 984683 - PREF.MUN.OE

GERAIS ITUIUTABA
4.300 RS4.47 -J-l COMERCIO LTDA00063./2C21 00008 Pregão 232930 BISCOITO 25/0120G

m

Re/oíório gerado dia: 2H10/2022 às 17:46
Fonte: paineldeprecos.planejamenlo.gov.br
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jiN5T.FED.DE
ÍEDUC.,CIENC.E
TEC.DE MINAS
GERAIS

 n158122 - INST.FED.de
EDUC..CIENCÍA E
TECNOLOGIA DE MG

MARCOSANDRE
SARMENTO CRUZ

PACOTE 400,00 '
.RS4,611,600460235 BISCOITO.Pregão00041/2021 100066 27/01/2022 :G

OMEGA COMERCIO,
SERVIÇO E
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

PACOTE 400,00 COMANDO DA
AERONAUTICA

120645 -GRUPAMENTO
DE APOIO DO GALEÃO

400 R54,63460235 BISCOITOPregão00004/2022 00016 14/02/2022G

983525 ● PREFEITURA
ESTADO DA B.AHIA MUNICIPAL DE GENTIO

DO OURO

983759 -PREFEITURA DE

NOVA ARAÇÁ

928709 -A5SOCIAÇAO DE
APOIO AO

COL.EST.JOAOUINA MARIA

160380 - COMANDO 8
BRIGADA DE INFANTARIA
MOTORIZADA/RS

ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ESTADO DE
TOCANTINS

COMANDO DO
EXERCITO

PACOTE 400.00 I FELIPE DE SOUSA
EIRELI

7,000 R54,87235092 BISCOITO;Pregão0000U2022 ,00029 14/02/2022G

PACOTE 400,00 MERCADO PRIMIERÍ
LTDA

150 RS4.90Pregão 235092 BISCOITO00002/2022 Í00021
I

07/02/2022G

PACOTE 400,00
105 RS5,439 ALBINO SOUSA LTDA;235092 BISCOITO'Pregão00001/2022 :00008 18/02/2022 ^G

THAiS OLIVEIRA
BORGES 41373494875

PACOTE 400,00Dispensa de
Licitação

120 RSS.57232Q30 BISCOITO00005.'2022 iOOOOl 03/02/2022G

'

>J -TI
:x3

ao Ç'» C3
r» c%

i
30

o

o

lít

fíe/íjíóno gerado dia: 21/10/2022 ás 1 7:46
Fonte: paineldepreco^i.fjlanejameitto.gov.br
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Painelde MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

preços

MENOR

R$ 3,60

MEDIA

R$ 3,92

MEDIANA

R$ 3,92

FILTROS APLICADOS
Ano dd

Compfc:
Período dà CompraU^^idade de Forneciniento Descrição

BISCOITOV, APRESENTAÇÃO:REDONDO\, SABOR;NÃO APÜCÁVEL\, CLASSIFICAÇAO:DOCE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM
RECHEIO\, TIPO:MARIA, BISCOITO\, APRESENTAÇÃO:REDONDO\, SABOR:MAIZENA\, CLASSIFICAÇÀO:DOCE\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISrSEM RECHEIO\, TIPO:MARIA\, APLICAÇÃO:AÜMENTAÇÃO HUMANA\, PRAZO VALIDADE:! ANO

Comprado Últimos 180
dias

2022PACOTE 400 G

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Código do Descrição Descrição
CATMAT do Item Complementar

Unidade de
Fornecimento

Data da

Compra
Identificação da Número

do ItemCompra
ÓrgãoFornecedor UASGModalidade

160204 - 25

BATALHAO DE

CACADORES

MERCADINHO

SANTANA LTDA

COMANDO DO

EXERCITO
PACOTE 4Ü0 G 300 R$3,60 24/01/2022Pregáo 232144 BISCOITO003280ÜO29/2021

160537 - COf-MNDO

COMANDO DO 16A BRIGADA OE

EXERCITO INFANT DL

BONIBOM

COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI
P$4,2A 14/02/2022Pregão 232144 BISCOITO PACOTE 400 G 5ÜÜ0002600019/2021

SEl.VA/MEX/AM

-n -o
c5 o

"5 O Eá

P
C
<í

Reíatórío gerado dia: 2J/10I2022 às 17:52

Fonfe; paineldeprecos.planeja mento.qov.br
rrt
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Painel de

preços
MiNISTÉRiODA

ECONOMIA

MEDIANA

R$ 3,82

MENOR

R$ 3,59

MEDIA

R$ 3,82

FILTROS APLICADOS

Ano da

Compra
Período da CompraDescrição Compierr.sn‘ai

PEIXE EM CONSERVA\, VARIEDADE SARDINHA\, APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA\, MEIO DE COBERTURA COM MOLHO DE TOMATE, PEIXE EM
CONSERVA\, VARIEDADE SARDINHA\, APRESENTAÇÃO FILÉ\, MEIO DE COBERTURA COM MOLHO DE TOMATE, "PEIXE EM CONSERVA"\, TIPO PEIXE SARDINHA

INTEIRA SEM CABEÇA\, INGREDIENTES MOLHO TOMATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL\, PRAZO VALIDADE 15 MESES

Comprado Últimos 180
dias

2022

Quantidade total de registros; 4

Registros apresentados; 1 a -

código
Descrição do Descrição

Item Complementar Fornecimento

Unidade de Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Data da

Compra
Identificação Número
da Compra do Item

ÓrgãoFornecedor UASGModalidade do
CATMAT

980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÀO RAiM.DAS 07/02/2022
MANGABEIRAS/MA

927969 ■ FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE 18/02/70/2
LIMOEIRO

985503 - PREFEITURA
MUN DE DOM MACEDO 26/01/2022
COSTA

160004 - 59 BATALHAO
DE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

02(gl/£S?g

SUPERMERCADO RIO ESTADO DO
BRANCO LTDA MARANHAO

PEIXE EM
CONSERVA

EMBALAGEM

125,00 G
450 P$3,59'00055 Pieqào 44900700011/2021

L. SILVA MARQUES
COMERCIO DE
ALIMENTOS

ESTADO DE
PERNAMBUCO

EMBALAGEM
125,00 G

PEIXE EM
CONSERVA

950 RS3.6900099 Pre--i'K- 449007000'0S./2022

EMBALAGEM
130.00 G

J FELIPE DE SOUSA
EIREÜ

LGTADO DA
RAH',A

PEIXE 5M
CONSERVA

200 R$3.9400081 Preqao00003,^2022 449ÜQ7

P GALVAC
DISTRIBUIDORA DE
AUMENTOS EIRELl

COMANDO DO
EXERCITO

EMBALAGEM
125.00 G

PEIXE EM
CONSERVA

R$4.055.00000162 Preqào 44900700014/2021

r*

79

O

OOr-rr

_p
 o

i'-

Relotóiio gerado dia: 21/10/2022 às i7,-59

Fonte: pnineldeprecos.planejanientn.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇO

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

Arroz beneficiado, polido, classe longo
fino, tipo 1, embalagem de Ikg, arroz de
1® qualidade. Contendo data de fabricação
e validade. Prazo de validade mínima de

06 meses da entrega do produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros
mínimo de 95%, na cor característica a

variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos,
isentos de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a

4,50 337500,0075000 KG1

119250,007,9515000 KG2

saúde, ausência de sujidades, insetos,

parasitas e larvas, embalagem saco
plástico atóxico de Ikg. Contendo data de
fabricação e validade.
Farinha de mandioca amarela, de 1 ®

qualidade, seca, isentas de matéria terrosa e

parasitas, não poderá esta úmida, pacote
com Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

Farinha de milho flocado (Flocão de

milho), embalagem de 500g. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínimo de 12 meses da entrega do

143700,009,58KG150003

0,00Pacote300004

produto.

Açúcar refinado, com aparência de pó
fino, homogêneo, com no mínimo 93,3%
de sacarose, livre de fermentação, na cor

branca, de fácil escoamento, não devendo
estar melado ou empedrado, odor próprio
e sabor doce. Pacote de Ikg. Contendo
data de fabricação e validade.

66000,004,40KG150005

Leite em pó integral instantâneo, fonte de
cálcio. Embalagem com 400g. Contendo

data de fabricação e validade.
Café em pó torrado e moído, embalado a
vácuo, pacote de 250g. Contendo data de
fabricação e validade.

388500,0030000 Embalagem 12,956

234600,007,8230000 Pacote7

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de
umidade: massa seca, base da massa: de

farinha de trigo, ingredientes adicionais:
com ovos, apresentação: espaguete, pacote
de 500 gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

200700,00Pacote300008 6,69

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.tri/idclado\ ali'.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Achocolatado em pó, pacote de 400g.
Contendo data de fabricação e validade.

9 15000 Pacote 90450,006,03

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g

(3x1). características adicionais: quadrado,
sabor: salgado, com sabor e odor
agradável. Contendo data de fabricação e
validade.

10 30000 Pacote 4,00 120000,00

Biscoito, apresentação redondo,
classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote
com 400g (3x1). Contendo data de
fabricação e validade.

11 30000 Pacote 3,92 117600,00

Sardinha em conserva ao molho de tomate.

Lata de 125g (peso drenado), sem amasso e
vazamento, isenta de ferrugem. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínima de 12 meses da entrega do produto.

3,82 171900,0045000 Unidade12

Óleo de soja, embalagem de 900ml,
aspecto límpido e isento de impurezas,

apresentação vegetal, refinado dentro do
padrão de qualidade, sem cheiro, leve e

puro. Contendo data de fabricação e
validade.

0,0015000 Frasco13

1.990.200,00VALOR TOTAL

●0 de 2022Trizidela do Vale - MA, 21 de outi

intos Dias Vieira

.etor dy Compras.
;021-GP

NatáH
C

Portaria if

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.uov.br

2
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ORGÃO

PÚBLICO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: v%\\s\.(ri/.iiklatli)valc.niii.i’o%.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Itajá

FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Registro de Preços Eletrônico - 12709/2022

Resultado da Homologação

0001 - 0014501 - *04 (quatro) kg de Arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo I, isento de mofo, odores estranhos,
substâncias nocivas, coloração uniforme e característica do amoz tipo I, embalado em saco plástico contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido.* 01 (uma) unidade de Óleo de soja, tipo I, classe refinado,
embalagem plástica de 900 ml cada, contendo Identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.* 04 (quatro)
pacotes de Macarrão tipo espaguete, massa de sêmota com ovos. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Embalagem plástica de 500gr contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido.* 06 (seis) pacotes de Fubá de milho, mimoso, produzido a partir de grão
de milho de primeira qualidade, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade, contendo ferro e ácido fõlico, embalagem
plástica transparente de SOOgr contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido.* 04
(quatro) pacotes de Feijão tipo I, carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéría temosa,
pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, secos, embalagem plástica de I.OKg contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido.* 02 (dois) pacote de Farinha de mandioca: torrada, tipo I,
embalagem transparente de 1,0 Kg contendo as especificações do produto, marca do produto, data de fabricação  e prazo de
validade.* 02 (dois) pacotes de Açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem plástica de 2,0 Kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade.* 04 (quatro) pacotes de Café torrado e moído, embalagem de 250g, de primeira
qualidade. O produto deverá ter registro em órgão competente e a embalagem deverá conter a especificação do produto, peso
líqu - Conforme Edital - Valor Referência: 179,08

Modelo

Conforme Edital

SituaçãoValor TotalQuantidade Valor FinalFornecedor

Homologado emJOAO GUILHERME DE OLIVEIRA 3.000,00 Unidade 143,00 429.000.00

t

19/10/2022 15:59:54
Por AU^OR FERREIRA
PESSOA NETO

NASCIMENTO

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO

Autoridade Competente

porto/ de
COMPffAS
I PUBLiCAS Código verificador 3B0O1F

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https;//valldaarqulvo.portaldecompraspubllcas.com.br
Documento gerado etetronicamente no Portal de Compras PÒblicas em 21/10/2022 às 16:16:28.
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MATO GRANDE COMÉRCIO E REPRESENTADO

4^
JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA NASCIMENTO ● ME

RUA VEREADOR JOSÉ SEVERIANO DA CÂMARA, NS 1135, CENTRO - JOÃO CÂMARA/RN

TEL: (84) 98826-7712 ■ matograndecomercio@hotmail.com

CNPJ: 35.360.172/0001-50 I.E 20.529.560-6 I.M 123122020

AO MAFOGRAtaXSETOR PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE ITAIÁ/RN
DATA; 13 DE OUTUBRO DE 2022

COMEROO E REPRESENTAÇÃO

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual e futura aquIsIçSo de Klt's de Cesta Básica, embalados em fardos transparentes resistentes, para atender a demar>da da Secretaria Municipal da

PromoçSo, Habitação e Assistãnda Social do Município de ItaJé/RN. conforme condlç6es, quantidades, exiginclas e estimativas no Edital e seus anexos.

PREGÃO ELETRÚNICO N* 012709/2022

PROPOSTA FINANCEIRA

CESTA BÁSICA

VALOR TOTAL POR

EXTENSO
PREÇO UNIT.
EMR$DESCRIÇÃO (ESPECtEICAÇÃO DOS PRODUTOS) PREÇO TOTAL EM R$MARCA UNIDADE QUANTIDADE

ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, ISENTO DE MOFO,

ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COLORAÇÃO UNIFORME E

CARACTERISTCA DE ARROZ TIPO 1, EMBALADO EM SACO PLÃSTICO COTENDO

IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

PESO LÍQUIDO.

Ctílt»V04R$ 4,20 RSO 1640KIKA KG 4

ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, CLASSE REFINADA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900ML

CADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E
PRAZO DE VALIDADE.

A,n R$ 8,00 n$UZA 840 ottc r*ÉiiUNIDADE 1

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, MASSA DE SÉMOLA DE OVOS, AS MASSAS SEREM

POSTA NA Agua não deveram turva-las antes da cocçAo, não

PODENDO estar FERMENTADAS OU RANÇOSAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE

500G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E
PRAZO DE VALIDADE.

Oo tr*2t rtftlt ● novtnd ● Mb

c«nt4voftO R$ 3,49 RS 13,96BRANDINI PACOTE 4

FUBÁ DE MILHO, MIMOSO, PRODUZIDO A PARTIR DO GRÃO DE MILHO DE

PRIMEIRA QUALIDADE, PRODUTO AMARELO, DE ASPECTO FINO, LIVRE DE

UMIDADE, CONTENDO FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM PLÁSTICA

TRANSPARENTE DE 500G CONTENDO tOENTIFICAÇÁO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

R$ 1,80 RS 1040 àai t oíUfltaRB OE OURO PACOTE 6

FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA, IN NATURA, NOVO, GRÁOS INTEIROS, ASPECTO

BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS

ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, SECOS, EMBALAGEM

PLÁSTICA DE IKG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO OO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO OE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

R$ 7,00 ftS 28,00 vtnti t oltortiisKEROMAtS KG 4

0

FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, TIPO 1, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE

IKG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA OO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE.

R$ 4,00 R$ 8,00 QftpmliFBRA NOVA 2KG

ITENS

AÇCiCAR CRISTAL, ESPECIAL, COR CLARA, EMBALAGEM PLÁSTICA OE 2KG,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAÍ5^E
VALIDADE.

R$ 4,20 RS 8,40 ● oitenta MntavMPUROMEL 2KG

CAFÉ TORRADO £ MOÍOO, EMBALAGEM DE 2S0G, DE PRIMEIRA QUALIDADE. O

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO EM ORGÁO COMPETENTE E  A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER A ESPECIFICAÇÁO OO PRODUTO, PESO LIQUIDO, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO OE VALIDADE.

RS 6,50 RS 26,00 vInU ● mU rMisPURO 4PACOTEc:»

TEMPERO COMPLETO ALHO E SAL, COMPOSTO APENAS POR ALHO E SAL,

MÍNIMO DE 10% DE ALHO, PACOTE DE 500ML.
R$ 2,50 RS 2,S0 (Ml r*>I> ● dnquinti umavaFOLHA VERDE PACOTE 1

Páginasl
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BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER- O BISCOITO DEVERA SER

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SAS E LIMPAS, EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇAo, SEM APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM

QUEBRADIÇO. EMBALADO EM SACO PLASTICO DE 400G (3X1), ACONDIQONADO

EM CAIXA DE PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR

DA DATA DO RECEBIMENTO.

R$ 4,8003 DE MAIO R$PACOTE 2 9,600%

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTES

ARTIFICIAIS, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS WCRADOS

COM PESO LIQUIDO 0E400G, (3X1), ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO.

PRAZO DE VAUDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR DA DATA DO

RECEBIMENTO.

V

drwe naU a vlrrt» ■ quitro
RS 5,2403 DE MAIO R$PACOTE 1 5,24

FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM FERRO  E ÁCIDO FÓLICO.

PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA DO GRÃO DE TRIGO. ISENTO DE

TERRA, SEM UMIDADE TOLERADO MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE),

EMBALAGEM DE IKG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VAUDAO, PESO UQUIDO. O PDORUTO DEVERÁ TER

ASPECTO DE PÓ FINO BRANCO.

R$ 5,70 RSPRIMOR KG 1 5,70 ofto rtaJt t MtentB eantavu

VALOR TOTAL DA CESTA BÁSICA RS 143,00

Mntoa Quarrenti ruis

VALOR TOTAL POR

EXTENSO
QUANTIDADE

TOTAL
PREÇO UNIT.
EMR$

PREÇO TOTAL EM RSDESCRIÇÃO (ESPEOFICAÇÃO DOS PRODUTOS) MARCA UNIDADE

CESTA

TIPO CESTA BÁSICA - ACONDICIONAOA CONFORME ITENS NA DESCRIÇÃO
ACIMA

MATO

GRANDE
quftrouriui ● t4nti ● nov« mll

R$ 143,00 RS 429.000,00UND 3.000 raail

VALOR TOTAL DA PROPOSTA FINANCEIRA (CESTA BÁSICA) R$ 429.000,00

quMrauntoi t «Intt e mfl ruis

A) Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem como, Informamos que nos preços propostos estão Incluídos todos os Insumos que compõem,

inclusive os custos, com fretes, impostos, taxas, obrigações, carga e descarga entre outros, que Incidam direta ou Indiretamente no fornecimento dos materiais desta licitação.

B) Declaramos que nossa proposta tem o prazo de (60) sessenta dias, a contar da data de apresentação, excluídos os prazos de recursos administrativos;

C) Prazo de entrega do Objeto; CONFORME EDITAL

D) Local de Entrega: de acordo com o Edital;

E) Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco do Brasil, AgSncía N9 2035-4, C/C N> 116633-6;

F) Informamos que o Sr. João Guilherme de Oliveira Nascimento; ● Empresário, Residente na Avenida das alagoas, 47 ● Neopolis-Natal/RN, é a representante legal responsável por assinar o Contrato;

G) Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições colocadas no Edital e também em seus anexos.

JOÃO CÂMARA/RN, 13 DE OUTUBRO DE 2022

João Guilherme de Oliveira Nascimento

Empresário

RG. 002.837.342 SSP/RN

CPF 092.633.504-93

Assinado de forma digital por
JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA
NASCIMENTO:35360172000150 NASCIMENTO:3S360172000150

Dados: 2022.10.13 12:42KD7-03'00’

Páginas2
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ESTADO DO^ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ORGÃO PÚBLICO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 12709/2022 DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN.

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL R$DESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM

Arroz beneficiado, polido, classe longo

fino, tipo 1, embalagem de Ikg, arroz de
l” qualidade. Contendo data de fabricação
e validade. Prazo de validade mínima de

315000,00KG 4,20750001

06 meses da entrega do produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros
mínimo de 95%, na cor característica a

variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos,
isentos de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a 7,00 105000,0015000 KG2

saúde, ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas, embalagem saco
plástico atóxico de Ikg. Contendo data de
fabricação e validade.
Farinha de mandioca amarela, de 1°

qualidade, seca, isentas de matéria terrosa e
parasitas, não poderá esta úmida, pacote
com Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

60000,0015000 KG 4,003

Farinha de milho flocado (Flocão de
milho), embalagem de 500g. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínimo de 12 meses da entrega do
produto.

Açúcar refinado, com aparência de pó

fino, homogêneo, com no mínimo 93,3%
de sacarose, livre de fermentação, na cor
branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado, odor próprio
e sabor doce. Pacote de Ikg. Contendo
data de fabricação e validade.

Leite em pó integral instantâneo, fonte de
cálcio. Embalagem com 400g. Contendo
data de fabricação e validade.

0,004 30000 Pacote

0,005 15000 KG

0,006 30000 Embalagem

Café em pó torrado e moído, embalado a
vácuo, pacote de 250g. Contendo data de
fabricação e validade.

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de
umidade: massa seca, base da massa: de

farinha de trigo, ingredientes adicionais:
com ovos, apresentação: espaguete, pacote
de 500 gramas. Contendo data de
fabricação e validade.

30000 6,50 195000,007 Pacote

104700,008 30000 Pacote 3,49

Achocolatado em pó, pacote de 400g.
Contendo data de fabricação e validade.

9 0,0015000 Pacote

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.»o\.hr

1
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ESTADO DO^ARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g
(3x1), características adicionais: quadrado,
sabor: salgado, com sabor e odor
agradável. Contendo data de fabricação e
validade.

4,80 144000,0030000 Pacote10

Biscoito, apresentação redondo,
classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote
com 400g (3x1). Contendo data de
fabricação e validade.
Sardinha em conserva ao molho de tomate.

Lata de I25g (peso drenado), sem amasso e
vazamento, isenta de ferrugem. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínima de 12 meses da entrega do produto.

Óleo de soja, embalagem de 900ml,
aspecto límpido e isento de impurezas,
apresentação vegetal, refinado dentro do
padrão de qualidade, sem cheiro, leve e

puro. Contendo data de fabricação e
validade.

5,24 157200,0030000 Pacote11

Unidade 0,004500012

8,00 120000,0015000 Frasco13

1.200.900,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 21 de otííubro de 2022

Natálía Saatos

Chefe do Serof"de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

4as Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: u ww.trízídeladovalc.ma.gov.br
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Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma(ggmail.com>

ePL.TRfZÍDEUOdVÁU
PRoe.4Q\OÒQ4

(sem assunto) FLS.
RÜBr
14 de outubro de 2022/17:13ATACADÂO CHICOTE <atacadaochicote@hotmail.com>

Para: compraspmtv ma <compraspmtvma(ggmail.com>

(âTyiCAn/in

ICOT€ Í99) 3642 4047 / 3642-5932

atacadaochlcote6hotmail.com

De: compraspmtv ma <compraspmtvma(ggmail.com>

' Enviado: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 16:39

Para: Ládia Fernandes <ladia.jamily(ghotmail.com>; Horizonte Distribuidora <horizontedistribuidoraltda@

gmail.com>; ATACADÂO CHICOTE <atacadaochicote(ghotmail.com>; Lycallosousa(ggmai!.com

<Lycallosousa@gmail.com>; nanagomes87(ghotmail.com <nanagomes87@hotmail.com>
Assunto:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

SOLICITACAO DE PRECO.pdf
^ 773K

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=eCb42eff6&víew=pf&search=all&permmsgid=msg-f%3A1746695281119856420&simp(=msg-f%3A17466952...
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CHICOTE COMERCIO VArtiSlISTA LTDA
FLS.

Eixtolvço; Rua Cratcanclo Raposo, 416 Cantro.
CEP: es.72&^ Padrairas - MaranhAo

CHPJ’ 10«31.77WeM1-»4ln«eitctoEstMial. lUItmi

Fona: (M) 3642-4047 ou (99) 3642-SS32

A F..\n’RI SA CHICOTE COMERCIO VAREJISTA EIREU. inscnia no CNPJ n. 10.631.270/0001-

54. com sede na RL'.\ CRl-SCl-NCH > R.\!’OSO, N" 116, (;K\ I'R( ), l»i:nRi:iKAS .\IA, 6.S-725-<MK), rcmlo

como represcniaiitc legal o ,'sr. LDCAS DE MEDEIROS FREITAS ROCHA, porl.ulor da cédula de identidade  n'

l')02"’~42(K>12- GH|S1’CMA e do (;p|'' n" 63.3.861.043 20, vem por meio tlestc apreseniar Proposta de Preços perante

a Prefeitura Municipal dc rn/idela do \'alc (M.\). referente a: I-ornecimcnto de gêneros alimentícios (CESI.A

n.ÁSICAS). destinada a disinbuição gr.mula às famílias carentes, de interesse d.i Secreiana Municipal de A.ssistência

Socul/Fundo .Municip.il dc Assistência Social do município de Tnzidela do \'ale f.\I.\)

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIO R$
DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

R$

Arroz beneficiado, polido, classe longo fino, tipo 1,

embalagem de Ikg, arroz de qualidade. Contendo

data de fabricação e validade. Prazo de validade

mínima de 06 meses da entrega do produto.

1 4,5875000 KG
343.500,00

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros mínimo de 95%,

na cor característica a variedade correspondente, de

tamanho e formato naturais, maduros, limpos e

secos, isentos de fermentação, mofo, odores

estranhos e de substancias nocivas a saúde, ausência

de sujidades, insetos, parasitas e larvas, embalagem

saco plástico atóxico de Ikg. Contendo data de

fabricação e validade.

2 9,0015000 KG
135.000,00

Farinha de mandioca amarela, de 1* qualidade, seca,

isentas de matéria terrosa e parasitas, não poderá

esta úmida, pacote com Ikg. Contendo data de

fabricação e validade.

3 15000 KG 5,50
82.500,00

Farinha de milho flocado (Flocão de milho),

embalagem de SOOg. Contendo data de fabricação e

validade. Validade mínimo de 12 meses da entrega do

produto.

300004 Pacote 2,35
70.500,00

Açúcar refinado, com aparência de pó fino,

homogêneo, com no mínimo 93,3% de sacarose, livre

de fermentação, na cor branca, de fácil escoamento,

não devendo estar melado ou empedrado, odor

próprio e sabor doce. Pacote de Ikg. Contendo data

de fabricação e validade.

150005 KG 4,88
73.200,00

1 Leite em pó integral instantâneo, fonte de cálcio.

Embalagem com 400g. Contendo data de fabricação
e validade.

30000 Embalagem6 17,75
532.500,00

Café em pó torrado e moído, embalado a vácuo,

pacote de 250g. Contendo data de fabricação e
validade.

7 30000 Pacote 8,94
268.200,00

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de umidade:

massa seca, base da massa: de farinha de trigo,

ingredientes adicionais: com ovos, apresentação:

8 30000 Pacote 3.45
103.500,00

Vv I

RUA CRESCENCIO RAPOSO, m 416, CENTRO. PEDREIRAS-MA. CEP. 65-725-DOi

EMAIL: atacadaochicote(g>hotmail.com: TRl. (QQ) ̂A47.4n47
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CÍ5 CHICOTE COMERCIO VAREJISTA LTÚA
Endereço: ftue Creecencio Repoeo, 416 Centro.

CEP: eS.72&4M0 Pedreira* - Maranháe
CMTJ: 10 01 77gM01.e4kt*enc«oE«Muil: miITMI

Fone: (99) 3642^7 ou (99) 3642*6932

espaguete, pacote de 500 gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

Achocolatado em pó, pacote de 400g. Contendo data

de fabricação e validade.
6,11Pacote9 15000

91.650,00

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g (3x1),

características adicionais: quadrado, sabor: salgado,

com sabor e odor agradável. Contendo data de

fabricação e validade.

5,0130000 Pacote10
150.300,00

Biscoito, apresentação redondo, classificação doce,

características adicionais: sem recheio, tipo Maria.

Pacote com 400g (3x1). Contendo data de fabricação
e validade.

6,18Pacote11 30000
185.400,00

Sardinha em conserva ao molho de tomate. Lata de

125g (peso drenado), sem amasso e vazamento,

isenta de ferrugem. Contendo data de fabricação e

validade. Validade mínima de 12 meses da entrega do

produto.

Unidade 5,3812 45000
242.100,00

Óleo de soja, embalagem de 900ml, aspecto límpido

e  isento de impurezas, apresentação vegetal,

refinado dentro do padrão de qualidade, sem cheiro,

leve e puro. Contendo data de fabricação e validade.

13 11,1015000 Frasco
166.500,00

VALOR TOTAL R$
2.444.850,00

VALOR TOTAL DAS CESTAS R$ 2.444.850,00 (dois milhões e quatrocentos c quarenta c quatro mil c

oitocentos e cinquenta reais)
DADOS BANCARIOS:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS.

PEDREIRAS - MA, 14 DE OUTUBRO DE 2022.

CHICOTE COM ;iO VAREJISTA EIRELI

CNPJ iy?|0.631.270/0001-54
LUCAS DE MEDEIROS Fr| ÍITAS ROCHA RG N‘* 190277420012

CPF N' 633.861.943-20

RUA CRESCENCIO RAPOSO, N® 416, CENTRO, PEDREIRAS-MA, CEP. 65-725-000

EMAIL: atacadaochicote@hotmail.com: TEL. (99) 3642-4047
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^ Gmail compraspmtv ma

?ROC,laiü*Qüi í2(Ua^
as.

(sem assunto) Rua

14 de outubro de 2022 17:2^
Horizonte Distribuidora <horizontedistribuidoraltda(ggmail.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Boa tarde

Segue em anexo o orçamento solicitado

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ. 36.306.615/0001-98

INSC ESTADUAL: 126356769 | INSC MUNICIPAL:3633
R. DO FIO DACOHEB, 678,

BAIRRO: VOLTA REDONDA CAXIAS-MA | CEP. 65.606-470
TELEFONE: (86)99456-6026

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO HORIZONTE - TRIZIDELA DO VALE CESTA BÁSICA.pdf
344K

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=eKb42effô&view=pt&search=alI&permmsgid=msg-f%3A1746695887027853385&simpl=msg-f%3A17466958...
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DISTRIBUIDORA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

A EMPRESA HORIZONTE DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N^

36.306.615/0001-98, SEDIADA NA RUA DA PIÇARREIRA, 30 CAXIAS -MA, REPRESENTADA
PELO SR. YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS.R.G.N22753665,C.P.FN2052.195.253.-01, VEM

POR MEIO DESTA APRESENTAR SUA PROPOSTA COMERCIAL, PARA OS PRODUTOS
DISCRIMINADOS NA TABELA A SEGUIR:

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS lÁ INCLUSOS TODAS AS

DESPESAS DECORRENTES DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

DESCRIÇÃO V.TOTALQUANT. UNIDADE V.UNIITEM

Arroz beneficiado, polido, classe longo fmo, tipo 1, embalagem

de Ikg arroz de 1° qualidade. Contendo data de fabricação e
validade. Prazo de validade mínima de 06 meses da entrega do

produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros mínimo de 95%, na cor
característica a variedade correspondente, de tamanho e

formato naturais, maduros, limpos e secos, isentos de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias nocivas a

saúde, ausência de sujidades, insetos, parasitas  e larvas,

embalagem saco plástico atóxico de Ikg. Contendo data de
fabricação e validade.

Farinha de mandioca amarela, de 1° qualidade, seca, isentas de

matéria terrosa e parasitas, não poderá esta úmida, pacote com

Ikg. Contendo data de fabricação e validade.

R$ 400.500,00R$ 5,34KG750001

R$ 144.675,00R$ 9,6515000 KG2

R$ 88.875,00R$ 5,9315000 KG3

Farinha de milho flocado (Flocâo de milho), embalagem de SOOg.

Contendo data de fabricação e validade. Validade mínimo de 12

meses da entrega do produto.

R$ 83.700,00R$ 2,7930000 Pacote4

Açúcar refinado, com aparência de pó fino, homogêneo, com no
mínimo 93,3% de sacarose, livre de fermentação, na cor branca,

de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado,

odor próprio e sabor doce. Pacote de Ikg. Contendo data de

fabricação e validade.

R$ R$ 87.750,005,85KG150005

Leite em pó integral instantâneo, fonte de cálcio. Embalagem

com 4Q0g. Contendo data de fabricação e validade.
R$ 11,21 RS 336.150,00Embalagem300006

Café em pó torrado e moído, embalado a vácuo, pacote de 250g.

Contendo data de fabricação e validade.
RS 172.800,00RS 5,7630000 Pacote7

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de umidade: massa

seca, base da massa: de ̂rinha de trigo, ingredientes adicionais;

com ovos, apresentação: espaguete, pacote de 500 gramas.

Contendo data de fabricação e validade.

RS RS 138.150,004,6130000 Pacote8

Achocolatado em pó, pacote de 400g. Contendo data de

fabricação e validade.
RS 111.150,00RS 7,4115000 Pacote9

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g (3x1), características

adicionais; quadrado, sabor: salgado, com sabor e odor

agradável. Contendo data de fabricação e validade.

RS 205.650,00RS 6,8630000 Pacote10

Biscoito, apresentação redondo, classificação doce,
características adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote com

400g (3x1). Contendo data de fabricação e validade.

RS RS 181.800,00Pacote 6,063000011

CNPJ:36.306.615/Q001-98

RUA DO FIO DA COHEB, N" 678, CEP 65.606-470, BAIRRO: VOLTA REDONDA CAXIAS- MA

HORIZONTEOISTRIBUIDORALTDA@)GMAIL.COM
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Sardinha em conserva ao molho de tomate. Lata de 125g (peso
drenado), sem amasso e vazamento, isenta de ferrugem.
Contendo data de fabricação e validade. Validade mínima de 12
meses da entrega do produto.

R$ 296.325,00R$ 6,59Unidade4500012

Óleo de soja, embalagem de 900ml, aspecto límpido  e isento de
impurezas, apresentação vegetal, refinado dentro do padrão de
qualidade, sem cheiro, leve e puro. Contendo data de fabricação
e validade.

R$ 197.550,00R$ 13,1715000 Frasco13

R$ 2.445.075,00VALOR TOTAL:

PRAZO DE VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADO DESTA DATA.

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM TODOS OS CUSTOS

DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, FRETES,

SEGUROS, LUCRO E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE

0 OBJETO DESTA LICITAÇÃO.

CAXIAS -MA, 14 DE OUTUBRO DE 2022.
pat YMX) BRUNO TiOtCfM

OK 0*ICP>BM OUOilTMSOm»».YAGO BRUNO
TEIXEIRA MORAIS:

05219525301

ou
0l>iva Al. OU*{EM BAWCOK
QNYAÚO BRUNO TÜKORA UORMB.<OB2tB62S3Bt

DMlQSatO 17:21-01●OTW
irao

CNPJ:36.306.615/0001-98

RUA DO RO DA COHEB» 678, CEP 6S.606-470, BAIRRO: VOLTA REDONDA CAXIAS* MA

HORIZONTEOISTRIBUIDORALTDA@»GMAIL.COM
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Gmail compraspmtv ma <comp^:ããpmtvma^gmall.coTTr

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

JOÃO Leite <empresajlsaraiva@gmaii.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

17 de outubro de 2022 15:52

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta visando o

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de

gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada  a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do

município de Trizidela do Vale (MA). Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um

processo administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO
MÁXIMO 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

« COTAÇÃO TRIZIDELA CESTA.pdf
^ 826K

1/1https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1746961974817014141&dsqt=1&simpl=msg-f%3A1...
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ 28.634.060/0001-85

AO
SETOR RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DE
TRIZIDELA DO VALE/ MA
CEP: 65727-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de REGISTRO DE PREÇOS para eventual e

futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta

básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de

Trizidela do Vale (MA), conforme as especificações constantes na solicitação de cotação

de preços retro mencionada. Após tomar conhecimento de todas as condições lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ: 28.634.060/0001-85

Endereço: PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
E-mail: empresajlsaraiva@gmail.com
Telefone: (99) 98100-7870
Nome do Representante: João Leite Saraiva
CPF do representante legal: 034.149.993-58

Planilha da proposta/cotaçâo (especificações, quantitativos e preços).

Assinado de forma digital
porJOAO LEITE

SARAIVA:0341 SARAIVAK)3414999358
Dados; 2022.10.17
15:49:16-03'00'

JOAO LEITE

4999358

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22^ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com
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JL SARAIVA EIRELI CNPJ N" 28.634.060/000i-85

VAIX>R

UNITÁRIO PREÇO UNITÁRIO
POR EXTENSO

PREÇO TOTAl.
POR EXTENSO

PREÇO
TOTALQTO.UNIDITEM DE.SCRICAO

RS

Âmi benefIcMo, policio, claue longo iino, tipo 1. embolagem dc ikg, arroz dc

V qualidade. Contendo data de fabrfeaçio e validade. Prato de validade

mínima de 06 meses da entrega do produto.
Truenlos e Noventa c Sctc Mfl

e QQÍDbrnloi Reais
75.000 RSS^O K$ 397300,00KG CiDCD Reais e Tripla Ccplavos1

Cento e Trinta c Quatro MU.

Duzentos e ClnqQenta Kcnii

Oito Kcels c Noventa c Cinco

Centavos
cor característica aFeljfo carioca, tipo t, grSos inteiros rrrfnlmo de 95K.

variedade correspottdente, de tamanho e lonllato naturais, maduros, limpos e

secas. Isentos dc Fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias

134.250,0015.000 RSS.9S R5KG2

nocivas a saúde, ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas, embalagem

saco plástico atdzlce de Ite. Corrtendo data de fabrtcaçto e validade.

Cento e Um MU, Ünzcalos e

CiDqücnIa Reais

Farinha dc mandioca amarela, dc 1’ qualidade, seca isentas de matéria

terrosa e parasitas, nSo poderá esta úmida, pacote com 1 kg. Contendo data

delabficacteavaUdada,

Farinha de milho floesdo (Flocio dc milho), embalagem dc 5W>g. Canlcodo data de
bbrkatga e validade. Validade
■lalmo de 12 meses ds entrega do prodeto.

Seb Rcalt c Setenta c Cinco
Centavos 101.250,0015.000 RS6.75 K$KG3

R53.40 102.000,00 Cenlo e Dois MU Reais30.000 Três ReaJs e Qnarenla Centavos RSPCT4

Setenta e ScU Mil c Quinhentos
Reais

Açúcar refinado, com aparência de pú flno, homogêneo, com no mlnlmo
93,1% de sacarose, Itvre de fermentação, na cor branca, de fácil escoamento,
nie devendo estar melado ou empedrado, odor prúprio e sabor doce. Pacote
de 1 kg. Contendo data da fabricação e validade.

R$5,in RS 76.500,00is.no» Cinco Reais c Dez CentavosS KG

Leite cm pA Integral iastantlneo, fonte de eálcia. Embalagem com 4DCg. Coatendo
data de êsbrlcaçle e validade.

Quinbentos e Trinta e Nove MU
c Sctcccntin Rcab

Dezessete Keab e Noventa e
Nove Centavos RS 539.700,0030.000 RS17.99BEM6

Duzentos e Noventa e Oito Mil e
Oitocentos Reab

Nove Rcab t Noventa e Seb
Centavos

CaK pd torrado e moMo. embalada a vácuo, paeMe de 2S0g. Coaleado dau de
labricacáo e validade.

298.800,0030.000 RS9.96 RSPCT7

Macarrão tipo rspiguctc, inacanáo teor de uraldadc: mai seca, base <U nusas:
Cento c Setenta c Oito MU c

Quinhentos Reais
Cinco Rcab c Noventa e Cinco

Centavos
de fsrinha de trigo, ingrcdkntcs
adkioaah: ovos, apresentaçã

30.000 RS5.95 RS 178.500,00PCT8
o: espaguMe, pacote de SOO gramas. Cootendo

data dc ftliricaçlo e validade.

Cento e Quatro MU. Oitocentos
e CinqCenta Reais

Seb Reais e Noventa e Nove
Centavos15.000 RS6.99 RS 104.850,00PCT9 Achocoltlado co pd, parote de 400g. Coolendo data de fabricaclo c viUdade.

BlseoiloCreamCraka: pacote'
qaadrado, sabor: salgado, caa sabor e odor agradável. Coaleado dtU dc
bbricação e vaUdade.

.400g<3ilK cnneterbtlcas adkloDab:
Ceato e Setenta e Nove MU e

SetecenlosKeab
Ciaco Reali e Noventa e Nove

Centavos 179.700,0030.000 RS5.99 RSPCT10

Cento c Noventa e Cinco MU
Reais

Seb Rcab e ClnqQenta
Centavos 195.000,00Biscoito, aprosontação redondo, classiflcação doca, earactarbUeat adldenals:

sem recheio, tipo Maria. Pacote com 400g (3il). Contendo data de fabricação
e validada

30.II00 RS6.50 RSPCTII

Sardinha em conserva ao molbo de tomate. Lata de I25g (peso drenado),
amasse t vazamento, isenta dc
fcrnigcni, Contendo data dc bbrlcaçãoc validade. Validade mialma de llmeaes
da entrega do produto.

Duzentos e Sessenta c Cinco MU
c CioqOenta Reab

Cinco Reais c Oitenta c Nove
Centavos45.UU0 KS539 RS 265.U50,00UND12

dleo dc sojs, cmbslsgem dc fOOml, aspecto limptdo  c Imatadc
lapumsat.apreaenuçãe vegetal, reflnado dentro
do padrão de qosHdade. sem cbciro, ieve e pnru. Cooleododata de bbrkaçáo r
viBdide.

Cento e Setenta «Três .MIL
Quinhentos e Cloqflcnta Rcab

Onze Reab e ClnqQenta e Sete
Centavos 173350,0015.000 RS1I37 RSFR13

Dob Mllh&es, Setecentos e
QnareDla e Seb MU, Sebeentos

e ClnqQcnla Rcab
2.746.650,00VALOR ESTIMADO RS

Assinado de forma digital
por JOAO LEITE

5ARAIVA:0341 4 SARAIVAíI34149993S8
Dados: 2022.10.17
15:49:28 -03'00'

JOAO LEITE

999358

J.L.SARAIVA EIRELI CNPJ nã 28,634.060/0001-85 Parada do Bom Jesus, nê 22(, Zona Rural, Uma Campos/MA, CEP: 65.728-000
Página 1
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ 28.634.060/0001-85

2. Valor global: R$ 2.746.650,00 (Dois Milhões, Setecentos e Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e
Cinqüenta Reais)

S.Prazo de validade da cotação: 60 dias

Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinente

Lima Campos/MA, 17 de Outubro de /2022

JOAO LEITE
SARAIVA:03414999

Assinado de forma digital por
JOAO LEITE
SARAIVA-.03414999358
Dados: 2022.10.17 15:49:59-03’00'358

Empresa: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RGn” 029722092005-5
CPF n** 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22^ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA I: CHICOTE COMERCIO VAREJISTA EIRELI

EMPRESA II: HORIZONTE DISTRIBUIDORA LTDA

EMPRESA III: J L SARAIVA EIRELLI

VALOR R$

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM EMPRESA EMPRESA VALOR
MÉDIO

EMPRESA
IIII II

Arroz beneficiado, polido,

classe longo fino, tipo 1,

embalagem de Ikg, arroz de

1® qualidade. Contendo data

de fabricação e validade.
Prazo de validade mínima de

1 5,34 5,30 5,0775000 KG 4,58

06 meses da entrega do

produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos

inteiros mínimo de 95%, na

característicacor a

variedade correspondente,
de tamanho e formato

naturais, maduros, limpos e
isentos desecos,

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias

9,202 9,65 8,9515000 KG 9,00

nocivas a saúde, ausência de

sujidades, insetos, parasitas

e  larvas, embalagem saco

plástico atóxico de Ikg.

Contendo data de fabricação
e validade.

Farinha de mandioca

amarela, de 1® qualidade,

seca, isentas de matéria

terrosa e parasitas, não

poderá esta úmida, pacote

com Ikg. Contendo data de

fabricação e validade.

6,75 6,063 5,50 5,9315000 KG

Farinha de milho flocado

(Flocão de milho),

embalagem de 500g.

Contendo data de fabricação
e validade. Validade mínimo

de 12 meses da entrega do

3,40 2,852,7930000 Pacote 2,35

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

produto.

Açúcar refinado, com

aparência de pó fino,

homogêneo, com no mínimo

93,3% de sacarose, livre de

fermentação, na cor branca,

de fácil escoamento, não

devendo estar melado ou

empedrado, odor próprio e

sabor doce. Pacote de Ikg.

Contendo data de fabricação
e validade.

5 5,2815000 4,88 5,85 5,10KG

Leite em pó integral

instantâneo, fonte de cálcio.

Embalagem com 400g.

Contendo data de fabricação
e validade.

6 17,99 15,6530000 Embalagem 17,75 11,21

Café em pó torrado e moído,

embalado a vácuo, pacote de

250g. Contendo data de

fabricação e validade.

7 5,76 9,96 8,2230000 8,94Pacote

Macarrão tipo espaguete,
macarrão teor de umidade:

massa seca, base da massa:

de farinha de trigo,

ingredientes adicionais: com

apresentação:

espaguete, pacote de 500

gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

ovos,

8 4,6730000 3,45 4,61 5,95Pacote

Achocolatado em pó, pacote

de 400g. Contendo data de

fabricação e validade.

9 6,99 6,8415000 6,11 7,41Pacote

Cream-Crake:

pacote com 400g (3x1),
características adicionais:

quadrado, sabor: salgado,

com sabor e odor agradável.

Contendo data de fabricação
e validade.

Biscoito

10 5,99 5,9530000 5,01 6,86Pacote

Biscoito, apresentação

redondo, classificação doce,
características adicionais:

sem recheio, tipo Maria.

Pacote com 400g (3x1).

Contendo data de fabricação

11 6,50 6,2530000 Pacote 6,18 6,06

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

e validade.

Sardinha em conserva ao

molho de tomate. Lata de

125g (peso drenado), sem

amasso e vazamento, isenta

de ferrugem. Contendo data

de fabricação e validade.
Validade mínima de 12

meses da entrega do

5,956,59 5,8912 Unidade 5,3845000

produto.

Óleo de soja, embalagem de

900ml, aspecto límpido e

isento de impurezas,

apresentação

refinado dentro do padrão de

qualidade, sem cheiro, leve e

puro. Contendo data de

fabricação e validade.

vegetal.
11,9513 11,10 13,17 11,5715000 Frasco

Trizideia do Vale - MA, 21 de oi ►ro de 2022.

Natália^SántosPfás Vieira
Chefe doSéíor de Compras.

Portaria n® 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ^v\vw.trizidc‘^ado^ alc.ma.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DIRETO AO FORNECEDOR

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNID.

Arroz beneficiado, polido, classe

longo fino, tipo 1, embalagem de
Ikg, arroz de T qualidade.
Contendo data de fabricação e
validade. Prazo de validade

380250,0075000 KG 5,071

mínima de 06 meses da entrega do
produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos
inteiros mínimo de 95%, na cor

variedadecaracterística

correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos
e secos, isentos de fermentação,
mofo, odores estranhos e de
substancias nocivas a saúde,

ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas, embalagem saco
plástico atóxico de Ikg. Contendo
data de fabricação e validade.
Farinha de mandioca amarela, de 1°

qualidade, seca, isentas de matéria
terrosa e parasitas, não poderá esta
úmida, pacote com Ikg. Contendo
data de fabricação e validade.

a

138000,002 15000 KG 9,20

3 15000 KG 6,06 90900,00

Farinha de milho flocado (Flocão
de milho), embalagem de 500g.
Contendo data de fabricação e
validade. Validade mínimo de 12

meses da entrega do produto.

Açúcar refinado, com aparência de
pó fino, homogêneo, com no
mínimo 93,3% de sacarose, livre

de fermentação, na cor branca, de
fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado, odor
próprio e sabor doce. Pacote de
Ikg. Contendo data de fabricação
e validade.

85500,004 30000 Pacote 2,85

79200,0015000 KG 5,285

Leite em pó integral instantâneo,
fonte de cálcio. Embalagem com
400g. Contendo data de fabricação
e validade.

469500,006 30000 Embalagem 15,65

Café em pó torrado e moído,
embalado a vácuo, pacote de 250g.
Contendo data de fabricação e

8,22 246600,0030000 Pacote7

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.tzov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

validade.

Macarrão tipo espaguete, macarrão
teor de umidade: massa seca, base

da massa: de farinha de trigo,

ingredientes adicionais: com ovos,
apresentação: espaguete, pacote de
500 gramas. Contendo data de
fabricação e validade.

140100,0030000 Pacote8 4,67

Achocolatado em pó, pacote de
400g. Contendo data de fabricação
e validade.

102600,00150009 Pacote 6,84

Biscoito Cream-Crake: pacote com
400g (3x1), características
adicionais: quadrado, sabor:
salgado, com sabor e odor
agradável. Contendo data de
fabricação e validade.
Biscoito, apresentação redondo,
classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria.
Pacote com 400g (3x1). Contendo
data de fabricação e validade.
Sardinha em conserva ao molho de

tomate. Lata de 125g (peso
drenado), sem amasso e vazamento,
isenta de ferrugem. Contendo data
de fabricação e validade. Validade
mínima de 12 meses da entrega do
produto.

Oleo de soja, embalagem de 900ml,
aspecto límpido e isento de

impurezas, apresentação vegetal,
refinado dentro do padrão de
qualidade, sem cheiro, leve e puro.
Contendo data de fabricação e
validade.

5,95 178500,0030000 Pacote10

6,25 187500,0030000 Pacote11

267750,0045000 Unidade 5,9512

179250,0011,9515000 Frasco13

2.545.650,00VALORTOTAL

Trizidela do Vale - MA, 21 de ouj TO de 2022.

Natátía 8^toŝ as Vieira
Chefe d(kSel£M^e Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovale.ma.iiov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcfadovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I; BANCO DE PREÇOS

FONTE II; PAINEL DE PREÇO
FONTE III: OUTRO ORGÃO PUBLICO

FONTE IV: MÉDIA OBTIDA DIRETO AO FORNECEDOR

VALOR RS

DESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM VALOR
MÉDIO

FONIE
FONTE IIIFONTE FONTE II IV

Arroz beneficiado, polido,

classe longo fino, tipo 1,

embalagem de 1 kg, arroz de

1“ qualidade. Contendo data

de fabricação e validade.
Prazo de validade mínima de

06 meses da entrega do

produto.

5,07 4,724,50 4,201 KG 5,1075000

Feijão carioca, tipo 1, grãos

inteiros mínimo de 95%, na

característica

variedade correspondente,
de tamanho e formato

acor

naturais, maduros, limpos e
isentos desecos,

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias

8,227,00 9,202 8,74 7,9515000 KG

nocivas a saúde, ausência de

sujidades, insetos, parasitas

e  larvas, embalagem saco

plástico atóxico de 1 kg.

Contendo data de fabricação
e validade.

Farinha de mandioca

amarela, de 1° qualidade,

seca, isentas de matéria

terrosa e parasitas, não

poderá esta úmida, pacote

com Ikg. Contendo data de

fabricação e validade.

6,06 6,089,58 4,003 4,6915000 KG

Farinha de milho flocado

(Flocão de milho),

embalagem de 500g.

'èontendo data de fabricação
e validade. Validade mínimo

2,85 2,724 Pacote 2,5830000

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

de 12 meses da entrega do

produto.

Açúcar refinado, com

aparência de pó fino,

homogêneo, com no mínimo

93,3% de sacarose, livre de

fermentação, na cor branca,

de fácil escoamento, não

devendo estar melado ou

empedrado, odor próprio e

sabor doce. Pacote de Ikg.

Contendo data de fabricação
e validade.

5,28 4,885 KG 4,97 4,4015000

Leite

instantâneo, fonte de cálcio.

Embalagem

Contendo data de fabricação
e validade.

pó integralem

400g.com 15,65 14,546 Embalagem 12,9530000 15,01

Café em pó torrado e moldo,

embalado a vácuo, pacote de

250g. Contendo data de

fabricação e validade.

7,567 6,50 8,22Pacote 7,68 7,8230000

Macarrão tipo espaguete,
macarrão teor de umidade:

massa seca, base da massa:

de farinha de trigo,

ingredientes adicionais: com

apresentação:

espaguete, pacote de 500

gramas. Contendo data de

fabricação e validade.

ovos.

4,67 5,238 3,4930000 Pacote 6,05 6,69

Achocolatado em pó, pacote

de 400g. Contendo data de

fabricação e validade.

6,246,849 5,86 6,0315000 Pacote

Cream-Crake:

pacote com 400g (3x1),
características adicionais:

quadrado, sabor: salgado,

com sabor e odor agradável.

Contendo data de fabricação
e validade.

Biscoito

4,8810 4,80 5,954,78 4,0030000 Pacote

Biscoito, apresentação

redondo, classificação doce,

características adicionais:

sem recheio, tipo Maria.

Pacote com 400g (3x1).

5,165,24 6,2511 5,23 3,9230000 Pacote

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelaüovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Contendo data de fabricação

e validade.

Sardinha em conserva ao

molho de tomate. Lata de

125g (peso drenado), sem

amasso e vazamento, isenta

de ferrugem. Contendo data

de fabricação e validade.
Validade mínima de 12

12 Unidade 5,95 4,9845000 5,18 3,82

meses da entrega do

produto.

Óleo de soja, embalagem de

900ml, aspecto límpido e

isento de impurezas,

vegetal.apresentação

refinado dentro do padrão de

qualidade, sem cheiro, leve e

13 8,00 11,95 10,0315000 Frasco 10,15

puro. Contendo data de

fabricação e validade.

Trizidela do Vale - MA, 21 de outubro de 2022.

Natália

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

●ias Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovalc.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTES: BANCO DE PREÇOS, PAINEL DE PREÇOS, OUTRO ORGÂO PÚBLICO E

MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

Arroz beneficiado, polido, classe longo
fino, tipo 1, embalagem de 1 kg, arroz de 1®

qualidade. Contendo data de fabricação e
validade. Prazo de validade mínima de 06

meses da entrega do produto.

Feijão carioca, tipo 1, grãos inteiros
mínimo de 95%, na cor característica a

variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos,
isentos de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a saúde,

ausência de sujidades, insetos, parasitas e
larvas, embalagem saco plástico atóxico de
Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

354000,004,7275000 KG1

123300,008,2215000 KG2

Farinha de mandioca amarela, de 1°

qualidade, seca, isentas de matéria terrosa e
parasitas, não poderá esta úmida, pacote
com Ikg. Contendo data de fabricação e
validade.

91200,006,083 15000 KG

Farinha de milho flocado (Flocão de

milho), embalagem de 500g. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínimo de 12 meses da entrega do
produto.

Açúcar refinado, com aparência de pó

fino, homogêneo, com no mínimo 93,3%
de sacarose, livre de fermentação, na cor
branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado, odor próprio e
sabor doce. Pacote de 1 kg. Contendo data
de fabricação e validade.

Leite em pó integral instantâneo, fonte de
cálcio. Embalagem com 400g. Contendo
data de fabricação e validade.

81600,002,724 30000 Pacote

73200,004,8815000 KG5

Embalage 436200,006 30000 14,54m

Café em pó torrado e moído, embalado a
vácuo, pacote de 250g. Contendo data de
fabricação e validade.

Macarrão tipo espaguete, macarrão teor de
umidade: massa seca, base da massa: de

farinha de trigo, ingredientes adicionais:
com ovos, apresentação: espaguete, pacote
de 500 gramas. Contendo data de

226800,007,567 30000 Pacote

156900,008 30000 Pacote 5,23

Endereço: Av. Deputado Carios Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídeladovale.ma.gov.br
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CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

fabricação e validade.

Achocolatado em pó, pacote de 400g.
Contendo data de fabricação e validade.

93600,0015000 Pacote9 6,24

Biscoito Cream-Crake: pacote com 400g
(3x1), características adicionais: quadrado,
sabor: salgado, com sabor e odor agradável.
Contendo data de fabricação e validade.

146400,004,8830000 Pacote10

Biscoito, apresentação redondo,
classificação doce, características
adicionais: sem recheio, tipo Maria. Pacote
com 400g (3x1). Contendo data de
fabricação e validade.
Sardinha em conserva ao molho de tomate.

154800,005,1630000 Pacote11

Lata de 125g (peso drenado), sem amasso e
vazamento, isenta de ferrugem. Contendo
data de fabricação e validade. Validade
mínima de 12 meses da entrega do produto.

Ó

224100,004,9845000 Unidade12

leo de soja, embalagem de 900ml, aspecto

límpido e isento de impurezas,
apresentação vegetal, refinado dentro do
padrão de qualidade, sem cheiro, leve e
puro. Contendo data de fabricação e
validade.

150450,0010,0315000 Frasco13

2.312.550,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 21 de bro de 2022

Natáí^^aíeáDiãs Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br

2



—SIJ
●DoyriDZf

eR-rae?t.íiPcvnLE
PROC. )Cí\C)Q(A IMOX-

nüESTADO DO MARANHÃO , .
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA^

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.
Maria Rosilene Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta

Assunto: Cotação de preços referente à seleção de proposta visando o REGISTRO DE
PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município
de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa
Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e
contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
- (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA), foi realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

Painel de Preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de julho de 2021, art. 5°
inciso I;

a)

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal SEGES/ME
N® 65 de 07 de julho de 2021, art. 5® inciso II;

b)

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de julho de 2021, art. 5®
inciso III;

c)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração
pública, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços. Além de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo atualizado no
momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade
permitida.

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de julho de
2021, art. 5® inciso IV. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, deverá

d)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ser observada algumas exigências, conforme esta demostrado nos atos do processo, de acordo
com 0 art. 5° inciso V, § 2°.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se dispuseram
a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados em vista da realidade
de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal SEGES/ME N® 65/2021, em
seu artigo 3®, inciso Vlll. Foram enviados solicitação de cotação de preços para 05 (cinco)
empresas, somente 3 (três) responderam nossa solicitação no prazo estabelecido de
recebimento que era de 05 (cinco) dias uteis, conforme evidencia no processo de acordo com
art. 5°, § 2°, inciso IV.

Segue em anexo:

Arquivo dos itens cotado no painel de preços;
Arquivo dos itens cotado por outro órgão público;
Arquivo dos itens cotado no banco de preços;
Formulários de Pesquisa;
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados e
Mapa de cálculo da média dos preços.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam a
cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no painel de preços, por
outro órgão público, banco de preços e média obtida direto ao fornecedor, encontra-se
compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 13/10/2022 a
21/10/2022, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale ~ MA, 21 de oupjbro de 2022.

Natália^^tos l^s Vieira
Chefe do^etOF^e Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovalc.ma.gov.br



Gmaii - (sem assunto)

FL8.

Gmaii compraspmtv ma <coití^

(sem assunto)

13 de outubro de 2022 16:39compraspmtv ma <compraspmtvma(ggmai!.com>
Para: Ládia Fernandes <ladia.jamily(ghotmail.com>, Horizonte Distribuidora <horizontedistribuidoraltda@gmail.com>,
ATACADÃO CHICOTE <atacadaochicote@hotmail.com>. "Lycallosousa@gmail.com" <Lycallosousa@gmail.com>,
nanagomes87@hotmail.com

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta visando o

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA). Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo

administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

SOLICITACAO DE COTACAO DE PREÇOS - CESTA BASICA.docx
81K

« SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS - CESTA BASICA.pdf
^ 799K

https;//mail.google.com/mail/u/0/7ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar5637681591186034344&simpl=msg-a%3Ar563768... 1/1
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Órgão: Ministério da Economia/Secretaría Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigítaL/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65. DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacionaL

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745. de 8 de abril de 2019. e pelo Decreto n° 1.094, de 23 de março de

1994. e tendo em vista o disposto no § 1° do art, 23 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021. resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacionaL

§ 1® O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

1 - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados: e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPITULOU

ELABORAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsáveUis) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

1/4http«://w«vw.in.gov.br/en/web/(lou/-4rtstrucao-normat)v4-sege9-/m»-rv65-d^7-dsHull'>d*'202l-330673635
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IV - série de preços coletados:
Ci^^rMZIükUUt; VtíU
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:n,
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descoW&ioração do valofee-

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

FLS.

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

inciso IV do art, 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

l - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado peta Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

li - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total:

https /AVMW.in.gov.br/en/wsb/dou/-/instmcao-normstiva-S8ge»-/m9-n-65-de-7-(}e-julho-d9-2021-33067363S 2/4
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

0BA)7/2021
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CNPJ do proponente:

PROC.
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

FLS.
d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput,

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso tl do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°. desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente,

§ 2® Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo,

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente Justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art, 5®, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5®.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°. a

Justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por melo da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a Justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a Justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

hltps;//wiww.in.gov.bf/enA«b'aou/*/irwtr\jca>f>O(mativ*-»«gM-/m»-f>65-(lft-7-<Je-jultio-de-2021-330673635 3/4
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§ 4® Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa,

06ÍI7/2021

§ 5® O procedimento do % 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
M-TMtUÒOVAU

Ío\dOCí.L?K0C.
fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TlCp^g

Art. 8® Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções fIfflTir rnm —

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, ,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020.

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n® 8.666, de 21 de

junho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de junho de 2001. e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011.

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

4/4hVps;/Awww.ln.gov.br/«nM«b/douMnstnjcao-nonnath»sageS'/ma-rv65'd»-7-d»^Uho-0^202l-330673635
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços estimados no
Processo Administrativo n° 1010001/2022 foram cotados no período de 13 a 21 de

outubro de 2022, nas seguintes fontes: preços praticados por outro órgão público, painel

de preços, banco de preços e direto aos fornecedores do ramo atinentes ao objeto a ser

contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fomecedores escolhidos

para consulta de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para pesquisa de preços junto a

fornecedores por parle deste Departamento de Compras.

Trizidela do Vale - MA, 21 de outubro de 2022.

Natáliã^ Dias Vieira

Chefe do Sêtor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizÍdc(adovale.ma.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que ihe confere o artigo 66, inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei

Federai 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da

administração municipal,

DECRETA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito do Município de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizideia do Vale,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição

de bens e a contratação de serviços comuns.

§2« - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.070, Aeroporto. Truioeia do vaie-MA - cep os.727-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

lí - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet.

Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§1°

§2® - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade
promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.070. Aeroporto. Trizideia do vaie-MA - CEP 00.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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vn - recursal;

VIil - adjudicação; e

IX - homologação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

il -Termo de referência;

III" Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI! - Edital e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado Carlos Meio, n. 1.070, Aeroporto, Trizideia do Vaie-MA - CEP 00.7ZT-000
CNPJ n. Q01.558.070/0001 -22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xlll - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPITULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Meio. n. i .070, Aeroporto. Trlaldeia do vaie-MA - CEP os.727-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame;

I  > Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional

indicado pela administração pública:

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório. responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediaíamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso:

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório;

receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração:

III - conduzir a sessão pública na internet;

II

Avenida Depinado Catios Meio, n, i .870. Aeropono, Triziüeia do vaie-MA - CEP 6S.7Z7-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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IV ■ verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital:

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

III - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12“ - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na

forma eletrônica, será observado o seguinte:

Avenida Deputado cafios ivieio. n. i.070. Aeropono, rnzideia oo vaie-MA - cep 03.tz7-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas:

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo,

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficial do Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

integra do editai, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,

será realizado por meio da internet.

Avenida Deputado Carlos Meio. n. i .570, Aeropono. Trizidela do Vale-MA - cep 53.72T-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos

de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do editai.

Art, 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portai do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
serão enviados ao pregoeiro. até trés dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§20 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no editai, até três dias úteis anteriores á data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2® - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPITULO VII

Avenida Dcpuiado Carlos Melo, r». 1.670, Aeroporto, Trizideia cio vaie-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20® - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exdusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante ás

sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação aníeriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que

trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8° - Os documentos complementares á proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.

Avenida Depuiado Carlos Meio, n. 1.070, Aeropurio, Trlzldela do Vale-MA - CEP 09.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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CAPÍTULO vin

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVfO DE LANCES

Art. 21® - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Art. 22®

Parágrafo único, A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23® - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24® - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3® - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.

Avenida Deputado Carlos Melo, n. l .OTO, Aeroporto, Trlzldela do Vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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§5® - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art, 25“ - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa;

I  “ aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1°. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27“ - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o

§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de trés, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade,

§50 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de trés, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após

esta etapa, 0 disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda ás exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  0 reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Art. 28® - Na hipótese de 0 sistema eletrônico desconectar para 0 pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema eletrônico para 0 pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Avenlüa Deputado Cartos Melo, n. 1.670, Aeropono. Trizideia do Vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22



PROC.iüi
R.S,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Art, 30® - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8,666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36.

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1® - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e.

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:
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I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIIi do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos l, HI. IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35" - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposíilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36® - Quando permitida a participação de consórcio de empresas,

serão exigidas;

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá ás

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37“ - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do editai por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por e!e abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio porta! eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§10

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá serou o

encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no editai, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos

termos do disposto no Capítulo X.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6°

§7» - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

1^0 . As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o

procedimento ücitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40'’ - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41'’ - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito á ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

I! - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1® - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2® - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVi

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Os licitantes não terão direito à indenização em

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

Parágrafo único.

CAPITULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses;

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

in - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso lll e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3“ - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

It - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso 11;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;

Avenitia oepuiaoo cuiiub Mala, n. i.070, Aeioporto, Tiizuieia do vaie-MA- cep os.tzt-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



:agnr. \n\no01 12(00.

152=:zFLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos

os serviços comuns de engenharia; e
XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter;

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1® - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, tém direito público subjetivo à fiel observância do procedimento

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.670, Aeroporto, Tilzidela do Vaie-MA - CEP 63.727-000
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Art. 48'’ - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49® - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Alt. 50“ - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51“ - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibs/amrf^reira Freitas
Prefeito Municipal
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lil “ bens e serviços especiais, conforme

definição estabelecida neste decreto.
GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGÜUMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
iegais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipai, a Constituição Federai, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n® 10.520 de 17 de Junho de 2002 e
no Decreto Federal n® 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPITULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa peio fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos peio edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.DECRETA

§2® - O pregão na forma eietrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eietrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realizaçao do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas;

1 ● planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;

VIII - adjudicação; e
IX - homologação;§2® Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quandoIse aplica a:

necessário;
II -Termo de referência;
III - Planilha estimativa de despesa;

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das

§ 1“ - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;
Minuta do termo do contrato, ou

da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame;

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de
II Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

0 caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações: IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contraio; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja
exigida; e

V - Comunicar imedialamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.A ata da sessão pública será§ 2®

disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre. CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

CAPiTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I ● coordenar o processo licitatório;
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V ■ definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e ás condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

II - receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III ■ conduzir a sessão pública na internet;
IV ● verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;

verificar e julgar as condições deVI
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe

de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13* - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII ● receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14* - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 11* Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
Determinar a abertura do processoIII

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai no
Diário Oficiai do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório;

IV Decidir os recursos contra atos do
§1* - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a integra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando
houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

§2* - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16® - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12“ Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisilante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

Art. 17* Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

autoridade competente;
111 apresentação de justificativa da

Art. 18* - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma

necessidade da contratação;
IV elaboração do edital, estabelecendo

critérios de aceitação das propostas;
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§6** - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§20 As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§70 Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após 0 encerramento do envio de
lances.

Art. 19® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata 0 § 2° do art. 32.

§8«

§1“ A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2° - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21® - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 22® - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e 0 preço, até a data e 0 horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Parágrafo único.

§1® - A etapa de que trata 0 caput será
encerrada com a abertura da sessão pública. O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Art. 23®

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput. ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24® - Classificadas as propostas, 0
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
0 cumprimento dos requisitos para ado sistema

habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§4® - A falsidade da declaraçao de que trata 0
§ 4° sujeitará 0 licitante às sanções previstas neste Decreto.

O  licitante será Imedíatamente

informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

§1®

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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§2® Os licitantes poderão oferecer lances

sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

Art 27° ● No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1“ - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identifícação do licitante.

Art. 25' - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

i ● aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

§3® ● Na ausência de. no mínimo, três ofertas

nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três. poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

II aberto e fechado

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

os licitantes

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2° e § 3®, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que

trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 30® - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Compiementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabeiecido no § 2° do art. 3“ da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída peio registro cadastrai no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31“ - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35“ - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostiiados nos termos do dispostos no Decreto
n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consuiarizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32“ - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36“ - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I a  comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorcíada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV ● a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2“ O instrumento convocatório deverá

estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33“ - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V ● a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

VI

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34“ - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa: Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.I - à habilitação jurídica;

II ● à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-flnanceira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37“ - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

Unificado de Fornecedores, nos

VI - ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1“ - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o Julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2° do art. 32.

§3” - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos lermos dos artigos anteriores.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO Xlil

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO§5® No pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Art. 42° Após a homologação, o
adjudícatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das§1® - As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2“ - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão

direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses;

§3° - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

1  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n“ 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43® - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro §1* - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços;

II - não entregar a documentação exigida no
edital; §2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato:
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1° - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se;

I - Aviso do edital - documento que contém;

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto;§2® As sanções serão registradas e

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II ● Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44® A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e sen/iços comuns, nos
termos do inciso 11;

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência:

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante:

c) a relação dos documentos essenciais à
verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária:

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato: e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,

intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1" - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n®
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer Interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

X
Art. 49° - As propostas que contenham a

descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licítatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

XI documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

Termo de referência

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

SSS0Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizidBladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

*
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021
prejuízo de sua publicação oficiai.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tiizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496
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DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso 1! e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em
observância a Lei Federal n’* 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do Vaie, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

ArL 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA). EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERÍCK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal
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DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO 1

Alt. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á
licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vaie/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no editai, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 5° - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração,  exceto os que se
enquadra no artigo 1° da Lei 10.520/2002.

Art 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão tèm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
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Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Art. 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe:

I “ Determinar a abertura de licitação;

II “ Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

IH - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro:

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato:

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência:

O termo de referência é o documento que deverá conter elementos

capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

II

lii - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador

de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá; definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma ciara,

objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,

exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições

fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade

concisa e

as
as

essenciais para o
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimatívo e o cronograma fisico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
náo constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-lo.

Art. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos anexos;

II - O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIH - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

1 - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficiai do Municipio; Diário Oficial da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos fedeis;
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Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de
avisos da Prefeitura;

Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e ciara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida à íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

li

III - O editai fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente á de menor preço;

VII - Quando nâo forem verificadas, no mínimo, 03 (trés) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VHl - Em seguida, será dado Início à etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro. implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas:

Caso nâo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XI
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XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XII! - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame:

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII  e XV. o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(trés) dias úteis;

XVIIl - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensívo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato,  o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo:

Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIII

O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. seXXÍV
outro não estiver fixado no edital;
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Art 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para
realização do certame;

Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa á:

I - Habilitação jurídica;

ii - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição e na
Lei Federal n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de;

I - Garantia de proposta:

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.
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Parágrafo Único O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País. com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos. juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Art 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas;

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edita! e será a representante das consorciadas
perante o Município deTrizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorcíada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no edital.

A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas:

III

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira observado  o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;
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Alt. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará oParágrafo Unico
servidor responsável à sanção administrativa.

Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

Art. 21

I - Justificativa da contratação;

li - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III “ Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas
rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer juridico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o
caso;

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame,
conforme o caso;

XII
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Art. 22 Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abri! de 2013.

Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento seráo resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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v, .. ..

nte, deserviços comuns, serão preç^çjidos, prior

licitação pública na modalidade ̂  pregão, que sé~ destina a
garantir, por meio de disputa jERfe-ontro-oo ■intopes&adosr-ja
compra mais econômica, segura e eficiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
DECRETO GPM N® 028/2019

§ 1® - Dependerá de regulamentação específicaa
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova 0 Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município  e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n®
10.520. de 17 de julho de 2002,

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não

se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1®da Lei 10.520/2002.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipai de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
compiementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiei
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo  a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.
1 - Determinar a abertura de licitação;

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
II - Designar o pregoeiro e os componentes da

equipe de apoio;ANEXO i

Decidir os recursos contra os atos do
Art. 1 ® - Este Regulamento estabelece normas

e procedimentos reiativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará

as seguintes regras;
Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em

que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência;Os contratos celebrados pelo

Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e
Art. 3®

www.trizjdeladovale.ma.gov.br/dom
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II - o termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato;

IX - O recebimel
recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidame
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visand > á
homologação e a contratação.

ite

III - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os sen/idores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão: Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

II - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto,  a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo.

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus
representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) porcento, relativamente à de menor preço;

Vll - Quando não forem verificadas, no mínimo,
03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VII - A elaboração do Edital e respectivos
anexos:

II - O credenciamento dos interessados;

O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

III

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

VI - A adjudicação da proposta de menor
preço;

Vll - A elaboração de ata;
IX - O pregoeiro convidará individualmente os

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentarVIII - A condução dos trabalhos da equipe de
apoio;

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de vaior;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar

o  contrato, injustificadamente, será aplicada a regra
estabelecida no inciso XXII;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XXIV - O prazo de validade das propostas será
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital;

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

§ 1 ® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exciusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à;

XIII Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias; I - Habilitação jurídica;

Constatado o atendimento das

exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XIV II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualifícação técnica;

Se a oferta não for aceitável ou se a

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

XV IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7® da Constituição e na Lei Federal n°9.854, de 27 de
outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, fícará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

Art. 15 - É vedada a exigência de:XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

I - Garantia de proposta;
XIX - O acolhimento de recurso importará a

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

II - Aquisição do editai pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

XX - Decididos os recursos e constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

Art. 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.XXII - Quando o proponente vencedor não

apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

Parágrafo Único - O licitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no Pais, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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Parágrafo ÚnlccfLSr_0—de
disposto neste artigo sujeitará o §^ijvidor responsável à sanção
administrativa. l

nte—doArt. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA;

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusife
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação:

Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

II II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for  o caso;

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas:

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;IV - Para fins de qualificação econômico

financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital; V - Autorização de abertura da licitação;

V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico:

VI As empresas consorciadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato: e:

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento

equivalente, conforme o caso;
VII - No consórcio de empresas brasileiras e

estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso  I deste
artigo.

Originais das propostas escritas, da
documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem:

X

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classifícação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Art. 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04
de abril de 2013.

§ 1“ - A anulação do procedimento licitatório
induz à do contrato; Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento

serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.§ 2® - Os licitantes não terão direito à

indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido peios encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a pubiicação, na imprensa oficiai, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições;

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

líi - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

!V
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmeníe poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho

devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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I! - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

iV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados:

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico:

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia
aos demais órgãos participantes;

Vil - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993. adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados peta autoridade competente: ;/

r/ ■;
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li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no arí. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Alt. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superiora 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n“ 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.
observando-se o seguinte:

I  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

I! - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

NI - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmeníe, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho
7

W
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame ücitaíório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações coníratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais/ r'^1

mü
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas:

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

III ~ estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões:

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

Vii - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços: e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

I! - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

â revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

li - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM
27 DE MARÇO DE 2019.

'7:
Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal


